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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2015 A 2090

RREO – ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2015  0,00
 0,00 0,00  0,00 2016  0,00
 0,00 0,00  0,00 2017  0,00
 0,00 0,00  0,00 2018  0,00
 0,00 0,00  0,00 2019  0,00
 0,00 0,00  0,00 2020  0,00
 0,00 0,00  0,00 2021  0,00
 0,00 0,00  0,00 2022  0,00
 0,00 0,00  0,00 2023  0,00
 0,00 0,00  0,00 2024  0,00
 0,00 0,00  0,00 2025  0,00
 0,00 0,00  0,00 2026  0,00
 0,00 0,00  0,00 2027  0,00
 0,00 0,00  0,00 2028  0,00
 0,00 0,00  0,00 2029  0,00
 0,00 0,00  0,00 2030  0,00
 0,00 0,00  0,00 2031  0,00
 0,00 0,00  0,00 2032  0,00
 0,00 0,00  0,00 2033  0,00
 0,00 0,00  0,00 2034  0,00
 0,00 0,00  0,00 2035  0,00
 0,00 0,00  0,00 2036  0,00
 0,00 0,00  0,00 2037  0,00
 0,00 0,00  0,00 2038  0,00
 0,00 0,00  0,00 2039  0,00
 0,00 0,00  0,00 2040  0,00
 0,00 0,00  0,00 2041  0,00
 0,00 0,00  0,00 2042  0,00
 0,00 0,00  0,00 2043  0,00
 0,00 0,00  0,00 2044  0,00
 0,00 0,00  0,00 2045  0,00
 0,00 0,00  0,00 2046  0,00
 0,00 0,00  0,00 2047  0,00
 0,00 0,00  0,00 2048  0,00
 0,00 0,00  0,00 2049  0,00
 0,00 0,00  0,00 2050  0,00
 0,00 0,00  0,00 2051  0,00
 0,00 0,00  0,00 2052  0,00
 0,00 0,00  0,00 2053  0,00
 0,00 0,00  0,00 2054  0,00
 0,00 0,00  0,00 2055  0,00
 0,00 0,00  0,00 2056  0,00
 0,00 0,00  0,00 2057  0,00
 0,00 0,00  0,00 2058  0,00
 0,00 0,00  0,00 2059  0,00
 0,00 0,00  0,00 2060  0,00
 0,00 0,00  0,00 2061  0,00
 0,00 0,00  0,00 2062  0,00
 0,00 0,00  0,00 2063  0,00
 0,00 0,00  0,00 2064  0,00
 0,00 0,00  0,00 2065  0,00
 0,00 0,00  0,00 2066  0,00
 0,00 0,00  0,00 2067  0,00
 0,00 0,00  0,00 2068  0,00
 0,00 0,00  0,00 2069  0,00
 0,00 0,00  0,00 2070  0,00
 0,00 0,00  0,00 2071  0,00
 0,00 0,00  0,00 2072  0,00
 0,00 0,00  0,00 2073  0,00
 0,00 0,00  0,00 2074  0,00
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EXERCÍCIO DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) +(c)

 0,00 0,00  0,00 2075  0,00
 0,00 0,00  0,00 2076  0,00
 0,00 0,00  0,00 2077  0,00
 0,00 0,00  0,00 2078  0,00
 0,00 0,00  0,00 2079  0,00
 0,00 0,00  0,00 2080  0,00
 0,00 0,00  0,00 2081  0,00
 0,00 0,00  0,00 2082  0,00
 0,00 0,00  0,00 2083  0,00
 0,00 0,00  0,00 2084  0,00
 0,00 0,00  0,00 2085  0,00
 0,00 0,00  0,00 2086  0,00
 0,00 0,00  0,00 2087  0,00
 0,00 0,00  0,00 2088  0,00
 0,00 0,00  0,00 2089  0,00
 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 52m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  569.237,00  569.237,00  939.594,62  165,06
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  91.497,00  91.497,00  82.852,23  90,55
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  164.399,00  164.399,00  705.358,09  429,05
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  80.487,00  80.487,00  85.949,13  106,79
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  145.561,00  145.561,00  36.528,10  25,09
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  980,00  980,00  519,88  53,05
    Dívida Ativa dos Impostos  74.862,00  74.862,00  24.186,11  32,31
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.451,00  11.451,00  4.201,08  36,69
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  66,48 15.635.966,00  15.635.966,00  10.394.569,31
    Cota-Parte FPM  61,44 9.844.965,00  9.844.965,00  6.048.638,59
    Cota-Parte ITR  98,25 173.695,00  173.695,00  170.654,23
    Cota-Parte IPVA  96,00 300.000,00  300.000,00  288.014,05
    Cota-Parte ICMS  73,20 5.200.000,00  5.200.000,00  3.806.339,56
    Cota-Parte IPI-Exportação  72,18 71.191,00  71.191,00  51.382,14
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  64,06 46.115,00  46.115,00  29.540,74
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  64,06 46.115,00  46.115,00  29.540,74
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 16.205.203,00 16.205.203,00  11.334.163,93  69,94

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 80,32 668.045,95  1.043.721,05  838.334,36TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 82,50 661.125,95  913.125,95  753.284,40    Provenientes da União
 65,12 6.920,00  130.595,10  85.049,96    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 95,17 0,00  177.656,65  169.075,19TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  7.123,40OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.221.377,70  1.014.532,95 668.045,95  83,06

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 4.264.344,35  4.729.157,67  3.500.774,62  3.494.009,50 74,03  73,88DESPESAS CORRENTES

 2.046.793,45  1.857.393,45  1.286.756,69  1.286.756,69 69,28  69,28    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.217.550,90  2.871.764,22  2.214.017,93  2.207.252,81 77,10  76,86    Outras Despesas Correntes

 53.200,00  246.831,93  22.703,23  22.703,23 9,20  9,20DESPESAS DE CAPITAL

 53.200,00  246.831,93  22.703,23  22.703,23 9,20  9,20    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 4.317.544,35TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  4.975.989,60  3.523.477,85  3.516.712,73  70,67 70,81
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 23,28 23,23 1.341.491,20 683.045,95DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  818.604,86  818.604,86

 20,88 20,84 942.565,11 661.125,95    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  734.287,45  734.287,45

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 2,40 2,39 398.926,09 21.920,00    Outros Recursos  84.317,41  84.317,41

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 294.189,00  8,35  8,37 294.189,00

 0,00  0,00

 683.045,95TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  1.341.491,20  31,64 31,58 1.112.793,86  1.112.793,86

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  3.634.498,40  3.634.498,40  2.410.683,99  68,42  2.403.918,87  68,36

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,21

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  703.794,28

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

    Exercício 2013  0,00 0,00  0,00
    Exercício 2015  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL (VIII)  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 4.149.725,70  4.624.215,01  3.385.740,48  3.378.975,36 96,09  96,08Atenção Básica
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 155.018,65  251.541,42  137.737,37  137.737,37 3,91  3,92Vigilância Sanitária
 12.800,00  100.233,17  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  4.975.989,60 4.317.544,35  3.523.477,85  3.516.712,73 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 54m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 22.383.289,50

 25.540.123,15

 15.750.461,23

 0,00

 224.791,61

 21.315.289,50

 3.381.625,26

 24.696.914,76

 16.430.815,23

 14.967.559,10

 782.902,13

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  13.090.809,71

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 14.967.559,10

 16.430.815,23

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  16.547.517,34
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 943.379,88

 475.466,71
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.062.347,71  0,00  976.525,39  1.085.822,32

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 395.948,87  0,00  380.720,33  15.228,54

 1.666.398,84  0,00  595.805,06  1.070.593,78

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.063.833,34

 3.354.000,86  28,96

 93,44
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 546.150,08  1.196.849,92

 3.185.219,91  4.387.828,14

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 263,13 -263,13

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.403.918,87  21,21

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 58m.

Prefeito Secretario de Fazenda

Tesoureiro
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Prefeitura MuniciPal altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 163/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 0108/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 296/2016  DE 30 DE SETEMBRO DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DAYANE DANTAS DE SOUSA 01129918904, inscrito no CNPJ sob nº. 26.028.448/0001-07, neste ato representada 
pelo DAYANE DANTAS DE SOUSA, portador (a) do RG nº 106927316, CPF nº. 011.299.189-04, residente na  , na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 0108/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BRINDES PERSONALIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM 
VIRTUDE DA COMEMORAÇÃO DO DIA DOS PROFESSORES, a seguir descritos:

Lote Quant. Descrição
1 215 Nécessaire personalizado, com grafismo do nome bordado com 17 cm de altura, 27 cm 
de largura, com composição de material jeans, 97% algodão e 3% elastano. com forro de plástico impermeável sendo 
85% poliester; linha de nylon; 100 poliamida, numero 40 em alta qualida, com zíper de primeira linha e fecho dourado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 
0108/2016, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: DAYANE DANTAS DE SOUSA 01129918904 e de R$ 8.600,00 (oito mil e 
seiscentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 03 de outubro de 2016  e término em 02 de 
fevereiro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº0108/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação Assinatura do contrato e entrega total, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 (quinze) dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: SECRETARRIA DE EDUCAÇÃO – GABINRTR DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.021.3390.30 – 
MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 03 de outubro de 2016.

Prefeitura MuniciPal cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO N.º 159 /2016
Dispõe  sobre  a  instituição  de  Ponto  Facultativo  e, dá   outras  providências.
Eu,  Juvení Aguinelo da Silva, Prefeito Municipal de Cidade   Gaúcha Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições 
legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando os tradicionais festejos da Proclamação da República,  culminando com feriado nacional dia 15 de 
Novembro. 
Determino:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 14 de Novembro , segunda feira, do corrente,  em todas as 
repartições públicas municipais.
Parágrafo Único - Os servidores devem retomar as atividades normalmente no dia 16 de Novembro de 2.016.
Art. 2º - Fica mantido o atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria natureza dos mesmos.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Onze Dias do Mês de Novembro, do Ano  
de Dois Mil e  Dezesseis.
Juvení Aguinelo da Silva
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal cruzeiro do oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
04-10                FNBLATB.......................R$-   14.964,12
04-11                FNSBLINV......................R$-   10.650,00
09-11                FDO INVEST..................R$-   16.462,42
10-11                FNSBLVGS.....................R$-     2.762,37
14-11                RPM ROYLTIES PETR....R$-        174,07
16-11                SAL EDUCAÇAO............R$-   50.041,34
18-11                IPM EXPORTAÇAO........R$-     2.456,81
18-11                ITR INCRA.....................R$-        255,94
18-11                FPM...............................R$- 148.180,80
 Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal cruzeiro do oeste
Estado do Parana
LEI    N.º  056/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor  de  R$  370.000,00 
( trezentos e setenta mil reais), destinados  a suplementação de dotações do orçamento vigente do Fundo de 
Previdência Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria do Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do Oeste, um Crédito Adicional 
Suplementar  no valor de R$ 370.000,00  ( trezentos e setenta  mil reais), destinados  a suplementação das seguintes 
dotações orçamentárias no orçamento vigente. 
15.00 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  
15.01 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  
09.272.0019.2.098 – Manutenção e encargos com Benefícios do Fundo de Previdência Municipal   
Fonte   040 – Regime Próprio de Previdência Municipal ( exercício corrente)  
(29) 3.1.90.01.00 – Aposentadorias do RPPS   350.000,00
Fonte   551 – Compensação entre Regimes Previdenciários
(34) 3.1.90.01.00 – Aposentadorias do RPPS 20.000,00
SOMA DAS SUPLEMENTAÇÕES 370.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o Fundo de Previdência 
Municipal, utilizar-se-á o cancelamento parcial das seguintes dotações:
15.00 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  
15.01 – DIVISÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  
09.122.0019.2.099 – Manutenção e encargos com a Administração do Fundo de Previdência
Fonte   001 – Recursos do Tesouro (descentralizados)  
(01) 3.1.90.11.01 – Vencimentos e salários   300.000,00
(03) 3.3.90.30.00 – Material de consumo  70.000,00
SOMA DOS CANCELAMENTOS  370.000,00
ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um)  dias  do mês de  Novembro  de   2.016 
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3391
De 21 de Novembro de 2016
NOMEAR MEMBROS DA INSTÂNCIA DE CONTROLE SOCIAL–ICS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DO   
MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Resolução 009 de 05 Setembro de 2016. 
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros da Instância de Controle Social do Programa Bolsa Família do Município de Douradina 
– Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Márcia Regina Rezende Borba
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Anderson Ribeiro Daldosso
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Ivone Tonhi de Souza
REPRESENTANTES NÃO - GOVERNAMENTAIS
Representante da Associação de Proteção à Maternidade e Infância - APMI
Cilene Honorato da Silva  
Representante do Centro de Convivência de Idosos de Douradina
Luzia Ferreira de Medeiros 
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Nathalia Grazielle Volantte
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis 
(21/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal esPerança nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 121/2016
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, do município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 793/2016 de 17/11/16.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), mediante a inclusão de rubricas e 
fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.25.00.00 * 496 FMS – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 400,00
1.7.2.2.33.11.00.00 * 496 FMS – MAC-ESTADUAL – 496 6.800,00
TOTAL 7.200,00
DESPESA    
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
03 011 10.301.1019.2.128 * 496 Manutenção das Atividades de 
Transferência ao CISA  3.3.72.39.00 7.200,00
TOTAL 7.200,00
* 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas 
provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 21 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal esPerança nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 122/2016
Abre crédito especial por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 794/2016 de 17/11/16.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubricas 
despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
03 011 10.301.1019.2.128 * 496 Manutenção das Atividades de 
Transferência ao CISA 3.3.72.39.00 5.050,00
TOTAL 5.050,00
* 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
03 011 10.302.1021.2131 * 496 Manutenção das Atividades de 
Transferência ao CISA. 3.3.40.41.00 5.050,00
TOTAL 5.050,00
* 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 21 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal esPerança nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 123/2016
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação no orçamento para 2016, do município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 795/2016 de 17/11/16.
DECRETA
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de 5.100,00 (cinco mil e cem reais), mediante a inclusão de rubricas e 
fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.3.2.5.01.30.00.00 * 757 FMAS – IGDBF 800,00
1.7.2.1.34.99.15.00 * 757 FMAS – IGDBF 4.300,00
TOTAL 5.100,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 757 Manutenção das Atividades do FMAS 
3.3.90.30.00 5.100,00
TOTAL 5.100,00
* 757 – FMAS/IGD-BF.
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas 
provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 21 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal esPerança nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 124/2016
Abrir crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 796/2016 de 17/11/16.
DECRETA
Art. 1º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 20.900,00 (Vinte mil e 
novecentos reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 757 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 
900,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 303 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 
10.000,00
03 011 10.301.1019.2.128 * 000 Manut. das Atividades de Transferência ao CISA  
3.3.72.39.00 10.000,00
TOTAL 20.900,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
* 303 – Saúde – Receitas de Impostos;
* 757 – FMAS/IGD-BF.
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 757 Manutenção das Atividades do FMAS 4.4.90.52.00 
900,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 
20.000,00
TOTAL 20.900,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 21 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

súMula de reQueriMento de licença de oPeraçÃo
OLAVO DE OLIVEIRA LUCENA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para A AVICULTURA DE 
CORTE,4590M instalada LOTE Nº5-A-1REM, DO NUCLEO LIMÃO DA COLONIA RIO BOM, GLEBA IVAI SITUADO 
NO MUNICIPIO DE TAPIRA PR.
 

súMula de receBiMento de licença de instalaçÃo
OLAVO DE OLIVEIRA LUCENA torna público que recebeu do  IAP, a Licença de  Instalação  para A AVICULTURA DE 
CORTE,4590M instalada LOTE Nº5-A-1REM, DO NUCLEO LIMÃO DA COLONIA RIO BOM, GLEBA IVAI SITUADO 
NO MUNICIPIO DE TAPIRA PR.

cÂMara MuniciPal de francisco alves
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná
ATO DA MESA Nº 063/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO 
COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, DOUGLAS DOMINGUES DA 
COSTA a viajar a cidade de Curitiba nos dias 23, 24 e 25 de novembro de 2016, para tratar de 
assuntos referentes a este Município junto a Secretarias Estadual e Gabinete de Deputados na 
Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba  - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o 
contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Modalidade: Pregão Presencial n° 185/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços com o objetivo de realizar a contratação futura de
empresa especializada em hospedagem a usuários do Sistema Público de
Saúde em tratamento oncológico na cidade de Cascavel-PR.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 05 de dezembro de 2016
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924- e-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 21 de novembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal icaraiMa
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº E2/2016
PROCESSO Nº 130/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
OBJETO: SERVIÇO DE RECARGA DE EXTINTORES. 
CONTRATADO: JOSÉ CARLOS TRICHES - ME
CNPJ: 75.988.048/0001-59
VALOR MÁXIMO: R$ 2.359,32 (dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos)
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Prefeitura MuniciPal São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
RESOLUÇÃO SMS Nº 1 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016
APROVA A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS – REMUME, COMO INSTRUMENTO 
TÉCNICO-NORMATIVO QUE REÚNE O ELENCO DE MEDICAMENTOS PADRONIZADOS USADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, de São Jorge do Patrocínio, Sr. Sérgio Aparecido Laverde,  Gestor do 
Sistema Único de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
legislação em vigor;
CONSIDERANDO os conceitos fundamentais e responsabilidades relativas à Assistência Farmacêutica, estabelecidas 
pela Lei Federal n° 8.080 de 19/09/1990;
CONSIDERANDO que de acordo com a Política Nacional de  Medicamentos oficializada pela Portaria n.º 3.916/GM, 
de 30/10/1998, a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) deve ser a base para a organização 
de listas estaduais e municipais, visando o processo de descentralização da gestão, tornando-se, portanto, meio 
fundamental para orientar a prescrição, a dispensação e o abastecimento de medicamentos, particularmente no 
âmbito do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria nº 4.217/GM/MS, de 29/12/2010, que aprova as normas de financiamento e execução do 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica;
CONSIDERANDO a promoção do uso racional de medicamentos junto à população, aos prescritores e dispensadores;
CONSIDERANDO a necessidade de selecionar medicamentos essenciais, capazes de solucionar a maioria dos 
agravos à saúde da população mediante uma terapia medicamentosa eficaz, segura e de menor custo;
CONSIDERANDO a necessidade de seguir rotinas de diagnóstico e de tratamento, estabelecidas conforme a 
legislação e as normas nacionais vigentes, para uma assistência médico-hospitalar e ambulatorial integral e equânime;
CONSIDERANDO a relação de medicamentos proposta pela Comissão de Farmácia e Terapêutica do município de 
São Jorge do Patrocínio, constituída pela Portaria nº 230/2015, de abril de 2015;
CONSIDERANDO a Resolução nº 008/2015 do Conselho Municipal de Saúde, de 28/08/2015, que aprovou a 
REMUME composta por um elenco de referência de medicamentos e insumos complementares para a Assistência 
Farmacêutica na Atenção Básica.
RESOLVE:
Art. 1.º - Aprovar a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais  – REMUME,  Anexo I desta Resolução, como 
instrumento técnico-normativo que reúne todo o elenco de medicamentos padronizados usados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de São Jorge do Patrocínio, a qual foi efetivada com base nos seguintes critérios de seleção:
I. medicamentos de valor terapêutico comprovado, com suficientes informações clínicas na espécie humana e em 
condições controladas, sobre a atividade terapêutica e farmacológica; 
II. medicamentos que supram as necessidades da maioria da população;
III. medicamentos pelo nome do princípio ativo, conforme Denominação Comum Brasileira (DCB);
IV. medicamentos que disponham de informações suficientes sobre a segurança, eficácia, biodisponibilidade e 
características farmacocinéticas;
V. medicamentos de menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle resguardada a qualidade;
VI. formas farmacêuticas, apresentações e dosagem, considerando:
a) comodidade para a administração aos pacientes;
b) faixa etária;
c) facilidade para cálculo da dose a ser administrada;
d) facilidade de fracionamento ou multiplicação das doses;
Parágrafo único. Os medicamentos constantes da REMUME estão listados em ordem de classificação anatômica 
Terapêutica e química.
Art. 2º - Esta REMUME deve ser utilizada pelas unidades próprias da Rede Municipal de Saúde, sendo adaptada às 
necessidades de cada serviço especializado, conforme os critérios:
I. perfil de atendimento e rotinas médicas estabelecidas na unidade;
II. protocolos clínicos estabelecidos pelas gerências de programas;
III. recomendações/ protocolos do Ministério da Saúde.
Art. 3º - No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de São Jorge do Patrocínio, as prescrições deverão utilizar o 
elenco de medicamentos da REMUME e suas determinações.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio, 18 de novembro de 2016.
SÉRGIO APARECIDO LAVERDE
 Secretária Municipal de Saúde

SÚMula de reQueriMento de licenÇa PrÉVia
BRUNO CARRARO TIBÉRIO (CPF:063.545.699-08) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para ATIVIDADE DE FORNOS DE PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL a ser implantada NA CHÁCARA BOA 
ESPERANÇA, LOTES DE TERRAS “A” E “B”, GL. N°4, MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.383.289,50  3.016.654,45  15.750.461,23 11,81  61,67  9.789.661,92 25.540.123,15

    RECEITAS CORRENTES  17.705.749,50  2.713.928,53  13.145.161,97 14,44  69,92  5.655.584,53 18.800.746,50

      RECEITA TRIBUTÁRIA  791.788,65  531.130,09  1.032.075,89 67,08  130,35 -240.287,24 791.788,65

        Impostos  481.944,00  527.914,97  910.687,55 109,54  188,96 -428.743,55 481.944,00

        Taxas  28.693,65  3.215,12  121.388,34 11,20  423,05 -92.694,69 28.693,65

        Contribuição de Melhoria  281.151,00  0,00  0,00 0,00  0,00  281.151,00 281.151,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  162.659,00  14.305,03  183.662,62 5,32  68,26  85.381,38 269.044,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Iluminação Pública  162.659,00  14.305,03  183.662,62 5,32  68,26  85.381,38 269.044,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.300,00  10.366,38  80.102,16 576,33  4.453,36 -78.303,47 1.798,69

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  1.300,00  10.366,38  80.102,16 576,33  4.453,36 -78.303,47 1.798,69

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  20.065,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.065,00 20.065,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.095.569,00  2.025.219,88  11.475.568,34 11,85  67,17  5.608.113,97 17.083.682,31

        Transferências Intergovernamentais  16.060.569,00  2.016.103,98  11.430.288,94 11,83  67,04  5.618.393,37 17.048.682,31

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  35.000,00  9.115,90  45.279,40 26,05  129,37 -10.279,40 35.000,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  634.367,85  132.907,15  373.752,96 20,95  58,92  260.614,89 634.367,85

        Multas e Juros de Mora  45.221,00  918,79  11.352,39 2,03  25,10  33.868,61 45.221,00

        Indenizações e Restituições  2.692,00  127.577,54  323.422,33 4.739,14  12.014,20 -320.730,33 2.692,00

        Receita da Dívida Ativa  317.793,00  4.410,82  38.809,63 1,39  12,21  278.983,37 317.793,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  268.661,85  0,00  168,61 0,00  0,06  268.493,24 268.661,85

    RECEITAS DE CAPITAL  4.677.540,00  302.725,92  2.605.299,26 4,49  38,66  4.134.077,39 6.739.376,65

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.743.000,00  0,00  546.150,08 0,00  31,33  1.196.849,92 1.743.000,00

        Operações de Crédito Internas  1.743.000,00  0,00  546.150,08 0,00  31,33  1.196.849,92 1.743.000,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.934.540,00  302.725,92  2.059.149,18 6,06  41,21  2.937.227,47 4.996.376,65

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  440,00 440,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  2.934.540,00  302.725,92  2.059.149,18 6,06  41,22  2.936.787,47 4.995.936,65

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.383.289,50  25.540.123,15  3.016.654,45  15.750.461,23 11,81  61,67  9.789.661,92SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.383.289,50  25.540.123,15  3.016.654,45  11,81  15.750.461,23  61,67  9.789.661,92

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 22.383.289,50  25.540.123,15  3.016.654,45  11,81  15.750.461,23

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

 224.791,61

 0,00  0,00

 224.791,61  224.791,61

 224.791,61

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  21.315.289,50  24.696.914,76  2.399.863,34  16.430.815,23  2.695.459,08  14.967.559,10  13.086.909,71 8.266.099,53  9.729.355,66

    DESPESAS CORRENTES  15.420.789,50  16.973.866,71  2.327.290,63  13.245.595,32  2.289.605,06  13.202.095,14  11.704.684,15 3.728.271,39  3.771.771,57

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.701.236,25  7.472.336,25  1.130.551,46  5.688.530,52  1.130.551,46  5.688.530,52  5.209.965,78 1.783.805,73  1.783.805,73

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  130.000,00  130.000,00  29.219,99  109.496,16  29.219,99  109.496,16  109.496,16 20.503,84  20.503,84

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.589.553,25  9.371.530,46  1.167.519,18  7.447.568,64  1.129.833,61  7.404.068,46  6.385.222,21 1.923.961,82  1.967.462,00

    DESPESAS DE CAPITAL  5.744.500,00  7.573.048,05  72.572,71  3.185.219,91  405.854,02  1.765.463,96  1.382.225,56 4.387.828,14  5.807.584,09

      INVESTIMENTOS  5.194.500,00  7.269.558,05  31.435,98  2.975.899,25  364.717,29  1.556.143,30  1.172.904,90 4.293.658,80  5.713.414,75

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  550.000,00  303.490,00  41.136,73  209.320,66  41.136,73  209.320,66  209.320,66 94.169,34  94.169,34

    RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  24.696.914,76 21.315.289,50  16.430.815,23 2.399.863,34  14.967.559,10 2.695.459,08  13.086.909,71 8.266.099,53  9.729.355,66

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  21.315.289,50  24.696.914,76  2.399.863,34  16.430.815,23  2.695.459,08  14.967.559,10  13.086.909,71 8.266.099,53  9.729.355,66

- 782.902,13-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  21.315.289,50  24.696.914,76  2.399.863,34  16.430.815,23  2.695.459,08  15.750.461,23  13.086.909,71 8.266.099,53  9.729.355,66

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 36m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 21.315.289,50  24.696.914,76  2.399.863,34  16.430.815,23  8.266.099,53  2.695.459,08  14.967.559,10  100,00  9.729.355,66
ADMINISTRAÇÃO  2.667.062,19  2.490.862,19  361.101,50  1.976.003,50  12,03  514.858,69  350.421,75  1.963.420,94  13,12  527.441,25

Administração Financeira  481.900,00  481.900,00  85.337,10  400.652,64  2,44  81.247,36  85.337,10  400.652,64  81.247,36 2,68
Administração Geral  2.143.262,19  1.967.062,19  268.103,18  1.542.416,14  9,39  424.646,05  257.423,43  1.529.833,58  437.228,61 10,22
Controle Interno  41.900,00  41.900,00  7.661,22  32.934,72  0,20  8.965,28  7.661,22  32.934,72  8.965,28 0,22

SEGURANÇA PÚBLICA  300,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00
Defesa Civil  300,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.212.306,00  1.597.642,12  213.086,31  1.089.190,19  6,63  508.451,93  211.629,35  1.087.733,23  7,27  509.908,89
Assistência à Criança a ao Adolescente  188.206,00  188.206,00  21.958,77  106.347,68  0,65  81.858,32  21.599,93  105.988,84  82.217,16 0,71
Assistência Comunitária  636.740,00  988.341,13  144.997,10  691.087,77  4,21  297.253,36  144.997,10  691.087,77  297.253,36 4,62
Administração Geral  363.600,00  397.334,99  46.003,29  280.626,37  1,71  116.708,62  44.905,17  279.528,25  117.806,74 1,87
Assistência ao Idoso  23.760,00  23.760,00  127,15  11.128,37  0,07  12.631,63  127,15  11.128,37  12.631,63 0,07

PREVIDÊNCIA SOCIAL  41.800,00  41.800,00  6.322,82  31.393,76  0,19  10.406,24  6.322,82  31.393,76  0,21  10.406,24
Previdência do Regime Estatutário  41.800,00  41.800,00  6.322,82  31.393,76  0,19  10.406,24  6.322,82  31.393,76  10.406,24 0,21

SAÚDE  4.317.544,35  4.975.989,60  681.585,41  3.523.477,85  21,44  1.452.511,75  674.820,29  3.516.712,73  23,50  1.459.276,87
Vigilância Sanitária  155.018,65  251.541,42  18.944,99  137.737,37  0,84  113.804,05  18.944,99  137.737,37  113.804,05 0,92
Vigilância Epidemiológica  12.800,00  100.233,17  0,00  0,00  0,00  100.233,17  0,00  0,00  100.233,17 0,00
Atenção Básica  4.149.725,70  4.624.215,01  662.640,42  3.385.740,48  20,61  1.238.474,53  655.875,30  3.378.975,36  1.245.239,65 22,58

EDUCAÇÃO  3.405.126,96  3.542.695,46  520.173,48  2.865.834,74  17,44  676.860,72  516.001,50  2.860.678,02  19,11  682.017,44
Alimentação e Nutrição  258.500,00  278.500,00  50.389,93  230.053,95  1,40  48.446,05  50.389,93  230.053,95  48.446,05 1,54
Atenção Básica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Ensino Superior  200,00  200,00  0,00  0,00  0,00  200,00  0,00  0,00  200,00 0,00
Educação de Jovens e Adultos  1.200,00  29.070,00  5.405,05  19.813,80  0,12  9.256,20  5.405,05  19.813,80  9.256,20 0,13
Educação Especial  3.000,00  32.300,00  8.536,25  21.720,53  0,13  10.579,47  8.536,25  21.720,53  10.579,47 0,15
Ensino Fundamental  2.444.826,96  2.545.968,06  350.130,79  2.075.444,76  12,63  470.523,30  346.163,11  2.070.492,34  475.475,72 13,83
Educação Infantil  697.400,00  656.657,40  105.711,46  518.801,70  3,16  137.855,70  105.507,16  518.597,40  138.060,00 3,46

CULTURA  302.550,00  276.550,00  11.991,95  148.412,98  0,90  128.137,02  12.803,00  148.224,03  0,99  128.325,97
Difusão Cultural  302.550,00  276.550,00  11.991,95  148.412,98  0,90  128.137,02  12.803,00  148.224,03  128.325,97 0,99

URBANISMO  4.980.850,00  6.439.975,00  229.872,27  4.367.076,50  26,58  2.072.898,50  547.641,82  2.935.082,15  19,61  3.504.892,85
Serviços Urbanos  1.558.400,00  1.888.435,00  229.872,27  1.545.921,33  9,41  342.513,67  218.560,93  1.533.682,93  354.752,07 10,25
Infra-Estrutura Urbana  3.422.450,00  4.551.540,00  0,00  2.821.155,17  17,17  1.730.384,83  329.080,89  1.401.399,22  3.150.140,78 9,36

HABITAÇÃO  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00
Habitação Urbana  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  176.400,00  828.400,00  22.027,95  535.532,58  3,26  292.867,42  22.027,95  535.532,58  3,58  292.867,42
Preservação e Conservação Ambiental  176.400,00  828.400,00  22.027,95  535.532,58  3,26  292.867,42  22.027,95  535.532,58  292.867,42 3,58

AGRICULTURA  674.200,00  789.200,00  133.671,56  665.924,31  4,05  123.275,69  128.755,75  661.008,50  4,42  128.191,50
Abastecimento  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  50.000,00  43.000,00  16.140,00  16.140,00  0,10  26.860,00  16.140,00  16.140,00  26.860,00 0,11
Extensão Rural  614.200,00  746.200,00  117.531,56  649.784,31  3,95  96.415,69  112.615,75  644.868,50  101.331,50 4,31

INDÚSTRIA  700,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00
Promoção Industrial  700,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00  0,00  0,00  700,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00
Promoção Comercial  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00

TRANSPORTE  2.159.500,00  2.061.755,63  118.642,25  507.817,10  3,09  1.553.938,53  122.842,67  507.817,10  3,39  1.553.938,53
Transporte Rodoviário  2.159.500,00  2.061.755,63  118.642,25  507.817,10  3,09  1.553.938,53  122.842,67  507.817,10  1.553.938,53 3,39

DESPORTO E LAZER  231.850,00  802.350,00  30.737,79  245.397,87  1,49  556.952,13  31.542,13  245.202,21  1,64  557.147,79
Desporto Comunitário  231.850,00  802.350,00  30.737,79  245.397,87  1,49  556.952,13  31.542,13  245.202,21  557.147,79 1,64

ENCARGOS ESPECIAIS  895.000,00  598.594,76  70.650,05  474.753,85  2,89  123.840,91  70.650,05  474.753,85  3,17  123.840,91
Serviço da Dívida Interna  680.000,00  433.490,00  70.356,72  318.816,82  1,94  114.673,18  70.356,72  318.816,82  114.673,18 2,13
Outros Encargos Especiais  215.000,00  165.104,76  293,33  155.937,03  0,95  9.167,73  293,33  155.937,03  9.167,73 1,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 39m.

TOTAL 100,00 100,00 21.315.289,50  24.696.914,76  2.399.863,34  16.430.815,23  8.266.099,53  2.695.459,08  14.967.559,10  9.729.355,66
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RECEITAS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

até  o  Bimestre 
2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
        Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIALDESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    PREVIDÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
        Compensação Previdenciária do RPPS 
para o RGPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

        Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = 
(III - VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  0,00
    Plano Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  0,00
      Recursos para Formação de Reserva  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00
    Plano Previdenciário  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00
      Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00
      Outros Aportes para o RPPS  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTARIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2016  2015
 0,00  0,00CAIXA
 0,00  0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO
 0,00  0,00INVESTIMENTOS
 0,00  0,00OUTROS BENS E DIREITOS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS até  o  Bimestre 
2016

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL até  o  Bimestre 

2015

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00
      Patronal  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pessoal Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
          Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
          Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
      Para Cobertura de Déficit Atuarial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Débitos e Parcelamentos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRAORÇAMENTÁRIAS (X) = (VIII + IX)
 II)

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

até  o  Bimestre 
2015

até  o  Bimestre 
2016

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

ADMINISTRAÇÃO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 46m.
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2015 Em 31/ago./2016 Em 31/out./2016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  1.449.361,62  1.827.327,77  1.786.191,04
DEDUÇÕES (II)  636.444,21 -30.617,54  95.961,40
    Disponibilidade de Caixa Bruta  992.944,69  1.609.453,33  2.108.864,59
    Demais Haveres Financeiros  39.448,39  23.489,43  23.489,43
(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  1.663.560,30  2.036.392,62 395.948,87
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  1.690.229,64 812.917,41  1.857.945,31

 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  555.277,16  496.760,75  489.209,51

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  257.640,25  1.361.184,56  1.201.020,13

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(c-a)(c-b)

VALOR  943.379,88-160.164,43

No 5º Bimestre Até o 5º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

REGIME PREVIDÊNCIARIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/dez./2015 Em 31/ago./2016 Em 31/out./2016

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)
 0,00 0,00 0,00    Passivo Atuarial
 0,00 0,00 0,00    Demais Dívidas
 0,00 0,00 0,00DEDUÇÕES (VIII)
 0,00 0,00 0,00    Disponibilidade de Caixa Bruta
 0,00 0,00 0,00    Investimentos
 0,00 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 0,00 0,00 0,00    (-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)
 0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV. (IX) = (VII - VIII)
 0,00 0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

 0,00 0,00 0,00DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 47m.
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2016
Até o Bimestre /

2015
 18.798.947,81RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  13.065.059,81  12.115.853,73

 791.788,65    Receita Tributária  1.032.075,89  622.142,13
 92.721,00      IPTU  108.367,97  112.770,82
 80.487,00      ISS  86.333,20  157.257,27

 164.399,00      ITBI  711.658,09  209.464,79
 145.561,00      IRRF  36.528,10  85.831,20
 309.844,65      Outras Receitas Tributárias  147.177,23  142.468,90

-1.224,00      (-) Deduções da Receita Tributária -57.988,70 -85.650,85
 269.044,00    Receita de Contribuição  183.662,62  119.268,14

 0,00      Receitas Previdenciárias  0,00  0,00
 269.044,00      Outras Contribuições  185.082,71  121.704,80

 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição -1.420,09 -2.436,66
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 1.798,69      Receita Patrimonial  80.102,16  77.563,50
-1.798,69      (-) Aplicações Financeiras -80.102,16 -77.563,50

 17.083.682,31    Transferências Correntes  11.475.568,34  10.479.308,63
 9.844.965,00      FPM  6.048.638,59  6.045.898,94
 5.200.000,00      ICMS  3.806.339,56  3.453.400,47

 35.000,00      Convênios  45.279,40  38.815,28
 2.003.717,31      Outras Transferências Correntes  1.575.310,79  941.193,94

 654.432,85    Demais Receitas Correntes  373.752,96  895.134,83
 317.793,00      Dívida Ativa  66.653,26  67.217,52
 336.639,85      Diversas Receitas Correntes  335.084,27  834.861,66

 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes -27.984,57 -6.944,35
 6.739.376,65RECEITAS DE CAPITAL (II)  2.605.299,26  1.197.947,03
 1.743.000,00    Operações de Crédito (III)  546.150,08  0,00

 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  97.428,70

 4.996.376,65    Transferências de Capital  2.059.149,18  1.100.518,33
 4.995.936,65      Convênios  2.059.149,18  1.085.018,33

 440,00      Outras Transferências de Capital  0,00  15.500,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  4.996.376,65  2.059.149,18  1.100.518,33

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  13.216.372,06 15.124.208,99 23.795.324,46

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2015

Até o 
Bimestre/2016

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2015

DESPESAS CORRENTES (VIII)  16.973.866,71  13.245.595,32  11.518.349,95  13.202.095,14  11.506.427,38  43.500,18  11.922,57
    Pessoal e Encargos Sociais  7.472.336,25  5.688.530,52  5.373.997,30  5.688.530,52  5.373.997,30  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  130.000,00  109.496,16  97.174,94  109.496,16  97.174,94  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  9.371.530,46  7.447.568,64  6.047.177,71  7.404.068,46  6.035.255,14  43.500,18  11.922,57
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  16.843.866,71  13.136.099,16  11.421.175,01  13.092.598,98  11.409.252,44  43.500,18  11.922,57
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  7.573.048,05  3.185.219,91  857.940,81  1.765.463,96  857.940,81  1.419.755,95  0,00
    Investimentos  7.269.558,05  2.975.899,25  658.412,71  1.556.143,30  658.412,71  1.419.755,95  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  303.490,00  209.320,66  199.528,10  209.320,66  199.528,10  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  7.269.558,05  2.975.899,25  658.412,71  1.556.143,30  658.412,71  1.419.755,95  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  24.263.424,76  16.111.998,41  12.079.587,72  14.648.742,28  12.067.665,15  1.463.256,13  11.922,57

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -468.100,30 -987.789,42  1.136.784,34  475.466,71  1.148.706,91

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
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DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 48m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  569.237,00  939.594,62 531.029,84 569.237,00  165,06

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  154.812,00  111.746,07 6.354,39 154.812,00  72,18

      1.1.1- IPTU  92.721,00  108.367,97 3.360,39 92.721,00  116,88

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  857,00  506,65 166,57 857,00  59,12

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  51.253,00  46.516,10 2.965,43 51.253,00  90,76

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  11.205,00  4.201,08 96,77 11.205,00  37,49

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -1.224,00 -47.845,73-234,77-1.224,00  3.908,96

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  185.805,00  705.358,09 499.558,27 185.805,00  379,62

      1.2.1- ITBI  164.399,00  711.658,09 499.558,27 164.399,00  432,88

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  21.406,00  0,00 0,00 21.406,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI  0,00 -6.300,00 0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  83.059,00  85.962,36 20.427,48 83.059,00  103,50

      1.3.1- ISS  80.487,00  86.333,20 20.427,48 80.487,00  107,26

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  123,00  13,23 0,00 123,00  10,76

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  2.203,00  0,00 0,00 2.203,00  0,00

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  246,00  0,00 0,00 246,00  0,00

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS  0,00 -384,07 0,00 0,00  0,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  145.561,00  36.528,10 4.689,70 145.561,00  25,09

      1.4.1- IRRF  145.561,00  36.528,10 4.689,70 145.561,00  25,09

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.127.954,05  10.641.654,88 1.911.910,53 16.127.954,05  65,98

    2.1- Cota-Parte FPM  10.336.953,05  6.295.724,16 1.041.955,50 10.336.953,05  60,91

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.844.965,00  6.048.638,59 1.041.955,50 9.844.965,00  61,44

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  491.988,05  247.085,57 0,00 491.988,05  50,22

    2.2- Cota-Parte ICMS  5.200.000,00  3.806.339,56 687.572,33 5.200.000,00  73,20

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  46.115,00  29.540,74 5.908,16 46.115,00  64,06

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  71.191,00  51.382,14 10.778,35 71.191,00  72,18

    2.5- Cota-Parte ITR  173.695,00  170.654,23 154.068,92 173.695,00  98,25

    2.6- Cota-Parte IPVA  300.000,00  288.014,05 11.627,27 300.000,00  96,00

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  16.697.191,05  16.697.191,05  2.442.940,37  11.581.249,50  69,36
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  516,30 28,37 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  257.816,00  189.350,66 43.564,67 263.494,21  71,86

    5.1- Transferências do Salário-Educação  171.700,00  112.120,21 21.121,20 171.700,00  65,30

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  86.116,00  74.876,87 22.336,28 91.794,21  81,57

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  2.353,58 107,19 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  33.000,00  559.825,74 9.370,76 33.000,00  1.696,44

    6.1- Transferências de Convênios  33.000,00  555.864,56 8.977,32 33.000,00  1.684,44

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  3.961,18 393,44 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  290.816,00  296.494,21  52.963,80  749.692,70  252,85

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.078.913,38 382.381,96 2.824.047,00 2.824.047,00  73,61

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.209.727,49 208.391,03 1.825.992,00 1.825.992,00  66,25

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  761.267,74 137.514,42 901.498,00 901.498,00  84,44

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  5.908,10 1.181,62 9.222,00 9.222,00  64,07

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  10.276,46 2.155,67 14.238,00 14.238,00  72,18

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  34.130,78 30.813,76 34.738,00 34.738,00  98,25

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  57.602,81 2.325,46 38.359,00 38.359,00  150,17

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.552.200,00  73,35 1.138.482,80 190.327,22 1.552.200,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.552.200,00  73,14 1.135.285,11 190.170,31 1.552.200,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 3.197,69 156,91 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.271.847,00  74,19-943.628,27-192.211,65-1.271.847,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.257.282,00  1.257.282,00  0,00 1.063.833,34  84,61  1.063.833,34  84,61

    13.1- Com Educação Infantil  502.000,00  502.000,00  0,00 393.754,35  78,44  393.754,35  78,44

    13.2- Com Ensino Fundamental  755.282,00  755.282,00  0,00 670.078,99  88,72  670.078,99  88,72

14- OUTRAS DESPESAS  294.918,00  294.918,00  93.062,99  31,56  93.062,99  31,56  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  294.918,00  294.918,00  93.062,99  31,56  93.062,99  31,56  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.552.200,00  1.552.200,00  1.156.896,33  74,53  1.156.896,33  74,53  0,00
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 93,44

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 2.895.312,38 610.735,09 4.174.297,76 4.174.297,7622- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  69,36

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  681.400,00  636.150,00  0,00 512.520,40  80,57  512.316,10  80,53

    23.1 - Creche  681.400,00  636.150,00  0,00 512.520,40  80,57  512.316,10  80,53

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  502.000,00  502.000,00  0,00 393.754,35  78,44  393.754,35  78,44

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  179.400,00  134.150,00  0,00 118.766,05  88,53  118.561,75  88,38

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.224.210,96  2.368.440,96  80,64  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  80,44 1.905.075,81 1.910.028,23

 1.050.200,00  1.050.200,00  72,67  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  72,67 763.141,98 763.141,98

 1.174.010,96  1.318.240,96  88,85  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  88,47 1.166.295,26 1.171.247,68

 0,00  0,00  0,00-24.361,43  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -24.361,43
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  200,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 200,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  228.500,00  209.974,95  91,89  209.974,95  0,00 91,89 208.500,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  3.114.310,96  3.233.290,96  81,26 2.627.366,86 2.632.523,58  81,42  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -943.628,27

 3.197,69

 3.821,63

 0,00

 0,00

 0,00

 192.068,05

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -744.540,90

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  3.161.932,81

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  27,30
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 74,87 128.171,19 74,87 128.171,19 171.200,00 171.200,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 69,21 60.699,54 69,21 60.699,54 87.704,50 69.116,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  258.904,50 240.316,00  188.870,73  72,95  188.870,73  72,95  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  3.354.626,96  3.492.195,46  2.821.394,31  80,79  2.816.237,59  80,64  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  279.701,83  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.197,69

 34.681,99

 74.978,76

 1.135.285,11

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 28.182,97

 0,00 1.098.186,03

 1.070.003,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 52m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -263,13 263,13

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Rendimento de Aplicações Financeiras -263,13 263,13

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2015
 (h)

VALOR (III)  263,13  31.588,15 31.325,02

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 53m.

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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Prefeitura MuniciPal alto ParaiSo
Estado do Parana
DECRETO N.º1427/2016
DATA: 21 de Novembro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.º 052/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 052/2016 em favor da  empresa  J 
V EMPREENDIMENTO LTDA ME, os itens 01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11, que tem  como objeto: Aquisição de 
Instrumentos Musicais (Lira, Repique, Surdo, Baqueta, Talabarte, Bombo, entre outros), destinado ao Fundo Municipal 
da Criança e Adolescente, subordinado da Secretaria de Promoção Social, para uso da Fanfarra Municipal de Alto 
Paraíso, conforme descrição detalhada no anexo I deste edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 21 dias do mês de Novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal alto PiQuiri
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO  DE AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  91/2016  
Pregão N.º 45/2016
EXCLUSIVO PARA ME e EPP
DATA DA ABERTURA: 02 de Dezembro de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de mobiliário e equipamentos destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Alto Piquiri - PR, conforme Termo de Compromisso n. º 201401247 firmado com o Ministério da Educação..
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 21 de novembro de 2016
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal  

Prefeitura MuniciPal alto ParaiSo
Estado do Parana
DECRETO N.º1428/2016
DATA: 21 de Novembro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.º053/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º053/2016 em favor da  empresa  
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, o item I, que tem  como objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo de 
fabricação nacional, sendo do tipo utilitário, 0 km, para uso exclusivo do CRAS – Centro de Referencia da Assistência 
Social, do Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 21 dias do mês de Novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal cidade gaÚcha
Estado do Parana

DECRETO N.º 157/2016
Dispõe  sobre  a  declaração  de  LUTO   OFICIAL e   a  instituição  de   PONTO  FACULTATIVO,   no
município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e,  dá outras providências.
Eu,   JUVENÍ AGUINELO DA SILVA,    Prefeito   do Município de Cidade  Gaúcha  –  Estado do Paraná,  no uso de 
minhas atribuições legais,
Considerando o contido na Lei Orgânica Municipal, bem como, nas demais legislações municipais vigentes;
Considerando o falecimento da Srª. SUELI DE OLIVEIRA LUCENA,  na data de 11/11/2016;
Considerando que a falecida era Pioneira desta cidade, foi a 1ª Professora desta cidade, e pelos relevantes serviços 
prestados a nossa coletividade, pelo exemplo de pessoa e vida:                                
DETERMINO:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial  por (3) treis dias no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, em 
homenagem a Srª. SUELI DE OLIVEIRA LUCENA, falecida  no dia 11 de Novembro do corrente ano;
Art. 2º - Instituir  PONTO FACULTATIVO,  a partir das 14:00 horas até as 18:00 horas, no dia 12 de Novembro de 2016, 
em todas as repartições públicas, comércio e indústrias em geral, situadas em Cidade Gaúcha.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos onze  dias do mês de  Novembro do ano 
de Dois Mil e Dezesseis.
JUVENÍ AGUINELO DA SILVA            
Prefeito Municipal
Obs:  
O Velório será no “Centro Cultural Olga Deuscher Tormena”  e o sepultamento será ás 17:00 horas do 12/11/2016.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2.015 A OUTUBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES (I)

 RECEITA TRIBUTÁRIA  29.410,28  464.671,61  17.014,35  7.427,23  27.476,19  109.750,69  119.043,13  21.359,31  97.176,60  15.604,02  31.524,72  496.511,12  1.436.969,25  483.168,00

     IPTU  1.893,01  2.467,23  708,02  54,64  5.491,81  78.890,79  5.930,65  6.892,48  5.483,67  1.555,52  2.522,62  837,77  112.728,21  92.721,00

     IRRF  1.128,21  15.268,14  1.134,04  1.134,04  1.098,46  18.951,21  2.344,85  2.344,85  2.379,22  2.451,73  2.344,85  2.344,85  52.924,45  145.561,00

     ITBI  15.110,84  428.724,48  500,00  2.008,82  12.633,17  4.550,64  101.706,60  8.815,00  79.516,59  2.369,00  18.070,00  481.488,27  1.155.493,41  164.399,00

     ISSQN  11.278,22  18.211,76  14.672,29  4.229,73  8.252,75  7.358,05  9.061,03  3.306,98  9.797,12  9.227,77  8.587,25  11.840,23  115.823,18  80.487,00

     Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  211,86  65.433,52  38.379,34  17.690,94  16.421,28  35.548,98  15.119,72  18.274,09  15.567,18  13.775,07  14.198,38  107,73  250.728,09  162.659,00

 RECEITA PATRIMONIAL  9.098,83  10.208,29  7.268,65  8.943,49  9.420,83  7.756,17  7.222,68  7.107,45  11.132,06  10.884,45  9.633,44  732,94  99.409,28  1.300,00

 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  20.065,00

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.167.416,20  1.778.630,48  1.399.514,73  1.504.093,30  1.313.421,17  1.149.138,00  1.524.291,60  1.696.670,01  1.270.218,51  1.289.532,56  1.119.621,14  1.287.980,70  16.500.528,40  18.919.616,00

     Cota-Parte do FPM  593.308,23  682.236,39  648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  466.685,88  578.755,19  470.643,59  571.311,91  7.324.183,21  9.844.965,00

     Cota-Parte do ITR  7.269,34  10.035,63  8.012,56  5.304,86  0,00  1.212,46  452,77  846,31  466,19  290,16  10.618,05  143.450,87  187.959,20  173.695,00

     Transferências da LC 87/1996  2.770,24  2.770,24  2.954,06  2.954,06  2.954,06  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  2.954,08  35.081,22  46.115,00

     Cota-Parte do ICMS  320.450,09  476.277,96  332.557,79  361.017,39  492.109,86  324.769,80  463.278,36  368.691,17  322.948,54  453.394,32  359.881,03  327.691,30  4.603.067,61  5.200.000,00

     Cota-Parte do IPVA  3.016,86  6.525,19  122.972,81  57.478,66  48.492,16  18.185,05  6.033,25  5.604,46  10.538,20  7.082,19  5.533,54  6.093,73  297.556,10  300.000,00

     Transferências da LC 61/1989  5.308,31  5.241,62  6.408,03  5.148,58  5.026,64  5.157,75  5.857,04  3.485,19  4.735,44  4.785,12  5.239,97  5.538,38  61.932,07  71.191,00

     Transferências Multigovernamentais  97.817,07  136.702,62  129.264,83  129.094,33  146.435,50  98.562,07  115.474,21  118.299,97  88.071,93  119.911,96  95.102,58  95.067,73  1.369.804,80  1.552.200,00

     Outras Transferências Correntes  235.293,13  595.543,45  278.429,03  260.761,53  271.961,85  210.934,43  266.578,05  671.394,53  461.890,18  242.271,50  264.750,88  230.940,43  3.990.748,99  3.283.650,00

 Outras Receitas Correntes  95.772,01  204.544,21  4.217,16  38.980,91  43.440,39  10.914,32  9.593,54  5.080,49  103.126,20  110.168,07  117.108,08  18.892,24  761.837,62  942.988,50

 (-) Renúncias/Restituições/Descontos -103,35 -1.170,16 -5.601,99 -7.405,65 -28.848,55 -37.244,77 -555,76 -6.627,38 -411,18 -271,03 -423,25 -3,80 -88.666,87 -1.224,00
DEDUÇÕES ( II )

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Compensação Fincanc. Entre Regimes Prev
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Contrib. para o Plano de Previdência do Serv

 2.501.955,30 186.424,58  236.617,34  248.666,31  187.640,67  251.542,67  205.055,05  161.665,64  170.973,98 208.291,82  209.452,17  211.407,98  2.824.047,00 224.217,09 Dedução de Receita para Formação do Funde
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 Acórdão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/

 1.301.805,83  2.522.317,95  1.460.792,24  1.569.730,22  1.381.331,31  1.275.863,39  1.674.714,91  1.741.863,97  1.496.809,37  1.439.693,14  1.291.662,51  1.804.220,93  18.960.805,77Total Receitas Correntes

 186.424,58  236.617,34  224.217,09  248.666,31  208.291,82  187.640,67  251.542,67  205.055,05  161.665,64  209.452,17  170.973,98  211.407,98  2.501.955,30  2.824.047,00Total Deduções

 20.528.572,50

 17.704.525,50 16.458.850,47 1.592.812,95 1.120.688,53 1.230.240,97 1.335.143,73 1.536.808,92 1.423.172,24 1.088.222,72 1.173.039,49 1.321.063,91 1.236.575,15 2.285.700,61 1.115.381,25RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 45m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOVEMBRO/2.015 A OUTUBRO/2.016

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

Previsão
Exerc. Atual

Total
Últ. 12 meses11 / 2.015 12 / 2.015 1 / 2.016 2 / 2.016 3 / 2.016 4 / 2.016 5 / 2.016 6 / 2.016 7 / 2.016 8 / 2.016 9 / 2.016 10 / 2.016

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Continuação

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de 
dezembro de

2015

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro de

2015

CanceladosPagos Saldo
(a)

Saldo
(b)

Pagos Cancelados

PODER / ÓRGÃO
Inscritos Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Liquidados

Saldo
Total
(a+b)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  141.003,62  254.945,25  0,00 380.720,33  15.228,54  1.655.790,29  10.608,55  0,00 595.805,06  1.070.593,78 740.219,75  1.085.822,32

EXECUTIVO
02 - SECRETARIA DE GOVERNO  537,32  5.940,11  5.815,73  0,00  661,70  0,00  646,17  646,17  0,00 646,17  0,00  661,70
03 - COORDENADORIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL- COMDEC  2.096,16  0,00  0,00  0,00  2.096,16  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.096,16
04 - COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO  0,00  444,06  444,06  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
05 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  0,00  2.223,10  2.223,10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
06 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  821,19  7.651,63  7.391,16  0,00  1.081,66  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.081,66
07 - SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  3.792,91  2.192,91  0,00  1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.600,00
08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  0,00  48.606,32  48.101,31  0,00  505,01  0,00  6.267,90  6.267,90  0,00 6.267,90  0,00  505,01
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  137.458,96  93.422,05  222.934,41  0,00  7.946,60  376.003,49  232,15  375.694,19  0,00 375.694,19  541,45  8.488,05
10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  4.149,39  4.149,39  0,00  0,00  0,00  679,53  679,53  0,00 679,53  0,00  0,00
11 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS  89,99  68.980,64  68.980,64  0,00  89,99  1.279.786,80  2.563,68  356.713,84  0,00 212.299,15  1.070.051,33  1.070.141,32
12 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRI  0,00  10.841,40  10.841,40  0,00  0,00  0,00  218,12  218,12  0,00 218,12  0,00  0,00
13 - SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMONIO  0,00  3.386,46  3.386,46  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
14 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00  358,97  358,97  0,00  0,00  0,00  1,00  0,00  0,00 0,00  1,00  1,00
15 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  0,00  4.473,21  3.225,79  0,00  1.247,42  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.247,42
16 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  0,00  675,00  675,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  141.003,62  254.945,25  0,00 380.720,33  15.228,54  1.655.790,29  0,00 595.805,06  1.070.593,78 10.608,55  740.219,75  1.085.822,32

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 48m.
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E  DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – ANEXO IX (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

 1.743.000,00  546.150,08  1.196.849,92RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO 
EXECUTADO

( f ) = (d - e)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DE CAPITAL  7.573.048,05  1.419.755,95  4.387.828,14 3.185.219,91  1.765.463,96

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

Até o Bimestre
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (I -II)

 7.573.048,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 52m.

 1.419.755,95 3.185.219,91  1.765.463,96  4.387.828,14

- -(a-b) = -5.830.048,05 (b-e) = -2.639.069,83 (c-f) = -3.190.978,22

Prefeito Secretario de Fazenda Tesoureiro

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR
(a)

REGISTROS EFETUADOS EM
2016

No
Até o 

(b)

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

TOTAL DE ATIVOS
Direitos Futuros
Ativos Contabilizados na SPE
Contrapartida para Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS (I)

Provisões de PPP
Contrapartida para Ativos da SPE
Obrigações Não Relacionadas a Serviços

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I – II)

Outros Passivos Contingentes
Riscos Não Provisionados
Contraprestações Futuras

PASSIVOS CONTINGENTES

ATIVOS CONTINGENTES

Outros Ativos Contingentes
Serviços Futuros

Continua 1/2www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.016

R$ 1,00RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Continuação

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) (V)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 
(VI) = (IV) / (V)

Nota:

Das Estatais Não-dependentes

Do Ente Federado (IV)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018

EXERCÍCIO
2017

DESPESAS DE PPP

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 18/nov/2016 as 09h e 55m.
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 30.423.740,00  32.773.740,00  3.723.952,72  11,36  19.764.774,73  60,31  13.008.965,27

 29.481.740,00  29.481.740,00  3.601.460,39  12,22  19.508.581,24  66,17  9.973.158,76

 3.466.822,05  3.466.822,05  264.718,19  7,64  1.292.577,69  37,28  2.174.244,36

IMPOSTOS  1.150.900,00  1.150.900,00  238.402,78  20,71  1.072.019,65  93,15  78.880,35

TAXAS  316.900,00  316.900,00  19.808,58  6,25  184.329,42  58,17  132.570,58

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.999.022,05  1.999.022,05  6.506,83  0,33  36.228,62  1,81  1.962.793,43

 520.000,00  520.000,00  60.307,71  11,60  248.778,71  47,84  271.221,29

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 520.000,00  520.000,00  60.307,71  11,60  248.778,71  47,84  271.221,29

 2.136.689,95  2.136.689,95  63.004,46  2,95  453.604,27  21,23  1.683.085,68

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  4.000,00  4.000,00  -  -  -  -  4.000,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.132.689,95  2.132.689,95  63.004,46  2,95  453.604,27  21,27  1.679.085,68

 6.000,00  6.000,00  240,00  4,00  2.412,00  40,20  3.588,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  240,00  4,00  2.412,00  40,20  3.588,00

 79.000,00  79.000,00  6.328,11  8,01  58.702,61  74,31  20.297,39

 22.716.228,00  22.716.228,00  3.184.161,20  14,02  17.228.280,22  75,84  5.487.947,78

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  22.289.728,00  22.289.728,00  3.151.654,34  14,14  17.076.423,04  76,61  5.213.304,96

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  -  -  2.669,28  -  2.669,28  -  -2.669,28

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  426.500,00  426.500,00  29.837,58  7,00  149.187,90  34,98  277.312,10

 557.000,00  557.000,00  22.700,72  4,08  224.225,74  40,26  332.774,26

MULTAS E JUROS DE MORA  164.500,00  164.500,00  5.991,11  3,64  46.168,20  28,07  118.331,80

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  361.500,00  361.500,00  10.811,99  2,99  133.426,54  36,91  228.073,46

RECEITAS DIVERSAS  30.000,00  30.000,00  5.897,62  19,66  44.631,00  148,77  -14.631,00

 942.000,00  3.292.000,00  122.492,33  3,72  256.193,49  7,78  3.035.806,51

 650.000,00  3.000.000,00  -  -  -  -  3.000.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  650.000,00  3.000.000,00  -  -  -  -  3.000.000,00

 -  -  13.000,00  -  134.600,00  -  -134.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  13.000,00  -  134.600,00  -  -134.600,00

 292.000,00  292.000,00  109.492,33  37,50  121.593,49  41,64  170.406,51

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  20.000,00  -  20.000,00  -  -20.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  292.000,00  292.000,00  89.492,33  30,65  101.593,49  34,79  190.406,51

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 33.038.740,00  35.388.740,00  3.723.952,72  10,52  19.764.774,73  55,85  15.623.965,27

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  35.388.740,00  3.723.952,72  10,52  19.764.774,73  55,85  15.623.965,27

- - - -  736.113,77 - -

 33.038.740,00  35.388.740,00  3.723.952,72  10,52  20.500.888,50  57,93  14.887.851,50

-  - - -  2.737.275,83 - -

-  - - -  2.737.275,83 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 29.775.092,00  35.963.468,91  3.661.090,81  19.337.623,70  16.625.845,21  3.696.721,74  18.823.288,05  17.140.180,86  17.868.034,42

 27.086.514,25  28.794.655,98  3.122.148,68  16.201.180,09  12.593.475,89  3.318.401,96  15.856.814,51  12.937.841,47  14.912.425,91

 17.125.588,30  17.630.112,46  1.744.298,08  8.513.819,86  9.116.292,60  1.754.266,23  8.494.572,69  9.135.539,77  8.433.583,24

 246.000,00  246.000,00  57.737,47  212.635,73  33.364,27  57.737,47  212.635,73  33.364,27  212.635,73

 9.714.925,95  10.918.543,52  1.320.113,13  7.474.724,50  3.443.819,02  1.506.398,26  7.149.606,09  3.768.937,43  6.266.206,94

 2.643.577,75  7.123.812,93  538.942,13  3.136.443,61  3.987.369,32  378.319,78  2.966.473,54  4.157.339,39  2.955.608,51

 1.794.577,75  6.274.812,93  376.212,55  2.467.030,52  3.807.782,41  215.623,12  2.297.093,37  3.977.719,56  2.286.228,34

 849.000,00  849.000,00  162.729,58  669.413,09  179.586,91  162.696,66  669.380,17  179.619,83  669.380,17

 25.000,00  25.000,00  -  -  25.000,00  -  -  25.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.263.648,00  3.455.730,10  316.845,21  1.677.600,45  1.778.129,65  369.655,58  1.677.600,45  1.778.129,65  1.052.638,09

 33.038.740,00  39.419.199,01  3.977.936,02  21.015.224,15  18.403.974,86  4.066.377,32  20.500.888,50  18.918.310,51  18.920.672,51

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  39.419.199,01  3.977.936,02  21.015.224,15  18.403.974,86  4.066.377,32  20.500.888,50  18.918.310,51  18.920.672,51

- - - - - - - - -

 33.038.740,00  39.419.199,01  3.977.936,02  21.015.224,15  18.403.974,86  4.066.377,32  20.500.888,50  18.918.310,51  18.920.672,51

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.263.648,00  3.455.730,10  316.845,21  1.677.600,45  1.778.129,65  369.655,58  1.677.600,45  1.778.129,65  1.052.638,09

 1.113.648,00  1.083.648,00  117.389,65  532.171,05  551.476,95  117.389,65  532.171,05  551.476,95  473.748,17

 2.150.000,00  2.372.082,10  199.455,56  1.145.429,40  1.226.652,70  252.265,93  1.145.429,40  1.226.652,70  578.889,92

 3.263.648,00  3.455.730,10  316.845,21  1.677.600,45  1.778.129,65  369.655,58  1.677.600,45  1.778.129,65  1.052.638,09

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Nov/2016, 10h e 38m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                    PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

Prefeitura MuniciPal icaraiMa
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO 
e o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
21/11/2016 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem como objeto Celebração de contrato de empreitada com 
fornecimento de mão de obra e materiais para conclusão da ampliação das Unidades 
Básicas de Saúde de Vila Rica do Ivaí e Porto Camargo, conforme memorial e 
planilhas orçamentárias em anexo ao Edital.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 59.800,40 (cinqüenta e 
nove mil oitocentos reais e quarenta centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME HABILITADA
Tendo em vista que não houve intenção de recurso por parte da participante 
procedeu-se a abertura e análise da proposta comercial, e na seqüência a Comissão 
de Licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME R$ 59.224,80
Diante disto declarou-se a empresa VALDIR DE SOUZA BARROS - ME vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de Novembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal DOuraDina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 92/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 68/2016
OBJETO: Aquisição de um Micro Ônibus zero quilômetro a pedido do Fundo Municipal 
de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 05 de dezembro de 2016, no setor 
de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 21 de novembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal icaraiMa 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 0253//2016
DATA – 21/11/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Luciene Araújo Viana, por um período de 05 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2012/2013, a contar de 16/11/16 a 20/11/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seu efeito retroagirão a 16/11/2016.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Novembro 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal iVatÉ 
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.967/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 3,0 (três) diárias de viagem, a contar de 22 de novembro de 2016, 
para MARCOS FÁBIO PEGORARO, servidor público municipal, para o transporte 
diário da paciente Ana de Lourdes Afonso, Jandira da Silva Cardoso e Maria Tereza 
de Jesus, em tratamento médico especializado no Hospital Nossa Senhora do Rocio, 
na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal iVatÉ 
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.968/2016
Súmula: Dispõe sobre a nomeação de representante do município de Ivaté no 
Programa Leite das Crianças.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Nomear a servidora pública municipal  DENISE NUNES CARNEIRO, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.327.708-6/PR e do CPF n.º 
067.015.169-63, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Biblioteca, 
lotada na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, como representante do 
município de Ivaté para ser suplente do comitê gestor municipal do PROGRAMA 
LEITE DAS CRIANÇAS, instituído pelo Governo do Estado do Paraná, sem ônus, 
a partir desta data. 
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 21 dias do mês de novembro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 
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EDITAL INTERNO – RH 032015 
 

Edital interno de resultado do 
processo de promoção de carreira 
por conhecimento na modalidade 
vertical, regulado pelo Artigo 9° da 
Lei Complementar N. 71/2015 de 20 
de Janeiro de 2015, e regulado pelo 
Edital Interno – RH 01/2016. 
 

CONSIDERANDO o Edital Interno – RH 01/2016; 
 

CONSIDERANDO o Edital Interno – RH 02/2016; 
 

CONSIDERANDO os pareceres individualizados, 
apresentado pela Comissão Avaliadora, designada pela 
Portaria 3938/2016, de 07/10/2016; 
 

 
O PREFEITO DO MUNIcÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem o RESULTADO DO PROCESSO DE PROMOÇÃO DE 
CARREIRA POR CONHECIMENTO NA MODALIDADE VERTICAL DO ANO DE 
2016: 

 
1. Dos resultados: 
ORDEM MATRÍcULA NOME cARGO 

HORAS 
DEFERIDAS PELA 

cOMISSÃO 
AVALIADORA 

RESULTADO 

1 50961 ABEL JOÃO PACHECO DOS 
SANTOS CONTADOR 586 

PROMOÇÃO DE 02 
(DOIS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

2 50021 CLAUDIA DIAS FERREIRA AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 238 

PROMOÇÃO DE 01 
(UM) NÍVEL 
REFERENCIAL  

3 49011 CRISTIANE GASTALDIN PSICÓLOGO 108 SEM DIREITO A 
PROMOÇÃO 

4 33101 CRISTINA DE PAULA GABRIEL 
AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

615 
PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

5 57111 FRANCIELE   DOS SANTOS 
CORTÊS ENFERMEIRO 670 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

6 7521 GISLANE LÁZARI ASSISTENTE SOCIAL 566 
PROMOÇÃO DE 02 
(DOIS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

7 33601 IONE ALMEIDA DOS SANTOS 
AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

615 
PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

8 56571 JOAQUIM BARBOSA NOVAIS MOTORISTA 217 
PROMOÇÃO DE 01 
(UM) NÍVEL 
REFERENCIAL  

9 51771 KATIA DE SOUZA FERREIRA 
AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

625 
PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  
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10 34251 LENIR APARECIDA DE MOURA TELEFONISTA 200 
PROMOÇÃO DE 01 
(UM) NÍVEL 
REFERENCIAL  

11 52071 LILIAN SANTANA DE BRITO 
SOARES 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 534 

PROMOÇÃO DE 02 
(DOIS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

12 31231 MARIA APARECIDA DA SILVA GARI 600 
PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

13 16001 SELMA GOMES PEREIRA 
MONTEIRO GARI 600 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

14 48981 SERGIO GOMES DA SILVA 
FILHO MOTORISTA 1785 

PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

15 45451 SIRLEI APARECIDA DA COSTA GARI 600 
PROMOÇÃO DE 03 
(TRÊS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

16 50451 SONIA MARIA CIBIM ROSSETTI 
MEDINA 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 497 

PROMOÇÃO DE 02 
(DOIS) NÍVEIS 
REFERENCIAIS  

 
2. Das portarias e data base: 
A Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, providenciará as 
portarias para registros e providências aos servidores que galgaram elevação de 
níveis referenciais, e a data base para computo dos benefícios advindos da presente 
promoção será a de 1º de dezembro de 2016 (01/12/2016). 
 
3. Dos recursos: 
Nos termos da sessão 5 do Edital Interno – RH 01/2016, os candidatos do presente 
processo poderão interpor recursos. 
 

 
PUBLIQUE-SE! 
CUMPRA-SE! 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e um 
dias do mês de novembro do ano de Dois Mil e Dezesseis, (21/11/2016). 
  
 
 

SIDINEI DELAI 
Prefeito 

 
 

Prefeitura MuniciPal MariluZ 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 068/2015 - LIC FORNECIMENTO COMBUSTIVEL (DIESEL 
COMUM, DIESEL S10, GASOLINA E ETANOL) PARA ATENDER OS VEICULOS DA 
FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ,CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2015. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. LUIZ CARLOS GIMENES brasileiro (a), portador do - Rg. 3.421.609-6/
SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.716.649-34, residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ PR. representante da empresa CUARELI & GIMENEZ LTDA.. 
aqui denominado Contratada, resolvem  aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Clausula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 068/2015, 
para o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,18 DE NOVEMBRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
CUARELI & GIMENEZ LTDA
LUIZ CARLOS GIMENEZ
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal MariluZ 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 067/2015 - LIC FORNECIMENTO 
COMBUSTIVEL (DIESEL COMUM E DIESEL S-10) PARA ATENDER 
OS VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ,CONFORME 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2015. 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. EVERTON JUNIOR 
PAOLICCHI, brasileiro (a), portador do - Rg. 8.537.250-5/SSP- PR, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 034.862.429-89, residente e domiciliado 
na cidade de MARILUZ PR. representante da empresa PAULIQUI & 
PAULIQUI LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Clausula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 
067/2015, para o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 18 DE NOVEMBRO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
PAULIQUI & PAULIQUI LTDA.
EVERTON JUNIOR PAOLICCHI
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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Prefeitura MuniciPal cruZeirO DO OeSte
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 400/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. FRANCIMARI PAULINO BRANDANI RIBAS, RG: 6.876.903-
5 SSP/PR, a contar do dia 07/11/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL (20H), aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital 
de Abertura n° 239/2015, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 07/11/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 401/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. REGIANE APARECIDA ALVES, RG: 9.704.214-4 SSP/PR, 
a contar do dia 07/11/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (20H), aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de 
Abertura n° 239/2015, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 07/11/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 402/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ROMILDA RIBEIRO MESCHIAL, RG: 3.911.119-5 SSP/PR, 
a contar do dia 01/11/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL (DISTRITO DE SÃO SILVESTRE - 20H), aprovada no Concurso 
Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para atuar na Escola Municipal 
Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 01/11/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 403/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. VIVIANE LOPES, RG: 00000999788 SSP/PR, a contar do 
dia 01/11/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovada 
no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para atuar no 
Departamento de Tributação, junto à Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 01/11/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 404/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear o Sr. ALEXANDRE DO CARMO, RG: 10.222.043-9 SSP/PR, a contar 
do dia 14/11/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, aprovado 
no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, para atuar no 
Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 14/11/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

 
DECRETO RETIFICADOR N.º 406/2016
Súmula: Retifica o Decreto nº 366/2015, que concedeu Aposentadoria Voluntária por 
Idade a OSVALDO ALEGRE.
VALTER PEREIRA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Despacho nº 7924/2016-COFAP, emitida no Processo de 
Aposentadoria nº 1002770/15-TCE-PR.
D E C R E T A
Art. 1º - O Artigo 2º do Decreto nº 366/2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º  - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de 
R$496,21 (quatrocentos e novena e seis reais e vinte e um centavos), referente a 
proporcionalidade de 53,36% aplicado sobre a média aritmética obtida dos 80% 
maiores salários corrigidos no período de contribuição conforme planilha de cálculo 
de proventos.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
       Prefeito  Municipal

P O R T A R I A Nº 1003/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Novembro de 2016, a servidora 
FRANCIMARI PAULINO BRANDANI RIBAS, RG. nº 6.876.903-5, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental (20h), junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1004/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Novembro de 2016, a servidora 
REGIANE APARECIDA ALVES, RG. nº 9.704.214-4, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (20h), junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1005/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Novembro de 2016, a servidora 
ROMILDA RIBEIRO MESCHIAL, RG. nº 3.911.119-5, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (Distrito de São Silvestre - 20h), na Escola Municipal 
Rosimere Ortiz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1006/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Novembro de 2016, a servidora 
VIVIANE LOPES, RG. nº 00000999788, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, 
no Departamento de Tributação, junto à Secretaria Municipal de Finanças.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1007/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 14 de Novembro de 2016, o servidor 
ALEXANDRE DO CARMO, RG. nº 10.222.043-9, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1008/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 06 de Novembro de 
2016, a servidora ANDRESSA DOS SANTOS FARIA, RG. nº 10.616.431-2 SSP/
PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do Programa de Atenção 
Materno Infantil (AMAI), junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1009/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 20 de Novembro de 
2016, a servidora KELLY DA SILVA, RG. nº 8.690.539-6 SSP/PR, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMNISTRATIVO, da Unidade Básica de Saúde Central, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1010/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR, em razão de Término de Contrato, a contar do dia 01 de Dezembro de 
2016, a servidora MARIA LUCIA GOMES, RG. nº 8.574.171-3 SSP/PR, ocupante 
do cargo de AUXILIAR ADMNISTRATIVO, DO Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal cruZeirO DO OeSte
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. PREGÃO 33-2016
Contrato nº 160/2016
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, a Empresa MGM SAÚDE LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 17.851.140/0001-76, com sede na RUA PIAUÍ, 561 - CEP: 
87430000 - BAIRRO: CENTRO Tapejara/PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) MARIANA DOS SANTOS GONÇALVES, 
portador do CPF nº. 066.227.849-65, residente e domiciliado na cidade de  Tapejara 
/PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  retroativo 
ao dia 01 de Outubro de 2016 o Contrato 160/2016, que tem por objeto a Contratação 
de empresa especializada para prestar serviços médicos Ambulatório Clinico de 
Doenças Dermatológicas, com atendimento de consultas médicas, acompanhamento 
ambulatorial de pacientes e procedimentos, nas Unidades Básica de Saúde,  
destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados  pela Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Pregão 33/2016. 
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
MGM SAÚDE LTDA - ME 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Pregão 59-2014
Contrato nº 184-2014
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e do CPF nº. 
490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado a Empresa CRUZEIRO CLINICA MÉDICA LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 13.324.808/0001-
76, com sede na RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, nº 578, CENTRO, CEP 
87400000, Cruzeiro do Oeste – PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) FIDELCINO GONÇALVES, portador da cédula identidade 
RG. nº 460.305/SSP-PR, e do CPF nº. 098.445.469-15, residente e domiciliado na 
cidade de Cruzeiro do Oeste - PR tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes  a  contar do 
dia 01 de Dezembro de 2016 o Contrato 184-2014, que tem por objeto a Contratação 
de empresa para prestar serviços referente a diagnóstico em Fonoaudiologia com 
realização de exames de emissões Otoaucusticas Evocada para triagem Auditiva, 
juntos ao pacientes RN de referência do Hospital Municipal. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme 
especificações em anexo. da(o) Pregão 59/2014
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
CRUZEIRO CLINICA MEDICA LTDA 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal cruZeirO DO OeSte
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 385/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 65/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 108/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e prestação de serviços bomba injetora e bicos do motor dos 
veículos Ônibus e Microônibus do Transporte e Escolar - PNATE/SEED/FNDE.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP           R$: 49.673,30 
Quarenta e nove mil seiscentos e setenta e três reais e trinta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 386/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 66/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre 
o Processo de Licitação nº 109/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de retifica de motor destinado aos Veículos do 
Transporte Escolar - PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I,.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES LTDA - EPP          R$: 75.707,00 
Setenta e cinco mil setecentos e sete reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 387/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 67/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 110/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e acessórios destinado aos Veículos do Transporte Escolar - 
PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
R.G.AMARAL & CIA LTDA–ME          R$: 30.560,00 Trinta 
mil quinhentos e sessenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 388/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 68/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 111/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e serviços de molejo destinado aos Veículos do Transporte 
Escolar - PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA – ME          R$: 24.324,00 vinte e 
quatro mil trezentos e vinte e quatro reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 389/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 69/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 112/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de peças e serviços mão-de-obra destinados aos Veículos do Transporte 
Escolar - PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
GRAN BIO SERVIÇOS LTDA - ME          R$: 40.541,00 
quarenta mil quinhentos e quarenta e um reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 390/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 70/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 113/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de peças de 1ª linha destinado aos Veículos do Transporte Escolar - 
PNATE/SEED/FNDE. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS          R$: 30.034,00 Trinta 
mil e trinta e quatro reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 391/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 71/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 114/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de Filtros Lubrificantes, Graxas e materiais de limpeza Automotiva, 
destinados aos veículos do Transporte Escolar. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de  Educação - Convênio PETE/SEED/
FNDE. Conforme especificações no Anexo  I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
DEISICLER BAILO ZANOLO EIREILI-ME          R$: 51.793,00 
Cinquenta e um mil setecentos e noventa e três reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 07 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 392/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 72/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 115/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa 
destinado a serviços de hospedagem, para paciente encaminhados pela Secretaria 
Municipal de saúde em tratamento de saúde fora do domicilio, na cidade Curitiba - PR, por 
um período de 12 (doze) meses, no valor de R$: 55,00 (cinquenta e cinco reais) por diária. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificação de no anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
CENTRAL DE APOIO VALE DO IVAI LTDA - ME          R$: 79.200,00 
Setenta e nove mil e duzentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 08 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 393/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 73/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 116/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte de pacientes de Cruzeiro do Oeste para Curitiba, que 
necessitem de tratamentos não disponibilizados na região, sendo viagens de ida e volta, 
com distribuição e captação dos pacientes nos vários serviços de saúde utilizados, com 
frequência de quatro vezes por semana, sendo esses realizados por veículos preparados 
para essa finalidade, em atendimento, aos usuários do Sistema Único de Saúde, por um 
período de 12(doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
BELIDOM TRANSPORTE DE PACIENTES LTDA- ME          R$: 148.000,00 
cento e quarenta e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 08 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 394/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
Licitatório Pregão nº 74/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 
12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 117/2016, que tem por objeto a 
Aquisição de material de expediente de 1ª qualidade destinados as Secretarias 
e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um período de 
12 (doze) meses. Conforme especificações em Anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
FAMSIT COMERCIO DE VESTUARIO E PAPEIS LTDA-ME          
R$: 11.400,00 Onze mil e quatrocentos reais
RUBENS PAPELARIA LTDA EPP           R$: 204.000,00 
Duzentos e quatro mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 08 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL
 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 408/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo 
Licitatório Pregão nº 75/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 
12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 118/2016, que tem por objeto 
a  Contratação de empresa para fornecimento de 01  (um) veículo  0km ano/ 
modelo 2016/2017, quatro portas, de fabricação nacional destinado a Secretaria 
da Ação Social - CRAS. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA          R$: 41.700,00 
Quarenta e um mil e setecentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 10 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal cruZeirO DO OeSte
Estado do Parana
ATA DE  PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2016 E 
CONTRATO  Nº. 225/2016
Aos vinte e um dias de outubro de 2016 na sede da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/
MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 209.098.109-
15   e portador da Carteira de Identidade RG nº 904.980-0, doravante denominada 
CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro 
de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de dezembro de 2006 e do Decreto 
Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações 
e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme decisão exarada 
no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 63/2016 , consoante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto–
1.1. O Objeto do presente Contrato é <Aquisição de Botijões de Gás destinado as 
Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um 
período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo, por um período 
de Dias . SECRETARIA DE FAZENDA. Conforme especificações no Anexo I., no 
Sistema de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo 
período de Trezentos e Sessenta e Cinco dias, conforme quantitativo, especificações 
e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 63/2016, que juntamente com 
a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição.
1.1.1. A empresa BREJEIRO COM. DE ARROZ E CEREAIS LTDA, com sede RUA 
JOÃO O. DE REZENDE,  - CEP: 87400000,Cruzeiro do Oeste/PR inscrita no CNPJ/
MF sob nº 77.756.872/0001-09, representada EDSON FERRAREZI, inscrito no CPF/
MF sob nº 527.105.999-53 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante 
denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
do Oeste (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens 
a seguir:
Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/
serviço Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço 
total
LOTE: 001 -  1 569 Botijão de Gas  UD 
1.000,00 70,00 70.000,00
LOTE: 001 -  2 24216 Casco  UD 20,00 
150,00 3.000,00
73.000,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - 30 dias após a 
emissão da nota fiscal dias após a emissão da Nota Fiscal, contados do recebimento 
dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/
Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, 
a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os 
pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de 
paga ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com 
prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 
necessidades da Contratante no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/Licitações 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações exigidas, 
a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela 
má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, 
dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização 
de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de 365 dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilibrio-econômico financeiro, para menos ou para mais, nos termos do 
art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e outros 
insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, 
alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o 
fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso 
assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os 
contratos já firmados;
c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando 
igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o 
Órgão Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando 
ATA COMPLEMENTAR da decisão.

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado 
quando:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993;
e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento 
do seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 
substituído pela Nota de Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante 
o prazo de vigência da ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho 
poderá estender-se além desse período, respeitado o disposto no inciso I do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/
aceitar a Nota de Empenho, o Município convocará os detentores de preços 
registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos serviços, e 
assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de 
multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) 
ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou do 
valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO 
de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir 
do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a inexecução total 
do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o 
presente Edital, implica no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente 
Edital, implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o 
valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 
aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão  de 
ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação oi na 
execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma  
empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao 
participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição  
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na  hipótese de o contrato vir 
a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da autoridade 
competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no artigo 65, 
§ 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado 
expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 
competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 21/10/2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA BREJEIRO COM. DE ARROZ 
                                                                         E CEREAIS LTDA  
             CONTRATANTE     CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal cruZeirO DO OeSte
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 84/2016
Contrato Nº 259/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HIDRONOROESTE CONSTRUÇOES 
CIVIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
06.019.646/0001-05, com sede na AV. GOV.PARIGOT DE SOUZA, 1920 ZONA VII 
- CEP: 87020900 - BAIRRO: ZONA VII, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) LUCIANO DA ROSA HOFFMANN, portador 
da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 883.930.389-87, AVENIDA 
LIBERDADE, 3161 - CEP: 87507170 - BAIRRO: JARDIM IGUAÇU, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para implantação de sistemas de abastecimento de água na área rural do município 
de Cruzeiro do Oeste - PR, PAC2 - 3ª ETAPA (TC/PAC 0318/2014). Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Conservação. 
Conforme especificações em anexo.., da(o) Concorrência 4/2014, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Concorrência nº 4/2014, na forma Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$170.830,32(cento e setenta mil oitocentos e trinta reais e trinta 
e dois centavos) correspondente a 12,5% do saldo restante contratual, Conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando  e justificativa em anexo 
2016003031.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Concorrência n°4/2014, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  259/2014.
Cruzeiro do Oeste, 30 de Outubro   de  2016.
HIDRONOROESTE CONSTRUÇOES CIVIS LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 133/2016
Ata de registro de preço Nº 134/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.225.720/0001-67, 
com sede na PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) MARIA 
TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 526.828.039-20, PRAÇA SOUZA NAVES, 277 SL - CEP: 87400000 
- BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
destinado a ao fornecimento de gêneros alimentícios e Materiais e limpeza de 1ª 
qualidade por um período de 12 meses., da(o) Pregão 43/2015, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 43/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$7.116,78 correspondente ao acréscimo de 10% (dez por cento) 
na quantidade dos itens do   lote 07,para dar continuidade nos serviços prestados,  
Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  em anexo 2016005391.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°43/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  134/2015.
Cruzeiro do Oeste,  18 de Julho    de  2016.                 
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 134/2016
Ata de registro de preço Nº 134/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.225.720/0001-67, 
com sede na PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) MARIA 
TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 526.828.039-20, PRAÇA SOUZA NAVES, 277 SL - CEP: 87400000 
- BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
destinado a ao fornecimento de gêneros alimentícios e Materiais e limpeza de 1ª 
qualidade por um período de 12 meses., da(o) Pregão 43/2015, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 43/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$17.132,79 (Dezessete Mil cento e trinta e dois reais e setenta 
e nove centavos) correspondente ao acréscimo de 15% (quinze por cento) na 
quantidade dos itens do  lote 07 e 25% (vinte e cinco por cento)  no item do Lote 08 
do contrato 134/2015,  Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  
em anexo2016005392.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°43/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  134/2015.
Cruzeiro do Oeste,  08 de Agosto   de  2016.                 
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 161/2016
REF. CONTRATO Nº 187/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa UMUCAMPO-COMERCIO DE PEÇAS 
P/ TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
01.008.538/0001-05, com sede na AV. ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 2205 - 
CEP: 87500000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) VALDIR MARTINI, portador da cédula identidade RG. nº  
SSP/Paraná, e do CPF nº. 589.446.219-34, Rua João Ormindo de Rezende,, 686 - 
CEP: 87400000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de peças de 1ª destinados ao maquinários, Pá W20-E, Pá 12-B, Pá 
120-K, Reto 416-E, Patrola RG-140-B, Patrola 120-H, ZL-20, Escavadeira Hidraulica, 
Trator MF-275, Pá 924-F, por um período de 12 (doze). Órgão solicitante Secretaria 
de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários. Conforme 
especificações no Anexo I., da(o) Pregão 57/2015, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 57/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 187/2015, retroativo ao dia 
30/08/2016  à 30/01/2017, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2016006285.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 57/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  187/2015
Cruzeiro do Oeste, 19 de Setembro  de  2016.                 
UMUCAMPO-COMERCIO DE PEÇAS 
P/ TRATORES LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 165/2016
REF. CONTRATO Nº 134/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA 
SUPERMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
08.225.720/0001-67, com sede na PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula identidade RG. nº  
SSP/Paraná, e do CPF nº. 526.828.039-20, PRAÇA SOUZA NAVES, 277 SL - CEP: 
87400000 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
destinada ao fornecimento de Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza de 
1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as Secretarias da 
Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo, da(o) Pregão 43/2015, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 43/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 134/2015, a contar do 
dia 04/10/2016 à  01/11/2016, para  fins de Pagamento aos  Pedidos do mês de 
Setembro/2016, conforme justificativa constante em memorando: 2016006667.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 43/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  135/2015
Cruzeiro do Oeste, 04 de Outubro  de  2016.                 
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 172/2016
REF. CONTRATO Nº 228/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA LAGUILO LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 11.653.180/0001-27, 
com sede na AVENIDA ALLAN KARDEC, 484 ZONA01 - CEP: 87200000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
RAFAEL DOMINGOS LAGUILO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, 
e do CPF nº. 030.212.289-33, RUA BOA VIAGEM, 95 - CEP: 87204042 - BAIRRO: 
RESIDENCIAL IPANEMA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos 
em anexo l  Pavimentação das Ruas: Dom Pedro I entre Rua Diógenes A. Cabral E 
Rua Dra. Maria Tilger, Dom Pedro I entre Rua Walter Wolbrechett e Rua Diógenes  A. 
Cabral  Rua Dom Pedro I entre a Rua Rainha do Céu e Rua Florianópolis, Rua Flor De 
Lotus Entre Rua Das Rosas e Av. Centenário Do Sul, Recursos do Programa Nossa 
Rua., da(o) Tomada de preços 17/2015, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 17/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 228/2015, retroativo ao dia 
06/10/2016 com vencimento em 05/02/2017, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2016006796 
e pedido em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 17/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  228/2015.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Outubro  de  2016.                 
CONSTRUTORA LAGUILO LTDA - EPP 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura DO MunicÍPiO De MariluZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 024/2016 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CLAUDIA DILETA TONIAL 
Objetivo: Prestação de Serviços – MONITORA DO CURSO DE BALLET 
Carga horária: 08 horas semanais
Inicio: 01/11/2016
Término: 31/12/2016
Valor Mensal: R$ 810,00
Mariluz: 03/11/2016

Prefeitura DO MunicÍPiO De MariluZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 025/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): ELIAS FELIPE MORAES
Objetivo: Prestação de Serviços – MONITOR DO CURSO 
DE VIOLÃO
Carga horária: 16 horas semanais
Inicio: 01/11/2016
Término: 31/12/2016
Valor Mensal: R$ 850,00
Mariluz: 03/11/2016

Prefeitura DO MunicÍPiO De MariluZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 023/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): JACQUELINE MENEZES  
Objetivo: Prestação de Serviços – MONITORA DO CURSO DE DECOUPAGEM E 
BISCUIT
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/11/2016
Término: 31/12/2016
Valor Mensal: R$ 1.345,00
Mariluz: 03/11/2016

Prefeitura MuniciPal nOVa OliMPia
Estado do Parana
RESUMO  TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.º 133/2013
· 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 133/2013  
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA  
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado para a data de 31 de dezembro de 2016.
Data da Assinatura: 17 de novembro de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº 039/2013.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos  dias do mês de 17 de 
novembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  2º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços n.º 089/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  GTM WEB ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora 
aditivado para a data de 22 de setembro de 2017.
Data da Assinatura: 21 de setembro 2016.
Fundamentação: Carta Convite Nº 015/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de 
setembro de 2016.
JOÃO FAGAN JUNIOR
Prefeito em Exercício
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Prefeitura MuniciPal cruZeirO DO OeSte
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO 410/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
Pregão nº 77/2016 , dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 03/2016 de 07 de janeiro 2016, Publicado em 12/01/2016, sobre o 
Processo de Licitação nº 120/2016, que tem por objeto a Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços de bomba injetora destinados aos Veículos e 
Maquinários da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações em Anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA - EPP           R$: 91.216,00 
Noventa e um mil duzentos e dezesseis reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 17 de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal Guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 372/2016
Data: 21.11.2016
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nºS 166/2014 e 267/2014, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003; 
Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra; 
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório;
Considerando o memorando sob o nº 2013006224,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estáveis no serviço público do poder executivo do Município de Guaíra, os servidores municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
28991-2 Daniela Backes Cordeiro 04/11/2013 Professor 8.612.761-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/11/2016
28975-1 Daniele Fank 04/11/2013 Arquiteto 7.518.418-2 – SESPII/PR 290 APROVADO 04/11/2016
29114-1 Danieli Cristiane de Souza Knupp 18//11/2013 Merendeira 001.594.384 – SESPII/MS 400 APROVADO 18/11/2016
29068-1 Ivete Piletti Motta 04/11/2013 Atendente de Creche 4.170.851-4 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/11/2016
29009-2 Lucimar Marques Damasceno Kontovski 04/11/2013 Agente Comunitário de Endemias 9.629.325-9 – SESPII/PR 298 APROVADO 04/11/2016
29017-1 Magda Leônia Boscarioli Gomes 04/11/2013 Agente Comunitário de Saúde 7.688.735-7 – SESPII/PR 320 APROVADO 04/11/2016
29106-1 Maria Aparecida de Oliveira Schuback 18/11/2013 Atendente de Creche 5.379.376-2 – SESPII/PR 400 APROVADO 18/11/2016
29092-1 Rafael Mauro Dias 18/11/2013 Médico Generalista/Saúde da Família 8.831.204-0 – SESPII/PR 382 APROVADO 18/11/2016
29076-1 Vania Capatti 04/11/2013 Atendente de Creche 8.136.115-0 – SESPII/PR 400 APROVADO 04/11/2016
29041-2 Wanderleia Maria de Lima 04/11/2013 Auxiliar de Enfermagem 4.118.412-4 – SESPII/PR 336 APROVADO 04/11/2016
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal MariluZ
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 66/2015 - LIC FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA SECRETÁRIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 26/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. RODRIGO CORSO DALBEN, brasileiro (a), portador do – RG 
Nº 7.017.216-0/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.057.939-01, residente 
e domiciliado na cidade de UMUARAMA/PR. representante da empresa. SULMED-
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato Nº 66/2015, 
para o dia 31/12/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,18 DE NOVEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
RODRIGO CORSO DALBEN.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal MariluZ
Estado do Parana 
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 65/2015 - LIC FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA SECRETÁRIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 26/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado O SR. EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro (a), portador do – RG 
Nº 5.532.598-7/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 869.947.279-04, residente e 
domiciliado na cidade de ASSIS CHATEAUBRIAND/PR. representante da empresa. 
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 065/2015, 
para o dia 31/12/2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 18 DE NOVEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
EMERSON AMANCIO DE MELO.       
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

Prefeitura MuniciPal nOVa OliMPia
Estado do Parana
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 007/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: CLAUDINEI DEDINO - ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 16% (dezesseis por cento) as 
quantidades do Contrato de Fornecimento nº 007/2016 de 29/03/2016, no valor de 
R$. 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura: 17 de novembro de  2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 004/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de 
novembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              

Prefeitura MuniciPal De nOVa OlÍMPia
Estado do Paraná
Avenida Higienópolis, 821 - CEP 87490-000 - Fone (44) 3685-1313 –CNPJ 75 799 
577/0001-04
E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br
Administração 2013/2016
OFÍCIO Nº 222/2016                                    
Nova Olímpia, 18 de novembro de 2016. 
Ilustríssimo Senhor, 
Cumprimentando-a cordialmente, vimos pelo presente registrar formalmente a nossa 
disposição em colocar a estrutura administrativa e recursos humanos da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia/PR, aberta aos trabalhos da Comissão de Transição 
Governamental a ser formada por pessoas indicadas por Vossa Senhoria e servidores 
municipais.
Na oportunidade informamos que estamos no aguardo das pessoas indicadas 
por Vossa Senhoria, para que juntamente com os membros indicados pela atual 
administração seja instituído a Comissão de Transição Governamental.
Sendo o que havia a tratar no momento, subscrevo-me, 
Atenciosamente.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
Ilustríssimo Senhor 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Eleito
NOVA OLÍMPIA - PARANÁ

Prefeitura MuniciPal De nOVa OlÍMPia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 127/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Instituição de Equipe de Transição de Governo do poder 
Executivo Municipal e da outras providencias. 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; 
Considerando a necessidade de viabilizar uma transição governamental pautada na 
transparência e serenidade; 
Considerando o objetivo de proporcionar à futura administração o conhecimento mais 
amplo possível das circunstâncias em que se encontra o Município;  
DECRETA 
Art. 1º - Fica Instituída Equipe de Transição de Governo 2013/2016 para 2017/2020, 
sendo: 
I – Representantes do Poder Executivo 
ANA PAULA FRAZILI DE GODOI ROSSI - Secretaria de Assistência Social. 
ROSANA APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA  - Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes. 
ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES - Secretaria de Saúde.
ROBERTO MOLINA ORTIZ - Chefe da Divisão Serviços Urbanos. 
DIRLEI TRAJANO DE VARGAS – Chefe da Divisão de Contabilidade 
JOSÉ CARLOS DA SILVA - Assessor de Planejamento. 
BRUNO HENRIQUE GUEDES DE MELO – Advogado 
KATIA CRISTINA CORREIA PESSANHA – Divisão de Tesouraria  
JOSE BENITO ALMODOVAS RODRIGUES – Licitações e Contratos. 
LUCINEIA APARECIDA JACOMINI LEAL – Setor Recursos Humanos. 
VILSON PEDRO FARINA – Divisão de Tributação. 
II – Representantes Indicados Pelo Prefeito Eleito:  
● Aguardando as indicações do Prefeito Eleito.
Art. 2º - Os serviços prestados pela Comissão serão considerados de relevância para 
o Município, porém não serão remunerado. 
Art. 3º  -  Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, em 21 de novembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal PerObal
Estado do Parana
DECRETO  Nº.060/2016
Concede Pensão a esposa do servidor Aposentado ITAMAR RISSATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o contido no processo 
protocolado sobre o nº. 8586,
D E C R E T A:
Art.1º. CONCEDER Pensão, a contar de 05 de julho de 2016, em 
virtude do falecimento do servidor Aposentado ITAMAR RISSATO, a 
sua esposa:
I – A Srª. MARIA DE LOURDES PRADO RISSATO, portadora da Cédula 
de Identidade nº. 5.234.239-2 – SSP/PR, a Cota na proporção de 100% 
(cem por cento) sobre os Proventos de Aposentadoria percebida pelo 
servidor supra nominado, a título de “PENSÃO VITALICIA”, no valor de 
R$.880,00 (oitocentos e oitenta reais) mensais. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 
dias17 do mês de novembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11,08 63,94 13.154.316,10
    RECEITAS CORRENTES 12,52 69,04 9.991.354,53
        RECEITA TRIBUTÁRIA 9,29 81,42 448.358,51
            Impostos 11,75 102,99 -43.939,21
            Taxas 4,69 67,85 137.582,04
            Contribuição de Melhoria 6,14 31,46 354.715,68
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 16,00 79,14 318.815,33
            Contribuições Sociais 13,88 67,31 320.852,48
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 19,80 100,37 -2.037,15
        RECEITA PATRIMONIAL 24,55 124,72 -97.569,51
            Receitas Imobiliárias 12,62 56,77 2.593,95
            Receitas de Valores Mobiliários 25,06 126,98 -103.531,96
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 32,63 3.368,50
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 7.000,00
            Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 5.000,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 15,52 78,18 343.835,10
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12,37 66,36 8.571.606,58
            Transferências Intergovernamentais 12,43 66,66 8.456.408,98
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 6.000,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,28 0,73 109.197,60
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 8,90 54,35 398.308,52
            Multas e Juros de Mora 12,59 63,02 126.908,53
            Indenizações e Restituições 4,64 46,76 103.871,58
            Receita da Dívida Ativa 7,85 51,36 157.438,76
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS #DIV/0! #DIV/0! 0,00

(c)(a) (b)

20.052,26

No Bimestre
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

96.145,16

34.637.410,00 36.478.301,01

31.792,02
244.482,67
136.222,70

108.259,97
96.902,06

756,90

0,00

0,00

244.661,94
3.152.463,17
3.152.152,28

310,89

77.677,97
43.197,86
9.050,28

25.414,48

32.070.410,00
2.413.000,00
1.467.500,00
428.000,00
517.500,00

1.504.400,00
981.400,00

523.000,00
384.775,00

6.000,00
373.775,00

5.000,00
7.000,00
5.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

1.576.000,00
25.311.735,00
25.195.735,00

6.000,00

110.000,00

872.500,00
343.200,00
195.100,00
323.700,00

981.400,00

32.270.278,56
2.413.000,00
1.467.500,00
428.000,00
517.500,00

1.528.063,15

546.663,15
394.722,33

6.000,00
383.722,33

5.000,00
7.000,00
5.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

1.576.000,00
25.477.993,08
25.361.993,08

6.000,00

110.000,00

872.500,00
343.200,00
195.100,00
323.700,00

4.040.444,48
4.040.444,48
224.256,67
172.412,39

23.323.984,91
22.278.924,03
1.964.641,49
1.511.439,21
290.417,96
162.784,32

1.209.247,82
660.547,52

548.700,30
492.291,84

3.406,05
487.254,29

1.631,50
0,00

0,00

1.232.164,90
16.906.386,50
16.905.584,10

802,40

474.191,48
216.291,47
91.228,42

166.261,24

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO-OUTUBRO/2016 - BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO/2016

            Receitas Correntes Diversas 0,15 3,91 10.089,65
    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 24,83 3.162.961,57
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 42,18 867.227,13
            Operações de Crédito Internas 0,00 42,18 867.227,13
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 180.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 16,31 2.115.734,44
            Transferências Intergovernamentais 0,00 34,78 773.293,18
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,00 0,00 1.342.441,26
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10,67 56,58 1.257.995,35
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 11,05 63,40 14.412.311,45
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 11,05 63,40 14.412.311,45
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 11,05 63,40 14.412.311,45
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.529.210,00 38.935.539,55 4.739.112,15 23.955.138,86 14.980.400,69 4.421.413,13 22.762.993,02 16.172.546,53 22.696.447,85
    DESPESAS CORRENTES 27.850.595,00 28.185.738,20 3.918.552,96 18.726.869,49 9.458.868,71 3.915.018,42 18.659.874,87 9.525.863,33 18.598.605,84
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.342.920,00 16.330.736,77 2.404.962,69 11.436.453,84 4.894.282,93 2.404.962,69 11.436.453,84 4.894.282,93 11.436.453,84
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 67.840,25 333.146,28 166.853,72 67.840,25 333.146,28 166.853,72 333.146,28
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.007.675,00 11.355.001,43 1.445.750,02 6.957.269,37 4.397.732,06 1.442.215,48 6.890.274,75 4.464.726,68 6.829.005,72
    DESPESAS DE CAPITAL 6.528.615,00 10.599.801,35 820.559,19 5.228.269,37 5.371.531,98 506.394,71 4.103.118,15 6.496.683,20 4.097.842,01
        INVESTIMENTOS 5.635.615,00 9.806.801,35 722.566,92 4.673.375,68 5.133.425,67 408.402,44 3.548.224,46 6.258.576,89 3.542.948,32
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 893.000,00 793.000,00 97.992,27 554.893,69 238.106,31 97.992,27 554.893,69 238.106,31 554.893,69

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS2                               

(k) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS

2.418.648,54

39.375.326,01

2.418.648,54

4.349.612,08

39.375.326,01

39.375.326,01

15,35
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

309.167,60
4.349.612,08

4.349.612,08

10.500,00
2.567.000,00
1.500.000,00
1.500.000,00

180.000,00
180.000,00

0,00

0,00

2.897.025,00
37.534.435,00

887.000,00
887.000,00

10.500,00
4.208.022,45
1.500.000,00
1.500.000,00

180.000,00
180.000,00

2.528.022,45
1.185.581,19

1.342.441,26

0,00

2.897.025,00

410,35
1.045.060,88
632.772,87
632.772,87

0,00

412.288,01
412.288,01

0,00

1.639.029,65
24.963.014,56

24.963.014,56

37.534.435,00

37.534.435,00

24.963.014,56

2.418.648,54

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00
    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.870.235,00 255.955,64 1.642.744,51 1.227.490,49 255.955,64 1.642.744,51 1.227.490,49 1.638.651,01
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.386.235,00 41.805.774,55 4.995.067,79 25.597.883,37 16.207.891,18 4.677.368,77 24.405.737,53 17.400.037,02 24.335.098,86
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 37.386.235,00 41.805.774,55 4.995.067,79 25.597.883,37 16.207.891,18 4.677.368,77 24.405.737,53 17.400.037,02 24.335.098,86
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 37.386.235,00 41.805.774,55 4.995.067,79 25.597.883,37 4.677.368,77 24.405.737,53 24.335.098,86 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10,67 56,58 1.257.995,35
    RECEITAS CORRENTES 10,67 56,58 1.257.995,35
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 10,37 55,46 1.232.378,70
            Contribuições Sociais 10,37 55,46 1.232.378,70
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 17,13 80,29 25.616,65
            Multas e Juros de Mora 17,13 80,29 25.616,65
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

(a) (b) (c)

1.639.029,652.897.025,00 2.897.025,00 309.167,60
2.897.025,00 2.897.025,00 309.167,60 1.639.029,65

2.767.025,00 2.767.025,00 286.903,85
2.767.025,00 2.767.025,00 286.903,85

130.000,00 130.000,00 22.263,75
130.000,00 130.000,00 22.263,75

0,00

1.534.646,30
1.534.646,30

104.383,35
104.383,35

            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.857.025,00 2.870.235,00 255.955,64 1.642.744,51 1.227.490,49 255.955,64 1.642.744,51 1.227.490,49 1.642.744,51
    DESPESAS CORRENTES 2.787.025,00 2.800.235,00 245.173,74 1.588.835,01 1.211.399,99 245.173,74 1.588.835,01 1.211.399,99 1.588.835,01
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.557.025,00 1.570.235,00 222.909,99 1.084.451,66 485.783,34 222.909,99 1.084.451,66 485.783,34 1.080.358,16
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 130.000,00 130.000,00 22.263,75 104.383,35 25.616,65 22.263,75 104.383,35 25.616,65 104.383,35
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.100.000,00 1.100.000,00 0,00 400.000,00 700.000,00 0,00 400.000,00 700.000,00 400.000,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 53.909,50 16.090,50 10.781,90 53.909,50 16.090,50 53.909,50
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 53.909,50 16.090,50 10.781,90 53.909,50 16.090,50 53.909,50

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO
TESOUREIRO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                          

(k)

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00
0,00

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 34.529.210,00 38.935.539,55 4.739.112,15 23.955.138,86 93,58 14.980.400,69 4.421.413,13 22.762.993,02 93,27 16.172.546,53
    LEGISLATIVA 1.124.475,00 1.109.475,00 119.141,65 659.610,65 2,58 449.864,35 120.519,89 642.533,50 2,63 466.941,50

Ação Legislativa 1.124.475,00 1.109.475,00 119.141,65 659.610,65 2,58 449.864,35 120.519,89 642.533,50 2,63 466.941,50
    JUDICIÁRIA 193.000,00 193.000,00 25.704,47 132.857,81 0,52 60.142,19 25.704,47 132.857,81 0,54 60.142,19

Ação Judiciária 193.000,00 193.000,00 25.704,47 132.857,81 0,52 60.142,19 25.704,47 132.857,81 0,54 60.142,19
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.299.000,00 3.217.655,72 491.042,00 2.269.240,13 8,86 948.415,59 490.842,00 2.257.113,52 9,25 960.542,20
Planejamento e Orçamento 223.500,00 213.500,00 28.700,20 135.708,24 0,53 77.791,76 27.500,20 134.508,24 0,55 78.991,76
Administração Geral 2.356.000,00 2.284.655,72 339.346,66 1.646.934,36 6,43 637.721,36 340.346,66 1.636.273,61 6,70 648.382,11
Administração Financeira 287.500,00 287.500,00 66.875,43 234.662,46 0,92 52.837,54 66.875,43 234.396,60 0,96 53.103,40
Controle Interno 87.000,00 87.000,00 12.642,35 58.696,44 0,23 28.303,56 12.642,35 58.696,44 0,24 28.303,56
Administração de Receitas 345.000,00 345.000,00 43.477,36 193.238,63 0,75 151.761,37 43.477,36 193.238,63 0,79 151.761,37
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

JANEIRO-OUTUBRO/2016 - BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO/2016

Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

DESPESAS EMPENHADAS

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.635.546,00 1.794.980,97 215.075,05 956.916,39 3,74 838.064,58 202.674,40 943.078,54 3,86 851.902,43
Assistência ao Idoso 28.000,00 33.000,00 4.866,59 21.049,28 0,08 11.950,72 4.866,59 21.049,28 0,09 11.950,72
Assistência à Criança e ao Adolescente 556.500,00 633.877,76 61.583,25 335.301,52 1,31 298.576,24 56.580,75 330.173,07 1,35 303.704,69
Assistência Comunitária 1.051.046,00 1.128.103,21 148.625,21 600.565,59 2,35 527.537,62 141.227,06 591.856,19 2,43 536.247,02
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.230.000,00 4.230.000,00 631.384,40 2.799.711,45 10,94 1.430.288,55 631.384,40 2.799.711,45 11,47 1.430.288,55
Previdência do Regime Estatutário 4.230.000,00 4.230.000,00 631.384,40 2.799.711,45 10,94 1.430.288,55 631.384,40 2.799.711,45 11,47 1.430.288,55

    SAÚDE 7.543.894,00 8.590.042,48 1.054.537,08 5.164.483,06 20,18 3.425.559,42 1.043.816,14 5.145.260,39 21,08 3.444.782,09
Atenção Básica 6.422.839,00 6.905.744,60 832.805,05 3.988.960,98 15,58 2.916.783,62 823.534,49 3.971.188,69 16,27 2.934.555,91
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 856.200,00 940.821,62 186.609,86 653.776,69 2,55 287.044,93 186.609,86 653.776,69 2,68 287.044,93
Vigilância Sanitária 100.735,00 566.988,17 15.650,26 420.131,11 1,64 146.857,06 14.199,88 418.680,73 1,72 148.307,44
Vigilância Epidemiológica 164.120,00 176.488,09 19.471,91 101.614,28 0,40 74.873,81 19.471,91 101.614,28 0,42 74.873,81

    TRABALHO 71.000,00 71.000,00 6.668,49 37.405,88 0,15 33.594,12 6.668,49 37.405,88 0,15 33.594,12
Relações de Trabalho 71.000,00 71.000,00 6.668,49 37.405,88 0,15 33.594,12 6.668,49 37.405,88 0,15 33.594,12

    EDUCAÇÃO 6.792.950,00 7.415.106,68 955.414,24 5.194.729,95 20,29 2.220.376,73 996.640,65 4.403.479,58 18,04 3.011.627,10
Ensino Fundamental 4.587.450,00 4.998.574,26 747.862,76 3.383.020,22 13,22 1.615.554,04 742.147,67 3.354.715,08 13,75 1.643.859,18
Educação Infantil 1.800.500,00 2.031.904,06 154.762,30 1.563.791,03 6,11 468.113,03 201.703,80 800.845,80 3,28 1.231.058,26
Educação de Jovens e Adultos 100.000,00 122.000,00 3.058,92 57.504,35 0,22 64.495,65 3.058,92 57.504,35 0,24 64.495,65
Educação Especial 124.700,00 99.200,00 9.160,00 42.680,00 0,17 56.520,00 9.160,00 42.680,00 0,17 56.520,00
Alimentação e nutrição 180.300,00 163.428,36 40.570,26 147.734,35 0,58 15.694,01 40.570,26 147.734,35 0,61 15.694,01

    CULTURA 226.000,00 95.000,00 0,00 2.779,00 0,01 92.221,00 0,00 2.779,00 0,01 92.221,00
Difusão Cultural 226.000,00 95.000,00 2.779,00 0,01 92.221,00 2.779,00 0,01 92.221,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 4.364.500,00 5.703.614,50 530.251,42 3.272.166,94 12,78 2.431.447,56 193.941,34 2.935.645,60 12,03 2.767.968,90
Infra-Estrutura Urbana 2.557.000,00 2.847.000,00 336.310,08 1.266.600,43 4,95 1.580.399,57 930.290,35 3,81 1.916.709,65
Serviços Urbanos 1.807.500,00 2.856.614,50 193.941,34 2.005.566,51 7,83 851.047,99 193.941,34 2.005.355,25 8,22 851.259,25

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 1.459.000,00 2.617.691,26 345.469,37 1.251.164,93 4,89 1.366.526,33 345.469,37 1.249.727,08 5,12 1.367.964,18
Saneamento Básico Rural 998.691,26 0,00 998.691,26 0,00 998.691,26
Administração Geral 377.500,00 377.500,00 54.083,67 269.240,34 1,05 108.259,66 54.083,67 267.907,57 1,10 109.592,43
Saneamento Básico Urbano 1.081.500,00 1.241.500,00 291.385,70 981.924,59 3,84 259.575,41 291.385,70 981.819,51 4,02 259.680,49

    GESTÃO AMBIENTAL 130.500,00 535.964,46 4.446,38 289.911,26 1,13 246.053,20 4.446,38 289.911,26 1,19 246.053,20
Controle Ambiental 130.500,00 130.500,00 4.446,38 34.911,26 0,14 95.588,74 4.446,38 34.911,26 0,14 95.588,74
Preservação e Controle Ambiental 405.464,46 255.000,00 1,00 150.464,46 255.000,00 1,04 150.464,46

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 515.500,00 553.829,96 56.759,62 300.879,91 1,18 252.950,05 56.759,62 300.879,91 1,23 252.950,05
Promoção da Produção Agropecuaria 12.000,00 12.000,00 2.128,00 0,01 9.872,00 2.128,00 0,01 9.872,00

Extensão Rural 291.000,00 319.329,96 12.879,80 129.544,81 0,51 189.785,15 12.879,80 129.544,81 0,53 189.785,15
Administração Geral 212.500,00 222.500,00 43.879,82 169.207,10 0,66 53.292,90 43.879,82 169.207,10 0,69 53.292,90

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 250.500,00 151.000,00 15.248,78 93.085,49 0,36 57.914,51 15.248,78 93.085,49 0,38 57.914,51
Promoção Industrial 250.500,00 151.000,00 15.248,78 93.085,49 0,36 57.914,51 15.248,78 93.085,49 0,38 57.914,51

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 872.345,00 936.178,52 86.954,88 471.333,70 1,84 464.844,82 86.282,88 470.661,70 1,93 465.516,82
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 872.345,00 936.178,52 86.954,88 471.333,70 1,84 464.844,82 86.282,88 470.661,70 1,93 465.516,82
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 278.000,00 278.000,00 35.181,80 170.822,34 0,67 107.177,66 35.181,80 170.822,34 0,70 107.177,66
Desporto Comunitário 278.000,00 278.000,00 35.181,80 170.822,34 0,67 107.177,66 35.181,80 170.822,34 0,70 107.177,66

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.393.000,00 1.293.000,00 165.832,52 888.039,97 3,47 404.960,03 165.832,52 888.039,97 3,64 404.960,03
Serviço da Dívida Interna 1.393.000,00 1.293.000,00 165.832,52 888.039,97 3,47 404.960,03 165.832,52 888.039,97 3,64 404.960,03

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.857.025,00 2.870.235,00 255.955,64 1.642.744,51 6,42 1.227.490,49 255.955,64 1.642.744,51 6,73 1.227.490,49
TOTAL (III) = (I + II) 37.386.235,00 41.805.774,55 4.995.067,79 25.597.883,37 100,00 16.207.891,18 4.677.368,77 24.405.737,53 100,00 17.400.037,02

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO
TESOUREIRO

MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JANEIRO A OUTUBRO/2.016 - BIMESTRE SETEMBRO OUTUBRO/2.016
DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS SALDO A

DESPESAS ATUALIZADA No Período Até Período No Período Até o Período % LIQUIDAR
(g) (g/f) (f-g)

DESPESAS 8.598.984,44 1.020.076,55 5.949.512,32 1.066.343,58 5.153.133,50 59,93 3.445.850,94
    DESPESAS CORRENTES 6.804.456,94 914.447,59 4.777.509,32 922.290,12 4.752.592,73 69,85 2.051.864,21
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.672.940,00 678.714,49 3.321.553,00 678.714,49 3.321.553,00 71,08 1.351.387,00
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.131.516,94 235.733,10 1.455.956,32 243.575,63 1.431.039,73 67,14 700.477,21
    DESPESAS DE CAPITAL 1.794.527,50 105.628,96 1.172.003,00 144.053,46 400.540,77 22,32 1.393.986,73
        INVESTIMENTOS 1.794.527,50 105.628,96 1.172.003,00 144.053,46 400.540,77 22,32 1.393.986,73
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS 8.598.984,44 1.020.076,55 5.949.512,32 1.066.343,58 5.153.133,50 59,93 3.445.850,94

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

cOnSelHO MuniciPal DOS DireitOS Da 
crianÇa e DO aDOleScente PÉrOla-Pr

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-36361944 
RESOLUÇÃO 03/2016
Súmula: Dispõe sobre a nova composição 
da  diretoria do CMDCA.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Pérola – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 
1891 de 29 de agosto de 2013.
RESOLVE:
Art. 1° - Compor a nova diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para o mandato de um ano com início em julho de 2016 a julho de 2017.
Art. 2° - A diretoria do CMDCA fica composta pelas seguintes pessoas:
- Rozalia Paula Dorna – Presidente
- Paula Cotrin – Vice- presidente
- Eloneida Cláudia Figueira Fonseca – Secretária Executiva.
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 05 de maio de 2016.
Mírian Marques Xavier
Presidente do CMDCA

câMara MuniciPal De PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  009/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo 
em vista a solicitação formulada através de Requerimento protocolado sob número 
138/2016, no dia 21 de Novembro de 2016, pelo Vereador da Câmara Municipal de 
Pérola-PR., Senhor Wilson José Leandro Stefani.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Wilson José Leandro Stefani, a viajar para a Cidade de Curitiba, 
Capital deste Estado, nos dias 22, 23 e 24 de Novembro do corrente ano, para 
participar de Sessão Solene na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, 
onde o Prefeito do Município de Pérola estará recebendo um prêmio do município; 
Reunião para ajustes do Projeto de Pavimentação em bloquetes sextavados na 
SEIL - Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística; Reunião sobre o Projeto de 
Micro Bacias na Secretaria Estadual de Agricultura e solicitação de um veículo para o 
município junto a Secretaria de Agricultura.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 03 (três) diárias integrais, 
nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 21 dias do mês de Novembro 
de 2016.
Wilson José Leandro Stefani                  Eroni Francisco
Presidente                                  1º Secretário
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EDITAL Nº 324/2016 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DAS NOTAS DA PROVA OBJETIVA E TÍTULOS

TESTE SELETIVO - EDITAL Nº 290/2016 

O Prefeito Municipal, Valter Pereira da Rocha, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Teste Seletivo-Edital nº 290/2016, TORNA PÚBLICO a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DAS NOTAS  da Prova 
Objetiva e Títulos para os cargos de Auxiliar de Inspeção Animal e Monitor de Inspeção Animal: 

CARGO: Auxiliar de Inspeção Animal (bovino) 
 
Inscrição 

nº Nome completo RG Prova 
Objetiva 

Títulos Resultado 
Final

classificação 
final

136. Joise Muriel Soares Pereira 10.366690_2 48,0 25,0 73,0 1º
2. Andrelina Borin Dos Santos 81420858 36,0 32,0 68,0 2º

169. Fabio Junior Da Silva 1023497 40,0 28,0 68,0 3º
61. Onildo Pereira 355200983 36,0 30,0 66,0 4º

143. Manoel Ivo Lopes 5255182-0 32,0 31,0 63,0 5º
57. Elaine Regina Borin 8939503-8 32,0 31,0 63,0 6º

151. Adriana Da Silva 9863638-2 32,0 26,0 58,0 7º

182. Maria Cristina Garcia Teixeira 35790361-4 52,0 1,0 53,0 8º

284. Edson Lima Da Silva 5027454-3 52,0 Não entregou 52,0 9º
238. Andressa Bento Dos Santos 10242813-7 32,0 15,0 47,0 10º
30. Jessica Alessandra Camilo 10039766-8 32,0 10,0 42,0 11º
58. Lurdinei Da Silva 7857384-8 36,0 6,0 42,0 12º

277. Luzia Rodrigues Sozzi 94650615 40,0 Não entregou 40,0 13º
176. Paulo Roberto Figueiredo 

Fernandes
6456853 40,0 Não entregou 40,0 14º

3. Fabiano Da Silva Alves 
Favela

10.242.781-5 32,0 6,0 38,0 15º
39. Josiane De Souza Oliveira 

Cardoso.
9.185.560-7 36,0 zero 36,0 16º

52. Fabiana Samira Dos Santos 9138954 1 36,0 Não entregou 36,0 17º
279. Marcilene Pereira Da Silva 

Santos
8.097.701-8 32,0 Não entregou 32,0 18º

276. Priscila Henrique Paula Dos 
Santos

1085390740 32,0 Não entregou 32,0 19º
179. Dayara Leticia Wagner 13116412-2 32,0 Não entregou 32,0 20º
267. Lucelia Silva Pereira 13.001.232-9 32,0 Não entregou 32,0 21º

111. Tatiele Tayra Trindade 
Pegoraro 13409035-9

32,0 zero 32,0 22º

116. Bryan Victor Da Silva Oliveira 13.001.220-5 32,0 Não entregou 32,0 23º

148. Milena Soares Filho 14.272.644-0 32,0 Não entregou 32,0 24º

216. Alessandra De Oliveira Dos 
Reis

16.960.556 -
MG

28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

210. Alexandra Giuliane 
Figueiredo Ferraz 482209161 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

274. Aline Pereira Cazumbar 13.555.648-3 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

209. Ana Carolina Sousa Oliveira 
Pereira 10.925.580-7 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

168. Ana Caroline Freitas Camilo 11.109.583-3 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

110. Ana Paula Freitas Camilo 13.419.265-8 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
269. Ana Talia Dos Santos 13270645 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

194. Andreia Da Silva Ribeiro 
Camilo 9.014.765-0 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

262. Angela Maria Pereira Da 
Silva

57.434.987-X 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado 

 

6. Bruna Marchezine Padilha 12.629.914-1 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

4. Bruno Gustavo Andrade 
Champan

10.925.489-4 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

191. Carlos Henrique Souza Da 
Silva

2.080.278 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

280. Carlos Rodrigo Batista 13.144.779-5 12,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
5. Cassia Macambira Da Silva 60481075 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
44. Cleyton Da Silva Cardin 10925516-5 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
41. Crislaine Priscila Lemes 126601115 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

133. Daniele Fernanda Dutra De 
Freitas 

134780711 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
178. Diego Luiz Wagner 8464217-7 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
174. Diego Marlon Santos Souza 125169139 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
47. Douglas Carvalho Mateus 12.398.061-1 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
8. Éder Felipe Barbosa Brito 13000150-5 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

144. Eliana De Araújo 10.264.745_9 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
62. Eliane Maria Vieira 4.936.233-1 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

237. Elida Custodio Franklin 98654461 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
161. Evelyn Figueiredo Giacon 38.975.671-4 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
271. Flavia Silva Pereira 124185335 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
11. Géssica Zubek 130001890 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

175. Gustavo Oliveira Lima 13.650.764-8 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
204. Halim Arcanjo Da Silva 10.838.879-0 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
244. Ivone Vieira Custódio 5.679.345-3 12,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
197. Jaura CoN/Ceição Da Silva 4.444.069-5 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

12. Jehnny Wayna Santos Souza 131732465 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

147. Jeniffer Thalia Carvalho 
Hirota

14.050.084-4 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

230. Juliana Gomes Do 
Nascimento Aguiar

9648901-3 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

177. Julio César De Jesus Santos 46.082.162-3 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
217. Karina Ribeiro Dos Santos 10.555.109-6 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
166. Laercio Alves De Souza 7898144-0 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
223. Lidia Reis Da Silva Madeira 4.408.267-5 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

127. Ligia Cristina De Souza Melo 
Paulino

67330722 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

102. Maicon Da Silva 107275894 12,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

157. Marco Aurelio Rodrigues 
Barbosa

16819833 
MG

24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

183. Marcos Henrique Domingos 12.502.489-0 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
156. Maria Donati Correa 59585835 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
246.  Marina De Oliveira 7.278.354-9 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
131. Natalia Caroline Da Silva 13.957.885-6 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
235. Nathália Cristina Siqueira 

Costa 
13.829.145-6 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

222. Nilian Cristina Teixeira 10403373-3 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
152. Patrocinia Da Silva Lisbôa 12.311.735-2 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
98. Paulo Henrique Dos Santos 12.915.948-0 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
46. Rapha Da Silva E Souza 38.687.063-9 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
25. Raphael De Oliveira Gouveia 12.598.332-4 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

150. Rosana Barbosa 8287681-2 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
221. Rosângela Pereira Lima 72032241 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
73. Roseli Maria Da Silva 6333734159 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
69. Sheila Marina Pinheiro 9083583-1 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado 

 

53. Valdir Batista Barboza 131002890 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
50. Vera Lúcia Pereira 4.812.190-0 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
59. Weslley Antonio Prohmann 129189932 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

CARGO: Monitor de Inspeção Animal (bovino) 

Inscrição 
nº Nome completo RG Prova 

Objetiva 
Títulos Resultado 

Final
classificação 

Final

128. Jerriane Ernestina Ferreira MG 
21075052

40,0 14,0 54,0 1º

2. Rosimeire De Jesus Mendes 8782939-1 40,0 14,0 54,0 2º

3. Jackeline Cremonesi 
Bertasso 10838785-8 40,0 13,0 53,0 3º

120. Saner Silva Bombonatti 10853608-0 40,0 3,0 43,0 4º
122. Priscila De Paula 10.307.800-8 40,0 Não entregou 40,0 5º
90. Jordana Silva Bello 125814921 36,0 2,0 38,0 6º

105. Regiane Velasco De Lima 
Camargo 1061297 36,0 Zero 36,0 7º

143. Dayse Teodoro Ramos 42.362.902-5 36,0 Não entregou 36,0 8º
31. Eduardo Nunes Marchini 80978502 36,0 Não entregou 36,0 9º
129. Rodrigo Fernandes Macedo 130009930 36,0 Não entregou 36,0 10º
130. Valdeci Genivaldo De Oliveira 7.293.353-2 32,0 Zero 32,0 11º
166. Edinéia Nogueira Dos Santos 88.78.146-5 32,0 Não entregou 32,0 12º
176. Patricia De Souza 79326658 32,0 Não entregou 32,0 13º

68. Denise Gomes Do 
Nascimento 96489889 32,0 Zero 32,0 14º

69. Pamela Da Silva Vieira 10853911-9 32,0 Zero 32,0 15º

140. Daiane Mayara De Souza 
Monteiro 13.255.602-4 32,0 Não entregou 32,0 16º

91. Camila Da Silva Santos 1834583 32,0 Não entregou 32,0 17º
39. Katiany Da Silva Rodrigues 10833774-5 32,0 Zero 32,0 18º

180. Leandro Henrique Dos 
Santos 10.925.577-7 32,0 Zero 32,0 19º

108. Rafael De Jesus Santos 1.961.716 32,0 Não entregou 32,0 20º
181. Lizane De Paula Carvalho 13.396.666-8 32,0 Não entregou 32,0 21º
49. Marcio Alves Pereira Queiroz 131446926 32,0 Não entregou 32,0 22º
94. Alissani Augusta Reis 12336209-8 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

87. Amanda Cristina Teixeira De 
Souza 12.920.822-8 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

141. Ana Paula De Almeida Pim 71053440 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
103. Ana Paula Ferreira De Godoi 9.284.095 6 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
191. Ana Paula N Borges 132673217 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
188. Anderson Ávila Gamas 8.664.907-1 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
7. Angela Cristina Bruno 10.001.729-6 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
4. Arlen Kelly Dos Santos 1563295 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

114. Breenda Rafaelly Santos 
Mendes 13.912.708-0 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

139. Bruna Cristina Magalhães 
Demurtas 12.724.072-8 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

35. Claudia Raquel Freires 6233083-0 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
186. Claudineia Aparecida De 9.941.488-0 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado 

 

Brito
165. Cristiano Pereira Da Silva 88283660 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
42. Edi Carlos Alves 107551441 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
174. Eliane Gregório Dos Santos 6959116-7 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
54. Gabriel Borin 134798637 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
72. Gabriel Felipe Alves Garcia 13.968.287-4 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
88. Gleyssi Dos Santos Conrado 13.001.514-0 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

80. Juliana Rafaela Dutra Da
Silva 13.243.875-7 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

153. Leonardo Ferreira Franco 12.794.742-2 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
190. Lilian Araujo De Jesus 10687600-2 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
12. Lucas De Oliveira Gouveia 13.001.624-3 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
97. Lucenilda De Oliveira 91389339 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
126. Luciano Iablanski 130010407 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
32. Maria Lucia Gomes 85741713 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
167. Marta Regina Favaro Querato 61018131 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

25. Matheus Amorim Crude
Vieira 102233948 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

8. Matheus Da Silva Alves 13.749.902-9 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
127. Natiele Brum 1082229269 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

147. Pamella Maria De Almeida 
Rodrigues 12.416.919-4 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

119. Paulo Mateus 130005268 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
92. Rafaela Da Silva Santos 137763885 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
93. Raquel Da Silva Santos 137763885 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
138. Regiane Yurie Xavier Kimura 12.654.057-4 28,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
22. Taina Alves Maciel 130323073 16,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

11. Thais Eliane Marques De 
Freitas 130016308 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado

84. Thiago Henrique Tinelli Juca 13.418.597-0 24,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
86. Valdelice Moreira 8.624.008-4 20,0 Desclassificado Desclassificado Desclassificado
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 1.375.700,00  1.375.700,00  82,32

 428.800,00  428.800,00  59,25

1.1.1-IPTU  256.000,00  256.000,00  82,64

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.000,00  2.000,00  37,21

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  165.500,00  165.500,00  28,36

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  68.500,00  68.500,00  17,81

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  63.200,00  63.200,00  27,49

 434.500,00  434.500,00  63,97

1.2.1-ITBI  431.500,00  431.500,00  64,39

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  10,90

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 215.400,00  215.400,00  154,39

1.3.1-ISS  214.000,00  214.000,00  154,14

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  1.000,00  1.000,00  162,99

13.3-Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  44,99

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  1.000,00  19,27

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  2.600,00  2.600,00  0,96

 297.000,00  297.000,00  90,19

1.4.1-IRRF  297.000,00  297.000,00  90,19

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 19.043.900,00  19.043.900,00  69,70

 10.118.900,00  10.118.900,00  62,22

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.118.900,00  10.118.900,00  59,78

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 7.550.000,00  7.550.000,00  74,30

 100.000,00  100.000,00  43,52

 150.000,00  150.000,00  50,79

 175.000,00  175.000,00  312,55

 950.000,00  950.000,00  73,87
 -  - 

 20.419.600,00  20.419.600,00  70,55

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 6.000,00  6.000,00  81,49

 472.000,00  472.000,00  68,69

 249.500,00  249.500,00  83,84

 -  - 

 129.000,00  129.000,00  54,88

 80.500,00  80.500,00  49,45

 -  - 

 13.000,00  13.000,00  34,01

 232.000,00  232.000,00  64,31

 232.000,00  232.000,00  64,31

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 710.000,00  710.000,00  67,37

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.808.780,00  3.808.780,00  68,40

 2.023.780,00  2.023.780,00  59,78

 1.510.000,00  1.510.000,00  74,30

 20.000,00  20.000,00  43,52

 30.000,00  30.000,00  50,79

 35.000,00  35.000,00  312,64

 190.000,00  190.000,00  73,87

 2.940.080,00  2.940.080,00  72,11

 2.936.580,00  2.936.580,00  71,64

 -  - 
 3.500,00  3.500,00  464,61

 -872.200,00  -872.200,00  57,50

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.764.648,00  1.764.648,00  1.665.667,59  94,39  1.665.667,59  94,39

 280.000,00  280.000,00  261.492,04  93,39  261.492,04  93,39

 1.484.648,00  1.484.648,00  1.404.175,55  94,58  1.404.175,55  94,58

 1.176.432,00  1.282.808,34  496.997,04  38,74  496.997,04  38,74

 210.932,00  210.932,00  77.175,51  36,59  77.175,51  36,59
 965.500,00  1.071.876,34  419.821,53  39,17  419.821,53  39,17

 2.941.080,00  3.047.456,34  2.162.664,63  70,97  2.162.664,63  70,97

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 5.104.900,00  5.104.900,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 876.932,00  935.569,32  699.321,10  74,75  699.321,10  74,75

 199.000,00  257.637,32  215.376,94  83,60  215.376,94  83,60

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  199.000,00  257.637,32  215.376,94  83,60  215.376,94  83,60

 677.932,00  677.932,00  483.944,16  71,39  483.944,16  71,39

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  490.932,00  490.932,00  338.667,55  68,98  338.667,55  68,98

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  187.000,00  187.000,00  145.276,61  77,69  145.276,61  77,69

 3.360.268,00  3.908.539,85  2.922.835,15  74,78  2.913.226,07  74,53

 2.450.148,00  2.556.524,34  1.823.997,08  71,35  1.823.997,08  71,35

 910.120,00  1.352.015,51  1.098.838,07  81,27  1.089.228,99  80,56

 -  -  -  - 

 135.000,00  120.000,00  120.000,00  100,00  100.000,00  83,33

 -  -  -  - 
 68.500,00  -  -  - 

 4.440.700,00  4.964.109,17  3.742.156,25  75,38  3.712.547,17  74,79

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 256.500,00  303.862,00  264.346,00  87,00  264.346,00  87,00

 -  -  -  - 
 532.000,00  547.000,00  266.523,73  48,72  258.560,56  47,27

 788.500,00  850.862,00  530.869,73  62,39  522.906,56  61,46

 5.229.200,00  5.814.971,17  4.273.025,98  73,48  4.235.453,73  72,84

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  16.261,38
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  -23.384,84

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Nov/2016, 10h e 40m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  2.143.525,11

49.1-Orçamentário do Exercicio  2.143.525,11

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.103.878,89

 -  - 

 -  - 
 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  28,44

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -485.240,92

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  4.097.788,09

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -501.502,30

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  16.261,38

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  3.601.567,11  70,55

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -2,01

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.162.664,63

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  78,56

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  23,44

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  16.261,38

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -501.502,30

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  140.345,90

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.120.140,27

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  2.103.878,89

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  8.703,79

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  15.237,17

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  109.423,58

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.605.381,19

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.209.727,46

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.121.943,29

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  478.296,23

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  149.187,90

6.1 - Transferências de Convênios  149.187,90

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  39.807,36

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  4.421,60

5.1 - Transferências do Salário-Educação  209.191,83

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  70.798,21

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  4.889,33

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  324.219,00

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  14.406.268,45

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  76.185,50

2.5-Cota-Parte ITR  546.957,50

2.6-Cota-Parte IPVA  701.727,60

 - 

 247.085,57

2.2-Cota-Parte ICMS  5.609.717,26

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  43.519,21

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  13.273.831,23

2.1-Cota-Parte FPM  6.295.724,16

 6.048.638,59

 - 

 - 

 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 899,81

 192,70

 25,04

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  267.853,86

 267.853,86

 - 

 19,60

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  332.565,61

 329.868,24

 1.629,90

 17.375,73

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  277.933,08

 277.843,73

 108,95

 - 

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  254.084,67

 211.571,17

 744,12

 46.943,76

 12.201,35

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.132.437,22

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                    PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Página: 1 de 1
21/11/2016    16:17  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 29.775.092,00 35.963.468,91 3.661.090,81 19.337.623,70 92,02 16.625.845,21 3.696.721,74 18.823.288,05 91,82 17.140.180,86

1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00

Ação Legislativa 1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00

501.000,00 501.000,00 50.855,59 295.332,21 1,41 205.667,79 51.616,56 294.948,21 1,44 206.051,79

Administração Geral 501.000,00 501.000,00 50.855,59 295.332,21 1,41 205.667,79 51.616,56 294.948,21 1,44 206.051,79

3.238.000,00 3.848.000,00 564.774,61 2.779.980,84 13,23 1.068.019,16 652.586,22 2.681.944,60 13,08 1.166.055,40

Planejamento e Orçamento 133.000,00 133.000,00 6.996,15 102.236,80 0,49 30.763,20 7.140,15 102.236,80 0,50 30.763,20

Administração Geral 1.434.000,00 1.584.000,00 90.449,57 1.246.130,92 5,93 337.869,08 161.346,51 1.166.574,86 5,69 417.425,14

Administração Financeira 606.000,00 606.000,00 24.945,90 338.531,21 1,61 267.468,79 37.647,59 323.902,69 1,58 282.097,31

Controle Interno 186.500,00 186.500,00 20.205,86 141.855,42 0,68 44.644,58 20.205,86 141.855,42 0,69 44.644,58

Formação de Recursos Humanos 565.000,00 1.015.000,00 402.392,19 765.534,12 3,64 249.465,88 402.392,19 765.534,12 3,73 249.465,88

Administração de Receitas 313.500,00 323.500,00 19.784,94 185.692,37 0,88 137.807,63 23.853,92 181.840,71 0,89 141.659,29

1.227.000,00 1.317.377,02 111.764,56 720.171,43 3,43 597.205,59 114.358,61 699.764,27 3,41 617.612,75

Assistência ao Idoso 36.000,00 36.000,00 1.731,14 3.655,54 0,02 32.344,46 1.731,14 3.655,54 0,02 32.344,46

Assistência à Criança e ao Adolescente 163.500,00 193.351,25 26.793,69 170.436,21 0,81 22.915,04 25.086,44 155.439,01 0,76 37.912,24

Assistência Comunitária 1.027.500,00 1.088.025,77 83.239,73 546.079,68 2,60 541.946,09 87.541,03 540.669,72 2,64 547.356,05

4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00

Previdência do Regime Estatutário 4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00

7.254.157,95 8.535.306,80 1.315.405,97 6.210.315,56 29,55 2.324.991,24 1.141.953,11 5.894.887,92 28,75 2.640.418,88

Atenção Básica 1.774.389,95 2.634.158,09 399.355,34 2.025.284,61 9,64 608.873,48 255.409,80 1.856.896,68 9,06 777.261,41

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.159.468,00 5.438.288,14 885.936,57 3.992.542,53 19,00 1.445.745,61 857.566,16 3.847.438,32 18,77 1.590.849,82

Vigilância Sanitária 257.300,00 257.300,00 21.647,76 97.255,81 0,46 160.044,19 20.510,85 95.320,31 0,47 161.979,69

Vigilância Epidemiológica 63.000,00 205.560,57 8.466,30 95.232,61 0,45 110.327,96 8.466,30 95.232,61 0,46 110.327,96

4.714.552,00 5.927.868,49 797.663,06 4.576.036,95 21,77 1.351.831,54 822.256,30 4.537.668,95 22,13 1.390.199,54

Ensino Fundamental 3.742.620,00 4.512.879,63 568.120,19 3.367.966,59 16,03 1.144.913,04 572.713,43 3.349.598,59 16,34 1.163.281,04

Ensino Superior 135.000,00 120.000,00 0,00 120.000,00 0,57 0,00 20.000,00 100.000,00 0,49 20.000,00

Educação Infantil 777.932,00 1.241.988,86 224.214,27 1.064.476,04 5,07 177.512,82 224.214,27 1.064.476,04 5,19 177.512,82

Educação de Jovens e Adultos 59.000,00 53.000,00 5.328,60 23.594,32 0,11 29.405,68 5.328,60 23.594,32 0,12 29.405,68

90.000,00 72.417,90 2.600,00 30.381,49 0,14 42.036,41 2.640,58 30.381,49 0,15 42.036,41

Difusão Cultural 90.000,00 72.417,90 2.600,00 30.381,49 0,14 42.036,41 2.640,58 30.381,49 0,15 42.036,41

3.211.182,05 5.862.512,93 358.809,44 2.226.590,01 10,60 3.635.922,92 446.102,94 2.207.522,71 10,77 3.654.990,22

Infra-Estrutura Urbana 2.217.582,05 3.065.913,48 179.280,16 1.391.189,32 6,62 1.674.724,16 265.760,79 1.372.303,85 6,69 1.693.609,63

Serviços Urbanos 993.600,00 2.796.599,45 179.529,28 835.400,69 3,98 1.961.198,76 180.342,15 835.218,86 4,07 1.961.380,59

52.000,00 119.000,00 16.284,28 76.646,91 0,36 42.353,09 16.284,28 76.646,91 0,37 42.353,09

Saneamento Básico Urbano 52.000,00 119.000,00 16.284,28 76.646,91 0,36 42.353,09 16.284,28 76.646,91 0,37 42.353,09

216.500,00 228.285,60 5.224,41 58.959,94 0,28 169.325,66 14.415,15 54.162,34 0,26 174.123,26

Preservação e Conservação Ambiental 216.500,00 228.285,60 5.224,41 58.959,94 0,28 169.325,66 14.415,15 54.162,34 0,26 174.123,26

556.500,00 606.910,75 76.253,72 363.193,07 1,73 243.717,68 76.746,37 356.793,07 1,74 250.117,68

Extensão Rural 556.500,00 606.910,75 76.253,72 363.193,07 1,73 243.717,68 76.746,37 356.793,07 1,74 250.117,68

318.000,00 318.000,00 5.734,62 139.241,56 0,66 178.758,44 6.489,89 138.516,56 0,68 179.483,44

Promoção Industrial 318.000,00 318.000,00 5.734,62 139.241,56 0,66 178.758,44 6.489,89 138.516,56 0,68 179.483,44

1.440.500,00 1.546.063,93 129.668,61 813.201,15 3,87 732.862,78 124.244,12 802.511,36 3,91 743.552,57

Transporte Rodoviário 1.440.500,00 1.546.063,93 129.668,61 813.201,15 3,87 732.862,78 124.244,12 802.511,36 3,91 743.552,57

257.000,00 382.025,49 5.584,89 165.523,76 0,79 216.501,73 6.593,48 165.523,76 0,81 216.501,73

Desporto Comunitário 257.000,00 382.025,49 5.584,89 165.523,76 0,79 216.501,73 6.593,48 165.523,76 0,81 216.501,73

1.065.000,00 1.065.000,00 220.467,05 882.048,82 4,20 182.951,18 220.434,13 882.015,90 4,30 182.984,10

Outros Encargos Especiais 1.065.000,00 1.065.000,00 220.467,05 882.048,82 4,20 182.951,18 220.434,13 882.015,90 4,30 182.984,10

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Reserva de Contingência 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 3.263.648,00 3.455.730,10 316.845,21 1.677.600,45 7,98 1.778.129,65 369.655,58 1.677.600,45 8,18 1.778.129,65

33.038.740,00 39.419.199,01 3.977.936,02 21.015.224,15 100,00 18.403.974,86 4.066.377,32 20.500.888,50 100,00 18.918.310,51

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 3.263.648,00 3.455.730,10 316.845,21 1.677.600,45 100,00 1.778.129,65 369.655,58 1.677.600,45 100,00 1.778.129,65

108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00

Ação Legislativa 108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00

1.360.500,00 1.058.881,02 -244.647,85 503.433,09 30,01 555.447,93 -191.837,48 503.433,09 30,01 555.447,93

Planejamento e Orçamento 20.500,00 20.500,00 0,00 17.000,00 1,01 3.500,00 0,00 17.000,00 1,01 3.500,00

Administração Geral 252.000,00 252.000,00 -79.546,66 163.799,94 9,76 88.200,06 -79.546,66 163.799,94 9,76 88.200,06

Administração Financeira 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00

Controle Interno 47.000,00 47.000,00 -19.017,61 26.687,34 1,59 20.312,66 -19.017,61 26.687,34 1,59 20.312,66

Formação de Recursos Humanos 714.500,00 422.881,02 -166.142,09 249.593,44 14,88 173.287,58 -113.331,72 249.593,44 14,88 173.287,58

Administração de Receitas 66.500,00 56.500,00 20.058,51 46.352,37 2,76 10.147,63 20.058,51 46.352,37 2,76 10.147,63

38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00

Assistência Comunitária 38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00

712.000,00 587.000,00 64.981,89 357.660,12 21,32 229.339,88 64.981,89 357.660,12 21,32 229.339,88

Atenção Básica 47.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 657.000,00 580.000,00 64.981,89 357.660,12 21,32 222.339,88 64.981,89 357.660,12 21,32 222.339,88

Vigilância Sanitária 8.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

439.148,00 1.057.849,08 496.511,17 731.830,72 43,62 326.018,36 496.511,17 731.830,72 43,62 326.018,36

Ensino Fundamental 308.000,00 952.701,08 489.534,88 703.851,05 41,96 248.850,03 489.534,88 703.851,05 41,96 248.850,03

Educação Infantil 112.500,00 86.500,00 6.976,29 27.760,88 1,65 58.739,12 6.976,29 27.760,88 1,65 58.739,12

Educação de Jovens e Adultos 18.648,00 18.648,00 0,00 218,79 0,01 18.429,21 0,00 218,79 0,01 18.429,21

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

424.500,00 424.500,00 0,00 84.676,52 5,05 339.823,48 0,00 84.676,52 5,05 339.823,48

Infra-Estrutura Urbana 165.500,00 165.500,00 0,00 41.771,83 2,49 123.728,17 0,00 41.771,83 2,49 123.728,17

Serviços Urbanos 259.000,00 259.000,00 0,00 42.904,69 2,56 216.095,31 0,00 42.904,69 2,56 216.095,31

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Saneamento Básico Urbano 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00

Extensão Rural 61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Promoção Industrial 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

Transporte Rodoviário 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

Desporto Comunitário 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

TOTAL 3.263.648,00 3.455.730,10 316.845,21 1.677.600,45 100,00 1.778.129,65 369.655,58 1.677.600,45 100,00 1.778.129,65

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Nov/2016, 10h e 39m.

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Legislativa

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde
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Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Página: 1 de 1
21/11/2016 16:18

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.375.700,00  1.375.700,00

 210.800,00  210.800,00

 431.500,00  431.500,00

 211.600,00  211.600,00

 297.000,00  297.000,00

 -  - 

 3.800,00  3.800,00

 163.500,00  163.500,00

 57.500,00  57.500,00

 19.043.900,00  19.043.900,00

 10.118.900,00  10.118.900,00

 175.000,00  175.000,00

 950.000,00  950.000,00

 7.550.000,00  7.550.000,00

 150.000,00  150.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 20.419.600,00  20.419.600,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 6.085.108,00  6.085.108,00

 3.148.528,00  3.148.528,00

 -  - 

 2.936.580,00  2.936.580,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.085.108,00  6.085.108,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.688.880,20  7.680.752,18  5.517.267,13  71,83  2.380.693,13  31,00

 3.760.679,25  3.687.001,34  2.572.826,13  69,78  655.005,50  17,77

 -  -  -  -  -  - 

 3.928.200,95  3.993.750,84  2.944.441,00  73,73  1.725.687,63  43,21

 277.277,75  301.802,99  206.900,98  68,55  196.386,38  65,07

 277.277,75  301.802,99  206.900,98  68,55  196.386,38  65,07

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  7.982.555,17  5.724.168,11  71,71  2.577.079,51  32,28

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  7.982.555,17  5.724.168,11  100,00  2.577.079,51  100,00

 -  -  -  -  - 

 1,12

 20.127,51

 20.128,63

 2.099.052,64

 2.099.052,64

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.821.389,95  1.819.875,29  1.401.051,66  24,48  894.026,01  34,69

 5.816.468,00  5.822.729,88  4.205.895,64  73,48  1.567.768,19  60,84

 -  -  -  -  -  - 

 265.300,00  264.300,00  97.255,81  1,70  95.320,31  3,70

 63.000,00  75.650,00  19.965,00  0,35  19.965,00  0,77

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  7.982.555,17  5.724.168,11  100,00  2.577.079,51  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Nov/2016, 10h e 43m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  2.099.052,64

Total (IX)  -  2.099.052,64

Total (VIII)  -  20.128,63

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1,12

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  20.127,51

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

 18,20

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  453.202,08

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  5.044.021,81  82,89

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  423.396,19  - 

  Provenientes de Outros Municípios  2.103.878,89  71,64

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  5.044.021,81  82,89

  Provenientes da União  2.516.746,73  79,93

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 14.159.182,88  69,34

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  43.519,21  43,52

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  43.519,21  43,52

  Cota-Parte ICMS  5.609.717,26  74,30

  Cota-Parte IPI-Exportação  76.185,50  50,79

  Cota-Parte ITR  546.957,50  312,55

  Cota-Parte IPVA  701.727,60  73,87

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  13.026.745,66  68,40

  Cota-Parte FPM  6.048.638,59  59,78

  Dívida Ativa dos Impostos  46.155,38  28,23

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.958,94  20,80

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  2.303,25  60,61

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  329.868,24  155,89

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  267.853,86  90,19

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  196.453,82  93,19

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  277.843,73  64,39

%

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.132.437,22  82,32

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL
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RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

Prefeitura MuniciPal icaraiMa
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS TOTAL
01/11/2016 IPVA R$ 1.291,38
01/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 7.248,98
01/11/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 114.797,91
03/11/2016 IPVA R$ 198,44
03/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 23.445,10
03/11/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 34.700,00
04/11/2016 IPVA R$ 602,50
04/11/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 20.199,67
04/11/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 13.650,00
07/11/2016 IPVA R$ 834,74
07/11/2016 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – PSB FNAS R$ 13.125,00
07/11/2016 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – GBF FNAS R$ 1.499,91
08/11/2016 IPVA R$ 960,08
08/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 3.274,45
08/11/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 51.855,59
08/11/2016 FUNDO NACIONAL DE EDUCACAO - PNAT R$ 4.341,48
08/11/2016 FUNDO NACIONAL DE EDUCACAO – PNAE MERENDA R$ 7.720,00
09/11/2016 IPVA R$ 1.149,22
09/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 11.387,99
10/11/2016 IPVA R$ 238,73
10/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 54.189,08
10/11/2016 PLANEJAMENTO URBANO - MCIDADES R$ 122.925,00
10/11/2016 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA EM SAUDE R$ 1.968,41
10/11/2016 FUNDO NACIONAL DE SAUDE – ATENCAO MEDIA E ALTA COMPLEX. HOSPITALAR 
R$ 95.129,15
10/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 765.418,70
10/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 4.722,86
10/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 71.881,09
10/11/2016 ILUMINACAO PUBLICA R$ 29.021,66
11/11/2016 IPVA R$ 645,69
14/11/2016 IPVA R$ 1.137,93
14/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 111,45
Icaraíma, 21 de Novembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal MariluZ
Estado do Parana
Republicado
DECRETO N° 1.455 de 31 de outubro de 2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 1.795 de 15 de dezembro 2015,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Martiluz-Pr, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.000,00
3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.000,00
Total da Suplementação 8.000,00      
15.200,00                                                    
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recurso, a anulação parcial das dotações 
orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.30.00.00 - 01000 – Material de Consumo                                                                      2.000,00
3.3.90.33.00.00 - 01000 – Passagens e Despesas Com Locomoção                                      2.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00
Total da Redução   8.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz/PR, aos 31 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal PerObal
Estado do Parana
LEI Nº865
De 17 de novembro de 2016
Autoriza a Abertura de  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar  por provável excesso de arrecadação   no valor de R$ 76.000,00  (setenta e seis mil reais).
03.02 Secretaria de Administração 
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serviços Gerais 
0412213500.002 Contribuição para Formação do PASEP 
55/3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 15.000,00
Fonte 00 
TOTAL ....................................................................................... 15.000,00
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
225/3.3.90.30.00 MAERIAL DE CONSUMO 20.000,00
233/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURI 10.000,00
Fonte 122 
TOTAL ........................................................................................... 30.000,00
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
10302213012.095 Apoio a Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos. 
329/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUR 1.000,00
Fonte 496 
TOTAL ............................................................................................ 1.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
1185/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
Fonte 786 
TOTAL ............................................................................................ 30.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................................ 76.000,00
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a)Redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
328/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00
Fonte 496 
TOTAL ........................................................................................... 1.000,00
11.00 Reserva de Contingência 
11.01 Reserva de Contingência 
9999999992.099 Reserva de Contingência 
416/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 15.000,00
Fonte 999 
TOTAL .......................................................................................... 15.000,00
TOTAL GERAL ............................................................................................ 16.000,00
b) o provável excesso de arrecadação em  Fontes de Recursos:
  Fonte 122 ...............................................................................R$    30.000,00;
  Fonte 786................................................................................R$    30.000,00;
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.........................................................................................R$  60.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17  de novembro de 2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal De SÃO JOrGe DO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 140/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 
2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), destinados ao 
pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte  495 – Atenção Básica
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB - FIXO
El. Despesa (379) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 38.000,00
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 38.000,00
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do 
Referido Programa. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de novembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal De taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 027/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Edson Domingues de Souza, viajar a cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos 
dias 22 e 23 de novembro de 2016, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete do Deputado Estadual Alexandre Curi 
e no Instituto das Águas (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias 
para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, 
promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 21 de novembro de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
Presidente         1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário
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DECRETO Nº 291 de 21 de novembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 2311 de 21 de novembro de 2016 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 1.612.006,00 (um milhão, seiscentos e doze mil e seis reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512) R$ 4.000,00
Órgão...............:  10 S. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog – Integral e Família
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 934) R$ 24.014,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 101) R$ 250.896,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101) R$ 190.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 495) R$ 100.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 496) R$ 7.538,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303) R$ 7.802,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107)    R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)    R$ 7.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)   R$ 21.610,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 104)    R$ 75.314,00
Órgão...............: 01 Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS  - PESSOAL CIVIL  (FR 000) R$2.000,00
Órgão...............:  02    Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária:02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)   R$ 18.700,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                              R$ 72.282,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)      R$ 11.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                          R$  74.800,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                   R$  30.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                                                                     R$2.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                    R$ 187.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 000 )           R$ 60.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$ 23.900,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                           R$ 11.900,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                             R$ 11.600,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                           R$ 1.000,00
Órgão...............:  11 S.M. Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA(FR 000)                    R$ 16.000,00
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutençãodo Departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)     R$ 79.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)          R$ 1.750,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                          R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAJURÍDICA(FR 000)              R$ 110.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000) R$ 22.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                      R$ 138.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                       R$ 15.400,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 15.000,00
TOTAL       R$ 1.612.006,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05    Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 05.03 Gestão
28.846.0000.0002 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 512)                                   R$ 4.000,00
Órgão...............:  10 S. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog – Integral e Família
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE(FR 934)                                       R$ 14.282,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 934)                 R$ 3.400,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  (FR 934)                  R$ 5.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇO DE CONSULTORIA(FR 934)                                                                  R$ 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 934)                                                                           R$ 332,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 102)                                       R$ 120.799,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 102)                                                                       R$ 38.919,00
3.1.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 102)                                                                           R$ 35.360,00
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 101)       R$ 500,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 102)                                 R$ 243.552,00
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 101) R$ 1.166,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 101)R$ 600,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 495)                                                        R$ 60.000,00
3.3.90.34.00.00.00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 495)R$ 40.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2019 Apoio ao APAE
3.3.90.39.00.00.00 3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 496) R$ 7.538,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 303)                         R$ 4.802,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS  (FR 303)                                                                                R$ 3.000,00

Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 107)                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)                                                                  R$ 13.500,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)                                                                      R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)                                                                                R$ 3.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 103)                                               R$ 2.410,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.05.00.00.00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 103) R$ 700,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.367.0007.2014 Subsidiar a APAE
3.3.50.43.00.00.00SUBENÇÕES SOCIAIS(FR 103)  R$ 4.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 104)                                                      R$ 48.882,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 104)                                    R$ 9.750,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104) R$2.383,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 104)                              R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.3165 Reforma em Escolas – Pré escola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES(FR 104)                                                                         R$ 3.299,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104)                          R$ 6.000,00
Órgão...............: 01 Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                      R$1.000,00
3.3.70.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO(FR 000) R$5.700,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS DO SERVIDORDO MILITAR (FR 000) R$2.480,00
Órgão...............:  02    Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária:02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                       R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                    R$ 756,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                  R$ 1.846,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                       R$ 2.000,00
Órgão...............: 03    Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000) R$1.000,00
Órgão...............: 04    Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                      R$1.600,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)      R$  1.144,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDORDO MILITAR (FR 000)                                                                R$ 669,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)                                                                                  R$ 42.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                     R$ 3.760,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000)                                                                                                         R$ 50.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretariade Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 000)                                                          R$ 10.996,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                                                                       R$ 11.061,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3156 Construção da Sede da Câmara de Vereadores
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                                                                     R$ 425.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras ,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                                                                       R$ 25.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                                                                                                                       R$ 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                                                                                    R$ 10.000,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORT E OUTRAS (FR 000)                                                                      R$ 8.879,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA(FR 000)                                                                      R$ 2.552,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000)                                                                                                    R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)                                                                                  R$ 10.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 000)                                                                                                     R$ 216,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                     R$ 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 2.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 2.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                                                                                R$ 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                                                                      R$ 3.000,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORT E OUTRAS (FR 000)                                                                      R$ 4620,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAFÍSICA(FR 000)                                                                                          R$ 1.080,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)                                                                                  R$ 15.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 000)                                                                                                     R$ 216,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA    (FR 000)                                                                     R$ 496,00

Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO(FR 000)                                                                                                     R$ 2.795,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                   R$ 12.250,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                                                                                       R$ 5.000,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAFÍSICA     (FR 000)                                                                                     R$ 4.328,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                                                                      R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                     R$ 8.840,00
Órgão...............:  11 S.M. Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                                                                                       R$ 2.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 2.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento da Agricultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                                                                                    R$ 1.148,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Joia
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                   R$ 10.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                               R$ 4.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                                                                             R$ 25.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA(FR 000)                                                                    R$ 84.746,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                                                                                                                       R$ 5.250,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil -Creche PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA(FR 000)                                                                    R$ 25.548,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA(  000)                                                                    R$ 52.856,00
TOTAL           R$ 1.612.006,00
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MuniciPiO De PÉrOla
Estado do Parana

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 54/2016 – Dispensa de Licitação nº 21/2016. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: INFATEc cOMPUTADORES LTDA, cNPJ nº 03.858.720/0001-
80, situada na Avenida Paraná, nº 5.195, centro, cEP 87.502-000, na 
cidade de Umuarama/PR.  
Objeto: aquisição de 01 (uma) fonte de energia para o servidor de 
gerenciamento das informações administrativas em geral e de toda a rede 
do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 1.188,00 (um mil, cento e oitenta e oito reais). 
Prazo de Vigência: 30 de dezembro de 2016. 
Umuarama/PR, 21 de novembro de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura De SÃO JOrGe DO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 139/2016 
DECRETA “FERIADO MUNICIPAL” E “PONTO FACULTATIVO” EM TODO O 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SR. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei.
CONSIDERANDO o Feriado Municipal em comemoração ao dia de Imaculada 
Conceição – Padroeira deste Município no dia 08 de dezembro de 2016;
CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos e 
entidades da administração Pública Municipal na referida data,
CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo 
é o decreto,
DECRETA:
Art. 1.º - Fica por força do presente Decretado Feriado Municipal dia 08 de dezembro 
de 2016 (quinta-feira) e Ponto Facultativo dia 09 de novembro (sexta-feira), em todo 
o território do município de São Jorge do Patrocínio, em comemoração ao dia de 
Imaculada Conceição – Padroeira deste Município, EXCETO necessariamente nos 
órgãos e entidades de serviços essenciais e indispensáveis, supervisionados pelo 
Secretário de cada pasta.  
§1º. Neste dia, as repartições públicas do município estarão fechadas, não havendo 
expediente de trabalho. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 18 de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura De SÃO JOrGe DO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 138/2016
Restabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal 
de desembolso de recursos orçamentários para o exercício de 2016, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso de suas atribuições legais 
e em especial nas contidas nos artigos 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e no caput do artigo 11 da 
Lei Municipal nº 1889/2015, de 10/06/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício Financeiro de 2016).
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a programação Financeira e o Cronograma Mensal de 
Desembolso para o Exercício de 2016, das Receitas e Despesas, na forma dos 
Anexos que integram o presente Decreto.
Art. 2º - As receitas previstas estão desdobradas em metas “mensais” de arrecadação, 
na forma do Anexo, que integra o presente Decreto.
Art. 3º - Os efeitos deste Decreto terão vigência para o exercício de 2016, a partir 
do mês de outubro. 
Art. 4º - A Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, bem como 
o desdobramento das receitas estabelecidas neste Decreto poderão sofrer 
reformulações a medida do equilíbrio entre Receitas e Despesas em função das suas 
execuções mensais ou bimestrais.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do mês de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 254, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no 
período de 1º/10/2016 até 31/10/2016, conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto 
nº 085, de 13 de outubro de 2014, e §3º do art. 5º da Lei Municipal nº 1.771, de 26 
de março de 2015.
NOÉ CALDEIRA BRANT, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto Municipal nº 085, de 13 de 
outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores 
do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 5º da Lei Municipal nº 1.771, de 26 de 
março de 2015, que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de 
fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições 
e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades 
Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município 
de Tapejara durante o período de 1º/10/2016 até 30/10/2016, conforme relatório 
anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas 
quantidades foram as seguintes:
ADILSON BUSCHINI   03 DIÁRIAS
VALDIR RABELO DE CARVALHO  03 DIÁRIAS
VALTER SILVA FIALHO   03 DIÁRIAS
CLAUDINEY FERNANDES DE OLIVEIRA  17 DIÁRIAS
CARLOS FERNANDES FERREIRA  12 DIÁRIAS
CARLOS ROBERTO ALMEIDA  12 DIÁRIAS
CÍCERO DE FIGUEREDO   19 DIÁRIAS
FABIANO ANDRÉ SPRICIDO   19 DIÁRIAS
JOSÉ CARLOS LACERDA PEREIRA  21 DIÁRIAS
JOSÉ MARQUES MENDONÇA  04 DIÁRIAS
LUIZ HENRIQUE DA SILVA   17 DIÁRIAS
PAULO SÉRGIO VILAS BOAS  12 DIÁRIAS
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS  04 DIÁRIAS
ANGELA LUCI BARBOSA SERRA  02 DIÁRIAS
HELTON PABLO PACÍFICO DA SILVA  02 DIÁRIAS
RONEI JACYR FAXINA   01 DIÁRIA
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a 
que se refere o art. 1º desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido 
pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de Diária de 
Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 31 de outubro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

Prefeitura MuniciPal De taPira
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, 
aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, 
em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os seguintes recursos da 
União:
DATA RECURSO VALOR
10/11/2016 B.L.M.A.C. R$ 21.544,80
10/11/2016 F.M.A.S. R$ 6.000,00
16/11/2016 SALARIO EDUCAÇÃO R$ 15.813,70
16/11/2016 FUNDEB R$ 9.261,39
17/11/2016 FUNDEB R$ 29.045,02
18/11/2016 FUNDEB R$ 4.471,52
16/11/2016 B.L.A.T.B. R$ 54.661,99
09/11/2016 B.L.V.G.S. R$ 101,90
10/11/2016 B.L.V.G.S. R$ 729,26
14/11/2016 XISTO R.P.M R$ 73,74
18/11/2016 F.P.M. R$ 74.090,40
18/11/2016 I.T.R. R$ 4.045,94
Tapira-PR.  21 de novembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ,
PORTARIA Nº. 28, de 18 de novembro de 2016
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução nº. 002/2009 de 27 de 
janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo requerente,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Vereador NILTON JOFRE PEREIRA, viajar até Foz do Iguaçu/PR, 
para participar do Programa de Estudos Avançados para LIDERES PÚBLICOS eleitos 
no Paraná para a Gestão 2017/2020, promovido pelo Sebrae/PR, Fomento Paraná e 
Governo Estadual nos dias 30 de novembro a 02 de dezembro de 2016, cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 03 (três) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
18 de novembro do ano de dois mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura MuniciPal De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 9401/2016     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 9793/2016 em 18/11/2016, devidamente instruído e tramitado; 
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. JOAO ROBETO DE AZEVEDO, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, matrícula 120, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 3 (três) meses de licença 
especial a partir de 28/11/2016 a 25/02/2017, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 21 de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
          Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 20315, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 144/2015, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: D. F. ANTUNES CLINICA EIRELI - ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência até o dia 05/11/2017 e manutenção 
do valor original do contrato em R$ 768.240,00 (setecentos e sessenta e oito mil e 
duzentos e quarenta reais), conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
DAYANE FREITAS ANTUNES.

Prefeitura MuniciPal De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 20415, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 145/2015, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: L. R. CARVALHO - CLINICA.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência até o dia 05/11/2017 e manutenção 
do valor original do contrato em R$ 679.560,00 (seiscentos e setenta e nove mil e 
quinhentos e sessenta reais), conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
LUIZ ROGERIO CARVALHO.

Prefeitura MuniciPal De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 084/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 084/2016, Processo Administrativo nº 
112/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO QUE SERÃO UTILIZADOS PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA, NA 
CIDADE DE TERRA ROXA-PR, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
JONATAN RAFAEL REBELO 03538289980                            15.150,00
ELETRO LUZ COM.DE MAT.ELETRICO LTDA                           5.690,00
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMAT           
16.200,00
Terra Roxa, 21 de novembro de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

Prefeitura MuniciPal De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 112/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 084/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 112/2016, Modalidade: Pregão nº 084/2016, 
os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
JONATAN RAFAEL REBELO 03538289980                            15.150,00
ELETRO LUZ COM.DE MAT.ELETRICO LTDA                           5.690,00
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORAÇÕES TEMAT 16.200,00
21 de novembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20116
PREGÃO PRESENCIAL nº 84/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS 
HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO QUE 
SERÃO UTILIZADOS PARA ORNAMENTAÇÃO NATALINA, NA CIDADE DE TERRA 
ROXA-PR.
FORNECEDOR: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORA, VALOR DA 
ATA: R$ 16.200,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/11/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/11/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura MuniciPal PerObal
Estado do Parana
LEI  Nº 866
De 17 de novembro de 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar,   no orçamento vigente do Legislativo Municipal, dando 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Suplementar na importância de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais), que obedecerá a seguinte 
ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil...........................................110.000,00
3.1.91.13- Obrigações Patronais...................................................................................10.000,00
3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.......................................... 130.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Total.............................................................................................................................250.000,00
  Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como recurso o proveniente 
da anulação parcial das seguintes Dotações Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.1.90.05- Outros benefícios Previdenciários do RPPS................................................. 4.000,00
3.1.90.13- Obrigações Patronais...................................................................................10.000,00
3.3.90.33- Passagens e Despesas com Locomoção...................................................... 6.000,00
3.3.90.35- Serviços de Consultoria..................................................................................8.000,00
3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física................................................ 4.000,00
01.031.1000.2.008 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente....................................................... 218.000,00
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados
Total............................................................................................................................. 250.000,00
Art.3º Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigo 1º e 2º desta Lei, no PPA 
–Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 723/2014 com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na LDO- Lei de 
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei municipal Nº 804/2015 com vigência para o exercício de 2016.
Art.4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 17 de novembro de 2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.621.400,00  1.657.974,41 198.631,17 1.621.400,00  102,26

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  627.400,00  456.708,48 44.872,46 627.400,00  72,79

      1.1.1- IPTU  512.000,00  383.744,70 18.929,19 512.000,00  74,95

      1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.000,00  2.872,04 1.244,75 7.000,00  41,03

      1.1.3- Dívida Ativa do IPTU  75.000,00  66.543,80 10.232,28 75.000,00  88,73

      1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  103.000,00  67.307,84 14.466,24 103.000,00  65,35

      1.1.5- ( - ) Deduções da Receita do IPTU -69.600,00 -63.759,90 0,00-69.600,00  91,61

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  444.800,00  797.564,15 82.048,30 444.800,00  179,31

      1.2.1- ITBI  453.200,00  864.872,28 148.287,02 453.200,00  190,84

      1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  4.000,00  2,18 0,00 4.000,00  0,05

      1.2.3- Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetátia e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.2.5- ( - ) Deduções da Receita do ITBI -12.400,00 -67.310,31-66.238,72-12.400,00  542,83

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  300.200,00  162.362,44 28.327,90 300.200,00  54,08

      1.3.1- ISS  253.300,00  166.898,15 29.307,85 253.300,00  65,89

      1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.000,00  592,18 99,37 4.000,00  14,80

      1.3.3- Dívida Ativa do ISS  42.000,00  591,40 74,88 42.000,00  1,41

      1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  5.000,00  651,63 101,26 5.000,00  13,03

      1.3.5- ( - ) Deduções da Receita do ISS -4.100,00 -6.370,92-1.255,46-4.100,00  155,39

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  249.000,00  241.339,34 43.382,51 249.000,00  96,92

      1.4.1- IRRF  249.000,00  241.339,34 43.382,51 249.000,00  96,92

      1.4.2-  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.3-  Dívida Ativa do  IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.4.5- ( - ) Deduções da Receita do IRRF  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.3- Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.5- ( - ) Deduções da Receita do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.600.000,00  13.637.779,26 2.602.967,51 21.600.000,00  63,14

    2.1- Cota-Parte FPM  14.200.000,00  8.394.298,84 1.389.274,00 14.200.000,00  59,11

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  13.500.000,00  8.064.851,41 1.389.274,00 13.500.000,00  59,74

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  700.000,00  329.447,43 0,00 700.000,00  47,06

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.000.000,00  4.091.073,26 739.213,66 6.000.000,00  68,18

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  50.000,00  31.759,86 6.351,90 50.000,00  63,52

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  100.000,00  54.997,33 11.587,84 100.000,00  55,00

    2.5- Cota-Parte ITR  550.000,00  465.809,92 429.311,90 550.000,00  84,69

    2.6- Cota-Parte IPVA  700.000,00  599.840,05 27.228,21 700.000,00  85,69

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  23.221.400,00  23.221.400,00  2.801.598,68  15.295.753,67  65,87
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R$ 1,00RREO – ANEXO VIII (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 5.000,00  11.135,34 3.103,46 5.000,00  222,71

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  1.400.500,00  631.875,00 128.282,45 1.420.997,02  44,47

    5.1- Transferências do Salário-Educação  390.000,00  335.978,45 63.681,19 390.000,00  86,15

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  1.004.000,00  283.513,46 62.669,27 1.024.497,02  27,67

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  6.500,00  12.383,09 1.931,99 6.500,00  190,51

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  6.900,00  20.699,84 2.933,07 8.071,95  256,44

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  6.900,00  20.699,84 2.933,07 8.071,95  256,44

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  50.000,00  0,00 0,00 50.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.462.400,00  1.484.068,97  134.318,98  663.710,18  44,72

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.661.665,24 520.593,28 4.180.000,00 4.180.000,00  63,68

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.612.969,99 277.854,74 2.700.000,00 2.700.000,00  59,74

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  818.214,50 147.842,69 1.200.000,00 1.200.000,00  68,18

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  6.351,96 1.270,38 10.000,00 10.000,00  63,52

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  10.999,36 2.317,55 20.000,00 20.000,00  55,00

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  93.161,93 85.862,36 110.000,00 110.000,00  84,69

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  119.967,50 5.445,56 140.000,00 140.000,00  85,69

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.314.000,00  76,42 3.296.615,81 552.959,21 4.314.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.300.000,00  76,14 3.274.026,62 548.678,48 4.300.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  14.000,00  161,35 22.589,19 4.280,73 14.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  120.000,00  510,30 612.361,38 28.085,20 120.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.106.000,00  3.106.000,00  0,00 2.262.779,94  72,85  2.262.779,94  72,85

    13.1- Com Educação Infantil  767.000,00  767.000,00  0,00 584.011,67  76,14  584.011,67  76,14

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.339.000,00  2.339.000,00  0,00 1.678.768,27  71,77  1.678.768,27  71,77

14- OUTRAS DESPESAS  1.208.000,00  1.208.000,00  884.797,73  73,24  884.629,03  73,23  168,70

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.208.000,00  1.208.000,00  884.797,73  73,24  884.629,03  73,23  168,70

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.314.000,00  4.314.000,00  3.147.577,67  72,96  3.147.408,97  72,96  168,70
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DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 0,00

 0,00

 68,64

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 0,00

 0,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

 3.823.938,42 700.399,67 5.805.350,00 5.805.350,0022- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)  65,87

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

23- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.202.500,00  1.170.000,00  0,00 811.603,30  69,37  811.603,30  69,37

    23.1 - Creche  1.202.500,00  1.170.000,00  0,00 811.603,30  69,37  811.603,30  69,37

      23.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  767.000,00  767.000,00  0,00 584.011,67  76,14  584.011,67  76,14

      23.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  435.500,00  403.000,00  0,00 227.591,63  56,47  227.591,63  56,47

    23.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      23.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 4.741.050,00  5.055.823,62  67,69  0,0024- ENSINO FUNDAMENTAL  67,14 3.394.578,51 3.422.478,20

 3.547.000,00  3.547.000,00  72,27  0,00    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  72,27 2.563.397,30 2.563.566,00

 1.194.050,00  1.508.823,62  57,10  0,00    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  55,26 833.793,21 861.524,20

 0,00  0,00  0,00-2.612,00  0,00 0,00    24.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -2.612,00
25- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- OUTRAS  63.000,00  55.746,31  88,49  55.746,31  0,00 88,49 80.000,00

29- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (23+24+25+26+27+28)  6.023.550,00  6.288.823,62  67,77 4.261.928,12 4.289.827,81  68,21  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

32- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

31- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  612.361,38

 22.589,19

 2.923,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  637.874,19

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((23+24) - 37)  3.568.307,62

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38) / (3) x 100) %  23,33
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 65,53 308.936,45 65,62 309.341,90 471.411,44 396.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 17,84 221.647,36 79,25 984.592,59 1.242.443,26 961.100,0043- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)  1.713.854,70 1.357.100,00  1.293.934,49  75,50  530.583,81  30,96  0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)  7.380.650,00  8.002.678,32  5.583.762,30  69,77  4.792.511,93  59,89  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2016
(g)

SALDO ATÉ O PERÍODO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  29.536,59  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

FUNDEB
(h)

FUNDEF

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

48- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

49- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

50- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

51- (=) SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 22.589,19

 0,00

 149.206,84

 3.274.026,62

49.1 Orçamento do Exercício

49.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 3.147.408,97

 3.147.408,97

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/nov/2016 as 14h e 52m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Paulo Junior da Silva Baleeiro
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Paulo Armando da Silva Alves
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Beatriz Aparecida de OLiveira
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.621.400,00  1.621.400,00  1.657.974,41  102,26
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  447.600,00  447.600,00  321.676,19  71,87
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  440.900,00  440.900,00  797.561,97  180,89
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  249.300,00  249.300,00  160.527,23  64,39
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  249.000,00  249.000,00  241.339,34  96,92
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  15.000,00  15.000,00  3.466,40  23,11
    Dívida Ativa dos Impostos  111.600,00  111.600,00  65.443,81  58,64
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  108.000,00  108.000,00  67.959,47  62,93
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  63,68 20.900.000,00  20.900.000,00  13.308.331,83
    Cota-Parte FPM  59,74 13.500.000,00  13.500.000,00  8.064.851,41
    Cota-Parte ITR  84,69 550.000,00  550.000,00  465.809,92
    Cota-Parte IPVA  85,69 700.000,00  700.000,00  599.840,05
    Cota-Parte ICMS  68,18 6.000.000,00  6.000.000,00  4.091.073,26
    Cota-Parte IPI-Exportação  55,00 100.000,00  100.000,00  54.997,33
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  63,52 50.000,00  50.000,00  31.759,86
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  63,52 50.000,00  50.000,00  31.759,86
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 22.521.400,00 22.521.400,00  14.966.306,24  66,45

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 71,32 2.421.935,00  2.817.413,46  2.009.241,02TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 60,12 2.137.000,00  2.137.000,00  1.284.700,64    Provenientes da União

 103,41 271.235,00  661.869,48  684.451,08    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 216,18 13.700,00  18.543,98  40.089,30    Outras Receitas do SUS
 74,00 7.000,00  8.252,61  6.107,10TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 71,25 5.000,00  5.000,00  3.562,73OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.830.666,07  2.018.910,85 2.433.935,00  71,32

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 7.361.894,00  7.726.066,36  4.894.809,39  4.884.436,22 63,35  63,22DESPESAS CORRENTES

 3.374.120,00  3.451.900,00  2.494.715,79  2.494.715,79 72,27  72,27    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 3.987.774,00  4.274.166,36  2.400.093,60  2.389.720,43 56,15  55,91    Outras Despesas Correntes

 442.000,00  1.123.976,12  454.139,41  445.289,91 40,40  39,62DESPESAS DE CAPITAL

 442.000,00  1.123.976,12  454.139,41  445.289,91 40,40  39,62    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 7.803.894,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.850.042,48  5.348.948,80  5.329.726,13  60,22 60,44
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 37,53 37,71 3.419.890,52 2.428.935,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.017.274,24  2.000.434,82

 33,57 33,74 3.110.355,33 2.226.935,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  1.804.940,03  1.788.951,07

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 3,97 3,97 309.535,19 202.000,00    Outros Recursos  212.334,21  211.483,75

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 541,10  541,10 0,01  0,01

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 2.428.935,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  3.419.890,52  37,54 37,72 2.017.815,34  2.000.975,92

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.374.959,00  5.430.151,96  3.331.133,46  62,28  3.328.750,21  62,46

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  22,24

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  1.083.804,27

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2016  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

 0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 6.682.839,00  7.165.744,60  4.173.426,72  4.155.654,43 78,02  77,97Atenção Básica
 856.200,00  940.821,62  653.776,69  653.776,69 12,22  12,27Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico
 100.735,00  566.988,17  420.131,11  418.680,73 7,85  7,86Vigilância Sanitária
 164.120,00  176.488,09  101.614,28  101.614,28 1,90  1,91Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  8.850.042,48 7.803.894,00  5.348.948,80  5.329.726,13 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 21/nov/2016 as 15h e 00m.
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MuniciPiO De PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 289 de 21 de novembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
2309 de 21 de novembro de 2016 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Fonte 1001 80.000,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS Fonte 1001 1.000,00
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS Fonte 1001 7.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física Fonte 1001 2.000,00
TOTAL 90.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 1001 90.000,00
TOTAL  90.000,00
Art. 3º Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

DECRETO  N° 290 de 21  de Novembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
2310 de 21 de novembro de 2016 Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência social                                                           
Unidade Orçamentária:10.01  Fundo Municipal de Assistência social                                                              
08.244.0011.2.032 PAIF – Prog. Integral a Família
3.1.90.11.00.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 934)                      R$ 6.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512)                                                                       R$ 4.800,00
TOTAL                                                 R$10.800,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação da 
seguinte fonte de recurso:
934 –  BLOCO DE FINANCIAMNETO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS                                  R$ 6.0000,00
512 – CIDE                                                                                                                                                   R$ 4.800,00
TOTAL            R$ 10.800,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

 LEI Nº 2309  de 21  de novembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano 
Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 90.000,00 (noventa mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Fonte 1001 80.000,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS Fonte 1001 1.000,00
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS Fonte 1001 7.000,00
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - P. Física Fonte 1001 2.000,00
TOTAL 90.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
13 -  PODER LEGISLATIVO
13.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031..0015.2.048 – Manutenção do Poder Legislativo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte 1001 90.000,00
TOTAL  90.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

LEI N° 2312 ,  de 21  de Novembro de 2016
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a ratificar protocolo de intenções do Consórcio Intermunicipal de Proteção à 
Biodiversidade da Bacia do Rio Xambrê – CIBAX, na forma e condições previstas na Lei Federal nº 11.107/2005 e 
Decreto n. 6.017/2007 e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar o protocolo de intenções, ratificando 
a participação do Município de Pérola, por prazo indeterminado, no Consórcio Intermunicipal de Proteção à 
Biodiversidade da Bacia do Rio Xambrê – CIBAX, em conformidade com a legislação pertinente e com os atos 
administrativos que lhe digam respeito. 
Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a adequar a execução orçamentária, 
em atendimento às exigências da Lei Federal n. 11.107/2005 e Decreto n. 6.017/2007, de forma a manter as 
responsabilidades administrativas e financeiras decorrentes do referido Consórcio. 
Art. 2º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o CIBAX, o disposto na Lei Federal n. 11.107/2005 e Decreto 
n. 6.017/2007. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pérola PR, 21 de novembro de 2016. 
DARLAN SCALCO
Prefeito

funDO De aPOSentaDOria e PenSÕeS DOS 
SerViDOreS PÚblicOS De PÉrOla-faSPel

CONSELHO DELIBERATIVO
ATA 004/2016 – 26-10-2016 – 19:00 H.
Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis, neste Município e Comarca de Pérola, Estado do 
Paraná, às 19:00 (dezenove) horas, na Avenida Dona Pérola Byington nº 800, na sede do Fundo de Aposentadoria 
e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola – FASPEL, reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo do 
FASPEL, estando presente: o Senhor Vicente Rosar, brasileiro, casado, portador do RG: 6.215.314-9 SSP-PR, 
residente e domiciliado em Pérola-Pr, Presidente do Conselho Deliberativo do FASPEL; a Senhora Sandra Regina de 
Oliveira Torbes Bisarri, brasileira, casada, portadora do RG: 6.926.090-0-SSP-PR, residente e domiciliada em Pérola-
Pr, Secretária do Conselho Deliberativo do FASPEL; o Senhor Valmir Antonini da Silva, brasileiro, casado, portador do 
RG: 6.846.675-0-SSP-PR, residente e domiciliado em Pérola-Pr; o Senhor Jean Carlos Furquim, brasileiro, solteiro, 
portador do RG: 8.596.993-5-SSP-PR, residente e domiciliado em Pérola-Pr; a Senhora Ivone Aparecida Roncolatto 
Mendes, brasileira, casada, portadora do RG: 3.011.233-4-SSP-PR, residente e domiciliada em Pérola-Pr; o Senhor 
Jean Carlos da Silva, brasileiro, casado, portador do RG: 3.764.534-6 SSP-PR, residente e domiciliado em Pérola-
Pr, Diretor Presidente do FASPEL; o Senhor Brummer Aparecido Maqueda, brasileiro, casado, portador do RG: 
4.151.934-7-SSP-PR, residente e domiciliado em Pérola-Pr, Diretor Administrativo-Financeiro do FASPEL; o Senhor 
Juvenal Wenceslau Marques, brasileiro, casado, portador do RG: 4.187.305-1-SSP-PR, residente e domiciliado em 
Pérola-Pr, Gestor de Recursos do FASPEL. Verificou-se a presença de 05(cinco) membros titulares do Conselho 
Deliberativo nesta reunião, havendo portanto, maioria absoluta para deliberar. A seguir o Presidente do Conselho 
Deliberativo do FASPEL declarou aberta a reunião, e foi logo esclarecendo sobre a pauta do dia, cujo assunto seria 
a Aprovação do Regimento Interno do Comitê de Investimentos, oportunidade em que foi exposto a necessidade 
da criação de um Comitê de Investimentos, de acordo com o disposto na Portaria nº 519/2011, do Ministério da 
Previdência, bem como a aprovação de seu Regimento Interno. Logo após, todos tomaram conhecimento dos 
termos da referida portaria, e tendo em vista a previsão constante na Lei Complementar Municipal nº 064/2015 de 
05/11/2015, regulando a matéria no âmbito do Município de Pérola, foi apresentado aos Conselheiros presentes, o 
Regimento Interno do Comitê de Investimentos, o qual, após a análise e discussão dos Conselheiros foi aprovado por 
unanimidade, nos seguintes termos:
REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE INVESTIMENOS
1 – Objetivo 
Art. 1º - O Comitê de Investimentos do Município de Pérola, tem por objetivo assessorar, em caráter consultivo, o 
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PÉROLA - FASPEL, nas decisões relacionadas à gestão dos ativos do RPPS, 
observadas a segurança, rentabilidade, solvência e liquidez dos investimentos a serem realizados, de acordo com a 
legislação vigente e a Política de Investimentos. 
2 – Composição e Qualificação 
Art. 2º - O Comitê de Investimentos, observado o disposto no § 1º, do artigo 3-A, da Portaria 519/2011, do Ministério 
da Previdência Social e § 4º do artigo 26 c/c § 3º do art. 28, ambos da Lei Complementar Municipal nº 64/2015, é 
composto pelos seguintes membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme previsão nos 
parágrafos 4º e 5º do artigo 26, da Lei Complementar Municipal nº 64/2015, sob a coordenação do primeiro: 
a) Diretor Presidente da unidade gestora do R.P.P.S.;
b) Diretor Financeiro da unidade gestora do R.P.P.S
c) Gestor de Recursos da unidade gestora do R.P.P.S.;
§ 1º Obrigatoriamente o Gestor de Recursos e o Representante dos Segurados deverão possuir habilitação, após 
aprovação em exame de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão 
no mercado brasileiro de capitais.
§ 2º Em função dos assuntos a serem tratados é permitida a presença nas reuniões de outros participantes, mediante 
convite do coordenador, ou por solicitação, acatada pelo mesmo.
§ 3º Os membros indicados nas alíneas “a” e “c” serão representados, em seus impedimentos e afastamentos legais, 
por seu substituto em exercício ou suplentes, os quais também terão direito a voto durante a substituição, o membro 
nomeado na alínea “b” somente será substituído em suas faltas e impedimentos, por outro membro que possa ser 
nomeado Gestor de Investimentos, nos termos do artigo 2º da Portaria 519/2011.
§ 4º Os membros do Comitê de Investimentos, indicados nas alíneas “a” e “c” terão mandato por período idêntico aos 
membros do Conselho Municipal de Previdência, sendo permitida recondução, e o membro indicado no item “b”, pelo 
período de sua nomeação para a função de Gestor de Investimentos.
§ 5º Os membros do Comitê de Investimentos serão destituídos desta investidura por: 
I. Renúncia; 
II. Decisão justificada do Chefe do Poder Executivo; 
III. Faltas sem justificativa a três reuniões do colegiado, consecutivas ou intercaladas; 
IV. Conduta inadequada, incompatível com os requisitos de ética e profissionalismo requeridos para o desempenho 
do mandato; 
V. Por denúncia, devidamente comprovada, da prática de atos lesivos aos interesses dos participantes;
VI. Findo o mandado e não podendo ocorrer recondução. 
Art. 3º São atributos, posturas e condutas esperadas dos membros do Comitê de Investimentos:
I. Possuir conhecimento dos valores e propósitos da entidade;
II. Ausência de conflito de interesses;
III. Alinhamento com os valores da Entidade;
IV. Conhecimento das melhores práticas de governança corporativa;
V. Integridade pessoal;
VI. Dedicação às atividades do Comitê;
VII. Motivação;
VIII. Capacidade para trabalho em equipe;
IX. Visão estratégica;
X. Capacidade de ler e entender relatórios gerenciais e financeiros;
XI. Experiência na área de previdência ou de controles internos ou de investimentos.
§ 1º: São requisitos mínimos para os membros do Comitê de Investimentos: 
I. Possuir nível superior de escolaridade; 
II. Comprovada experiência no exercício de atividade na área financeira e/ou mercado de capitais e de investimento; 
III. Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 
IV. Não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da Seguridade Social, seja no âmbito do 
Regime Geral, Próprio ou da Previdência Complementar, ou como servidor público; 
V. Não ter qualquer penalidade na ficha funcional nos últimos 5 (cinco) anos; 
VI. Ser maior de 21 (vinte e um) anos; 
VII. Não pertencer aos Conselhos Deliberativo e Fiscal, titular ou suplente, no mesmo período. 
Art. 4º - Compete ao Diretor Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA:
I. Exercer a coordenação do Comitê, substituído em sua ausência pelo gestor de Investimentos;
II. Estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reunião;
III. Decidir, com voto de qualidade, os empates nas votações do Comitê;
IV. Decidir sobre os casos omissos e dúvidas na aplicação deste Regimento Interno;
V. Convocar reunião extraordinária.
3 – Atribuições 
Art. 5º - Compete ao Comitê de Investimentos: 
I. Referendar ou rever se for o entendimento da maioria dos seus membros, as propostas das Políticas de 
Investimentos elaboradas anualmente pelo Conselho Municipal de Previdência e encaminhar à aprovação do 
Conselho Deliberativo, bem como eventuais alterações nas Políticas já aprovadas e em curso, quando necessárias;
II. Monitorar a adequação dos investimentos e o enquadramento de acordo com as Resoluções do Conselho 
Monetário Nacional, deliberando sobre as providências a serem adotadas quando detectado desvio da política 
estabelecida ou infringência das normas do C.M.N;
III. Acompanhar e debater a performance alcançada pelos investimentos, de acordo com os objetivos estabelecidos 
pela Política de Investimentos; 
IV. Estudar as propostas de oportunidades de participação em novos negócios; 
V. Submeter à aprovação do CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA a contratação ou substituição de 
Gestores/Administradores terceirizados e Agente Custodiante, com base em parecer técnico e relatórios específicos; 
VI. Analisar, pelo menos trimestralmente, o cenário macroeconômico e as expectativas de mercado. 
Parágrafo único:- São responsabilidades dos membros do Comitê de investimentos:
I. Decidir pelo melhor interesse da Entidade;
II. Zelar pelas decisões e atividades do Comitê;
III. Comparecer às reuniões, quando convocado;
IV. Justificar expressamente com antecedência mínima de 02 (dois) dias ao Coordenador do Comitê, eventual 
ausência nas reuniões convocadas, podendo este prazo ser reduzido em caso de necessidade, a critério do 
Coordenador;
V. Examinar antecipadamente os assuntos que serão discutidos na reunião;
VI. Propor temas para serem discutidos;
VII. Votar com responsabilidade, registrando o seu voto em ata, em caso de discordância;
VIII. Manter em caráter confidencial as informações reservadas a que tiver acesso;
            IX.  Requerer, a qualquer tempo, a realização de reunião extraordinária, se julgar necessário;
             X.        Sugerir a inclusão de assuntos na pauta de reunião, podendo apresentá-los extra-pauta, se a urgência 
assim o exigir e se todos os demais participantes concordarem.
4 - Funcionamento 
Art. 6º - O Comitê terá uma reunião ordinária mensal, e reuniões extraordinárias sempre que necessário, que serão 
convocadas pelo Coordenador. 
Art. 7º - As reuniões do Comitê deverão contar com a presença de no mínimo 02 (dois) membros do Colegiado, sendo 
obrigatória a participação do Gestor de Recursos e do Presidente do Conselho Municipal de Previdência. 
Art. 8º - Nas reuniões ordinárias os seguintes assuntos deverão compor a pauta: 
I. Manter os membros do Comitê atualizados acerca do cenário macroeconômico, das expectativas de mercado; 
II. Manter os membros do Comitê atualizados acerca da performance dos segmentos de aplicação; 
III. Apresentação dos pareceres relacionados aos investimentos propostos para o mês em curso e até a reunião 
seguinte, com indicações e estratégias a serem seguidas pelo Diretor Financeiro e pelo Gestor de Recursos; 
IV. Elaborar o Fluxo de Caixa dos resgates e aplicações previstas para o mês em curso e demonstrativo da 
movimentação dos investimentos durante o mês anterior; 
V. Outros assuntos relacionados à sua competência. 
5 – Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 9º - As matérias analisadas e/ou aprovadas pelo Comitê de Investimentos serão registradas em atas elaboradas 
pelo Gestor de Recursos, que depois de lidas, aprovadas e assinadas ficarão arquivadas juntamente com os 
pareceres/posicionamentos que subsidiaram as recomendações e decisões. 
Art. 10 - Compete ao CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA modificar ou atualizar este Regimento, 
submetendo-o à aprovação do Conselho Deliberativo.
Art. 11 - Nas deliberações do Comitê de Investimentos deverão ser observadas as normas e limites para investimentos 
previstos na Resolução do Conselho Monetário Nacional, aprovados na Política de Investimentos do RPPS e ainda 
observado o disposto na Portaria MPAS nº 519/2011 e as que vierem a sucedê-las. 
Art. 12 - Este Regimento entra em vigor a partir da data de aprovação pelo Conselho Deliberativo.
Art. 13 - Os casos omissos serão analisados pelo Conselho Deliberativo do FUNDO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PEROLA - FASPEL.
Ficou decidido ainda que após a publicação no D.O.M., será enviado cópia do Regimento Interno ao Chefe do 
Poder Executivo, para as devidas providências legais. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente do Conselho 
Deliberativo do FASPEL, o Senhor Vicente Rosar, agradeceu a presença de todos e encerrou a presente reunião. Para 
constar foi lavrada a presente ata, a qual depois de lida e aprovada vai assinada por mim Sandra Regina de Oliveira 
Torbes Bisarri, que secretariei e por todos os presentes:
1)Sandra Regina de Oliveira Torbes Bissari_______________________________
2)Vicente Rosar_____________________________________________________
3)Valmir Antonini da Silva_____________________________________________
4)Jean Carlos Furquim_______________________________________________
5)Ivone Aparecida Roncolatto Mendes___________________________________
6)Jean Carlos da Silva________________________________________________
7)Brummer Aparecido Maqueda________________________________________
8)Juvenal Wenceslau Marques_________________________________________

MuniciPiO De PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2310   de 21  de Novembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de arrecadação para 2016, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1ºAutoriza abrir no corrente exercício financeiroe incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais), por Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10    Secretaria Municipal de Assistência social                                                           
Unidade Orçamentária:10.01  Fundo Municipal de Assistência social                                                              
08.244.0011.2.032 PAIF – Prog. Integral a Família
3.1.90.11.00.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 934)                      R$ 6.000,00
Órgão...............:  06 S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512)                                                                       R$ 4.800,00
TOTAL                                                 R$10.800,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação da 
seguinte fonte de recurso:
934 –  BLOCO DE FINANCIAMNETO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS                                  R$ 6.0000,00
512 – CIDE                                                                                                                                                   R$ 4.800,00
TOTAL            R$ 10.800,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21  de novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20216
PREGÃO PRESENCIAL nº 84/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO QUE SERÃO UTILIZADOS PARA 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA, NA CIDADE DE TERRA ROXA-PR.
FORNECEDOR: ELETRO LUZ COM.DE MAT.ELETRICO LTDA, VALOR DA ATA: R$ 5.690,00, VALIDADE DA ATA: 
ATÉ 21/11/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/11/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal De terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20316
PREGÃO PRESENCIAL nº 84/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO QUE SERÃO UTILIZADOS PARA 
ORNAMENTAÇÃO NATALINA, NA CIDADE DE TERRA ROXA-PR.
FORNECEDOR: JONATAN RAFAEL REBELO 03538289980, VALOR DA ATA: R$ 15.150,00, VALIDADE DA ATA: 
ATÉ 21/11/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 22/11/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal De tuneiraS DO OeSte
Estado do Paraná,
(REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO)*
ATO DA MESA nº 034/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais constantes da 
Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pela Vereadora, Luzia Alexandre da Silva Krauss
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS, autorizada a viajar a cidade de Brasília/DF nos dias 21, 22, 23 
e 24 de novembro de 2016, para tratar de assuntos de interesse do município no Ministério da Educação, Ministério do Turismo e 
Ministério do Esporte, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2016. 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente 
LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS
Primeira Secretária
  Retificação: onde se lê “...ATO DA MESA nº 033/2016...”, leia-se “....ATO DA MESA nº 034/2016...”.
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.225.893,34  1.185.237,55  1.185.237,55  1.185.237,55  767.937,55  899.737,55

 1.115.237,55  1.021.237,55  945.237,55  980.737,55  1.185.237,55  1.185.237,55  12.882.206,39  12.882.206,39

 201.775,81  142.572,50  142.572,50  142.572,50  168.572,50  169.072,50

 142.572,50  142.572,50  142.572,50  144.072,50  142.572,50  142.572,50  1.824.073,31  1.824.073,31

 43.880,54  43.670,86  43.670,86  43.670,86  17.670,86  17.170,86

 43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  43.670,86  471.760,00  471.760,00

 141.050,22  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28  140.016,28

 140.016,28  105.016,28  118.016,28  202.516,28  140.016,28  140.016,28  1.686.729,30  1.686.729,30

 27.516,49  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80  18.825,80

 18.825,80  53.825,80  40.825,80  33.825,80  18.825,80  18.825,80  306.600,29  306.600,29

 39.329,39  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  53.073,89  53.073,89

 18.542,12  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80

 17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  17.850,80  214.900,92  214.900,92

 4.548,10  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  13.942,55  4.462,70  4.462,70  63.117,65  63.117,65

 1.988,67  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57

 1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  1.487,57  18.351,94  18.351,94

 4.484,13  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70

 4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  4.462,70  53.573,83  53.573,83

 2.541,17

 2.541,17  2.541,17

 4.871,34  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06

 4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  4.848,06  58.200,00  58.200,00

 700,13

 700,13  700,13

 65.558,50

 65.558,50  65.558,50

 85.823,23  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45

 3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  3.657,45  126.055,18  126.055,18

 12.526,48  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18

 12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  12.421,18  149.159,46  149.159,46

 298.192,90  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30  25.350,30

 25.350,30  25.350,30  25.350,30  61.825,04  25.350,30  25.350,30  613.520,94  613.520,94

 14.236,12  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11

 13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  13.388,11  161.505,33  161.505,33

 52.450,07  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37

 49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  49.967,37  602.091,14  602.091,14

 1.798,65  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20

 10.013,20  713,20  713,20  713,20  713,20  713,20  18.943,85  18.943,85

 53.584,74  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66

 53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  53.328,66  640.200,00  640.200,00

 12.481,17  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11

 2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  2.380,11  38.662,38  38.662,38

 10.749,36  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16

 9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  9.074,16  110.565,12  110.565,12

 21.000,04  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70

 20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  20.899,70  250.896,74  250.896,74

 12.296,07  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42  11.967,42

 11.967,42  11.967,42  11.967,42  12.467,42  11.967,42  11.967,42  144.437,69  144.437,69

 1.615,41  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69

 1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  1.607,69  19.300,00  19.300,00

 2.024,42

 2.024,42  2.024,42

 33.332,58

 12.813,93

 46.146,51  46.146,51

 63.480,00

 63.480,00  63.480,00

 790,15  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35

 786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  786,35  9.440,00  9.440,00

 210.584,84

 210.584,84  210.584,84

 11.838,05  81.000,00

 92.838,05  92.838,05

 2.960,57

 2.960,57  2.960,57

 177.207,35

 177.207,35  177.207,35

 1.547,39

 85,49

 1.632,88  1.632,88

 473,08  286,19

 759,27  759,27

 120.179,59

 122.925,00

 243.104,59  243.104,59

 107.708,12

 107.708,12  107.708,12

 100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 19.116,00

 19.116,00  19.116,00

 6.700,00

 6.700,00  6.700,00

 3.358,56  2.861,36  2.861,36  2.861,36  62.861,36  2.861,36

 2.861,36  21.504,14  2.861,36  19.861,36  2.861,36  2.861,36  130.476,30  130.476,30

 14.300,00

 14.300,00  14.300,00

 13.452,40  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10

 13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  13.388,10  160.721,50  160.721,50

 2.871.624,67  1.849.955,48  1.786.475,48  1.975.469,79  1.515.733,98  1.600.975,48

 1.725.775,48  1.641.203,75  1.546.475,48  1.879.285,00  1.786.475,48  1.786.475,48  21.965.925,55  21.965.925,55

 460,35  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15

 458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  5.500,00  5.500,00

 370.687,23  363.644,18  363.644,18  363.644,18  780.944,18  649.144,18

 433.644,18  527.644,18  603.644,18  489.144,18  363.644,18  363.644,18  5.673.073,21  5.673.073,21

 16.432,66  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08

 1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  1.785,08  36.068,54  36.068,54

 17.189,15  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02

 17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  17.107,02  205.366,37  205.366,37

 2.904,71  18,14

 2.922,85  2.922,85

 1.413,81

 50.000,00

 51.413,81  51.413,81

 446,49

 446,49  446,49

 10.048,52

 6.000,00

 16.048,52  16.048,52

 428,75

 428,75  428,75

 110.116,51  41.983,34

 2.773,94

 154.873,79  154.873,79

 28.841,19  30.485,45

 59.326,64  59.326,64

 40.813,56

 40.813,56  40.813,56

 1.038,35  200.000,00

 100.000,00

 301.038,35  301.038,35

 8.549,68

 8.549,68  8.549,68

 115.000,00

 115.000,00  115.000,00

 6.265,00

 2.506,00

 8.771,00  8.771,00

 18.000,00

 24.000,00

 42.000,00  42.000,00

 60.920,46

 60.920,46  60.920,46

 73.951,16  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67

 70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  70.510,67  849.568,53  849.568,53

 91.639,10  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47

 91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  91.113,47  1.093.887,27  1.093.887,27

 4.856,38  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45  4.492,45

 4.492,45  4.492,45  4.492,45  8.527,65  4.492,45  4.492,45  58.308,53  58.308,53

 6.576,67  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30

 6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  6.545,30  78.574,97  78.574,97

 70.856,79

 70.856,79  70.856,79

 857.251,06  555.674,46  755.656,32  725.406,77  972.956,32  944.060,12

 634.162,32  793.656,32  895.656,32  687.965,46  555.656,32  555.656,32  8.933.758,11  8.933.758,11

TOTAL GERAL  3.728.875,73  2.405.629,94  2.542.131,80  2.700.876,56  2.488.690,30  2.545.035,60

 2.359.937,80  2.434.860,07  2.442.131,80  2.567.250,46  2.342.131,80  2.342.131,80  30.899.683,66  30.899.683,66

496 - Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatoria l  e Hospita lar

497 - Vigi lância  em Saúde

498 - Ass is tência  Farmacêutica

500 - INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE
SAUDE

Total da Unidade Gestora 3

495 - Atenção Bás ica

344 - Programa Estadual de Incentivo
Farmacêutico

345 - Prog. Financiamento de Ações de
Al imentação e Nutrição(VAN) - Equipamentos

346 - Programa de Qual i ficação Ações de
Vigi lância  em Saúde-Vigia  SUS/Custeio

347 - Programa de Qual i ficação Ações de
Vigi lância em Saúde-Vigia
SUS/Equipamentos

348 - APSUS-Reforma de Unidades da Saúde
da Famíl ia

349 - HOSPSUS-Prog Apoio e Qual i f. Hospita lar
de Hospita is  Públ icos

350 - FNS-AQUISIÇÃO PRODUTOS MEDICOS DE
USO UNICO

352 - APSUS -AQUISIÇÃO DE EQUIP.P/UNIDADE
DE ATENÇÃO PRIMARIA PROG.QUALIF.ATENÇÃO
PRIMARIA 

353 - PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS

354 - PROGRAMA ESTADO- INCENTIVO
ASSISTENCIA FARMACEUTICA

355 - REPASSE FUNDO A FUNDO INCREMENTO
TETO FINANC.DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADE RESOLUÇÃO 615/2015

343 - Construção de Pólo para Unidade de
Saúde

934 - PISO BASICO FIXO (SUAS)

940 - BLOCO FINANC.DA GESTÃO DO
PROG.BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO-
PORTMDS113/2015

1013 - Programa Estadual de Transporte
Escolar - PETE

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MU. SAÚDE DE S.JORGE DO PATROCINIO

0 - Recursos  Ordinários  (Livres )

303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -
15%)

304 - Receitas de al ienação de Ativos da
Saúde/Indenização de Sinis tros

338 - Convênio Mun. Esperança Nova 2009

341 - Aquis ição de Unidade móvel de saúde e
Veículo

342 - Implantação de Unidade Bás ica de
Saúde-UBS

933 - IGDSUAS PORTARIA MDS 337/2011 (3%
CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL)

774 - DETRAN/PR-Multas  de Trâns i to

782 - Ampl iação Casa  Fami l iar Rura l

784 - SCFV-Serviço de Convivência e
Forta lecimento de Vínculos

785 - AFAI-Atenção as Fami l ias dos
Adolescentes Internados por Medidas
Socioeducativas

786 - Construção da Av. Sebastião Divino
Simão - Contrato de Repasse 1010651-81/2013

788 - MDS-AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN -
CONVENIO 787424/2013

789 - MAPA - AQUISIÇÃO DE TRATORES - CR
804056/2014

790 - CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA - CONTRATO Nº
1005610-55/2013/CONV.785601

791 - CONVENIO COHAPAR -PAVIM.ASFALTICA,
SINALIZAÇÃO E CALÇADAS NO JARDIM ALEGRE

792 - RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABILIDADE DE
ESTRADAS RURAIS - OLEO DIESEL 2016

793 - FEAS PAIF - PROG.ESTADUAL -PROJETO
VIVER EM FAMILIA

772 - Receb. e Tratamento de Res íduos
Sól idos  Domici l iares  do Mun. Esperança Nova-
PR

510 - Taxas  - Exercício Poder de pol ícia

511 - Taxas  - Prestação de Serviços

512 - CIDE (Lei  10866/04, Art. 1ºB)

607 - Operação de Crédito - Construção de
Barracão Industria l

719 - IGD-Indice de Gestão
Descentra l i zada/Prog. Bolsa  Famíl ia

721 - PAIF-Programa Atenção Integra l a
Famíl ia

742 - Esgoto Sanitário 

743 - Poços  Artes ianos  

746 - Piso Bás ico Variável  I I

750 - Implantação de Sis tema de Seg. no
Trâns i to CR 0311046-19

757 - Melhorias Habitacionais -Reformas CR
0301553-51

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação
Públ ica , Art. 149-A, CF

105 - Al ienação de Ativos da
Educação/Indenização de Sinis tros

107 - Sa lário Educação

111 - Merenda Escolar

114 - Programas  Al imentação Escolar Creche

117 - Transporte Escolar Federa l

125 - Construção de Escola

127 - Programa FNDE-Manutenção da
Educação

128 - Ônibus  Escolares  FNDE

131 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

501 - Recei tas  de Al ienações  de Ativos

504 - Outros Royalties e Compensações
Financeiras e Patrimonia is não
Previdenciárias

104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
à Educação

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Outubro/2016

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

0 - Recursos  Ordinários  (Livres )

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40% 

103 - 5% Sobre Transferências  Consti tucionais

Página: 1 de 1
21/11/2016 18:19

R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Atualizada

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2016

 2.748.635,47  2.735.517,07  2.815.498,93  2.924.918,26  2.848.902,37  2.942.175,00

 2.841.913,73  2.801.968,60  2.782.005,63  2.878.262,61  2.735.498,93  2.735.498,93  33.790.795,53  33.764.752,48

 155.294,54  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23

 154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  154.552,23  1.855.369,07  1.855.369,07

 73.420,18  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28

 73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  73.069,28  877.182,26  877.182,26

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  15.096,52  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43

 15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  15.024,43  180.365,25  180.365,25

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  24.214,32  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58

 24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  24.098,58  289.298,70  289.298,70

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB  26.904,81  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20

 26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  26.776,20  321.443,01  321.443,01

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  7.204,53  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07

 7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  7.170,07  86.075,30  86.075,30

 49.998,18  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10

 49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  49.759,10  597.348,28  597.348,28

 31.876,18  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85

 31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  31.723,85  380.838,53  380.838,53

 23.265,24  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97  23.153,97

 23.153,97  23.153,97  23.153,97  40.751,68  23.153,97  23.153,97  295.556,62  295.556,62

 16.801,12  16.738,88  16.720,74  17.969,88  17.036,49  20.370,36

 16.720,74  16.806,23  16.720,74  38.747,39  16.720,74  16.720,74  228.074,05  228.074,05

 657,66  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53

 654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  654,53  7.857,49  7.857,49

 373,69  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89

 371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  371,89  4.464,48  4.464,48

 283,97  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64

 282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  282,64  3.393,01  3.393,01

 822,11  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16

 818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  818,16  9.821,87  9.821,87

 6.412,32  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66

 6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  6.381,66  76.610,58  76.610,58

 2.507.880,61  2.495.895,43  2.575.895,43  2.684.065,62  2.608.983,12  2.698.921,88

 2.602.310,23  2.562.279,61  2.542.402,13  2.599.034,75  2.495.895,43  2.495.895,43  30.869.459,67  30.843.416,62

 37.501,87  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21

 37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  37.322,21  448.046,18  448.046,18

 -412.446,21  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12

 -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -410.475,12  -4.927.672,53  -4.927.672,53

 94.021,48  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14  93.572,14

 93.572,14  197.878,57  93.572,14  269.898,83  93.572,14  93.572,14  1.403.948,14  1.403.948,14

 2.430.210,74  2.418.614,09  2.498.595,95  2.608.015,28  2.531.999,39  2.625.272,02

 2.525.010,75  2.589.372,05  2.465.102,65  2.737.686,32  2.418.595,95  2.418.595,95  30.267.071,14  30.241.028,09

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA DE SERVIÇOS

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS

RECEITA INDUSTRIAL

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Outubro/2016

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

Prefeitura MuniciPal De tuneiraS DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TOMADA DE PREÇO Nº. 5/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 35/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 104/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SUPERFICIAL, MEIO FIO E CALÇADA 
– NUMERO DO PROCESSO 10.23797-20/2015 – CONVENIO 819665/2015
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 266.676,00 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil, 
Seiscentos e Setenta e Seis Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 18/11//2016
DURAÇÃO: 120 (Cento e Vinte Dias)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 18 de Novembro de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME
ANDRE LUIZ LONGUINI

Prefeitura MuniciPal De tuneiraS DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO 59/2016
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 12/2016
O prefeito Municipal, Luiz Antonio Krauss no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores; Considerando o teor da Ata da Licitação Tomada de Preço constantes do 
processo, firmadas pela licitante presente, pela Comissão Permanente de Licitação, 
instituída pela Portaria n.º 5/2016; Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e 
a inexistência de interposição de Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar  e Adjudicar o presente processo licitatório, que tem como objetivo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DRENAGEM URBANA – 
PROJEÇÃO DA RUA PIAUÍ E RIO GRANDE DO SUL,, a seguinte empresa:
HF ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 17.877.204/0001-08
Ítem Referência  Descrição do Serviço Unidade 
Quantidade Preço Unitário Preço Total
1 SERVIÇOS DE DRENAGEM
1.1 73962/004 ESCAVACAO DE VALA NAO ESCORADA EM 
MATERIAL DE 1A CATEGORIA COM PROFUNDIDADE DE 1,5 ATE 3M COM 
RETROESCAVADEIRA 75HP, SEM ESGOTAMENTO m³ 
369,00 7,41 2.734,29
1.2 73964/005 REATERRO DE VALA/CAVA SEM CONTROLE DE 
COMPACTAÇÃO , UTILIZANDO RETRO-ESCAVADEIRA E COMPACTACADOR 
VIBRATORIO COM MATERIAL REAPROVEITADO m³ 
376,71 13,59 5.117,61
1.3 74206/001 CAIXA COLETORA, 1,20X1,20X1,50M, COM FUNDO 
E TAMPA DE CONCRETO E PARED und 2,00 
1.235,00 2.470,00
1.4 74124/004 POCO VISITA AG PLUV:CONC ARM 1,30X1,30X1,40M 
COLETOR D=80CM PAREDE E=15CM BASE CONC FCK=10MPA REVEST C/ARG 
CIM/AREIA 1:4 COM TAMPA EM FERRO FUNDIDO und 1,00 
2.600,00 3.211,00
1.5 92214 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO 
EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015 m              205,00  
209,95  43.039,75
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  56.572,65
Tuneiras do Oeste-Pr, 21 de Novembro de 2016.
Luiz Antonio Krauss 
 Prefeito Municipal
  

Prefeitura MuniciPal De tuneiraS DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 62/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas 
pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela 
Portaria n.º 6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de 
Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de 
preço para  AQUISIÇÃO  E INSTALAÇÃO DE PARQUES INFANTIS EM BAIRROS 
DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, à empresa:
FORNECEDOR: PS MUNARETO PRODUTOS MEETALURGICOS
CNPJ: 10.912.967/0001-01
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário(R$) 
Valor Total(R$)
1 Balanço com 3 Lugares;
Gangorra com 6 Lugares;
Escorregador com 2,5 mts;
Roda Giratória com 8 Lugares;
Casinha coberta com Escorregador;
Obs: Todos com Pintura com tinta Esmalte Sintético e Brinquedos com Fabricação 
em Tubos Parede 2mm;
Despesas de Instalação toda por conta da Empresa Contratada;
 UND 10 4.950,00 49.500,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  49.500,00
Tuneiras do Oeste-Pr, em 21 de Novembro de 2016. 
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal De tuneiraS DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 61/2016
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2016
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas 
pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela 
Portaria n.º 6/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de 
Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de 
preço para  AQUISIÇÃO  DE  03(TRES)  VEÍCULOS 0 KM, DE  ACORDO  COM  AS  
ESPECIFICAÇÕES    MÍNIMAS CONSTANTES DO ANEXO I, A FIM DE ATENDER 
OS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, 
à empresa:
FORNECEDOR: MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 72.358.195/0002-38
Item Descrição Unidade Quant. Marca Va l o r 
Unitário(R$) Valor Total(R$)
1 Veículo de Passeio tipo com as seguintes especificações mínimas:
- Cor Branca;
- Ano de fabricação 2016 ou versão mais atualizada;
- 0 km (zero quilômetro);
- Motor Mínimo 1.0 Flex;
- Numero de Cilindros Mínimo 3);
- Combustível Flex;
- Capacidade 05(cinco) pessoas, incluindo o motorista;
- Ar condicionado;-
- 04 (quatro) portas;
- Transmissão manual minima – 5 marchas a frente e 1 a ré;
- Tipo de Tração Dianteira;
- Potência mínima  cv 72,0(G) 77,0(E);
- Tanque de Combustível com Capacidade Mínima de 48 Litros;
- Injeção Eletrônica;
- Vidros Verdes;
- Vidros Dianteiros Elétricos;
- Travas Elétricas nas Portas;
- Retrovisores Elétricos;
- Bancos com Estofamento em Tecido;
- Pneus Radiais Mínimos  175/65 R14;
- Direção Eletrica;
- Comprimento do veículo (mm): 3.820;
- Largura do veículo (mm): 1636;
- Altura do veículo (mm) 1.480;
- Revestimento Interno Teto e Laterais;
- Isolamento Termo Acústico;
- Jogo Cinto de Segurança 3 Pontos com laterais reguláveis em altura;
- Freios ABS;
- Tapetes de borracha;
- Barra de Proteção lateral nas portas;
- Faróis halógenos;
- Faróis de neblina;
- Inviolabilidade do acesso ao tanque de combustível; 
- Protetor e Carter do motor e da caixa de cambio;
- Equipado com todos os equipamentos de série especificados e exigidos pelo 
Contran.
- Com garantia de Fabrica com o mínimo de 01(um)ano;
UND 3 FIAT/UNO ATTRACTIVE 1.0 FLEX 
39.900,00 119.700,00
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  119.700,00
Tuneiras do Oeste-Pr, em 21 de Novembro de 2016. 
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal De tuneiraS DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
LEI ORDINÁRIA Nº 140/2016
SÚMULA: INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DE SANEAMENTO BÁSICO
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste – Estado do Paraná aprovou o Projeto de Lei 
0018/2016 através do autografo nº 001/2016,  e eu Prefeito Municipal sanciono e promulgo 
a seguinte Lei:
CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇÃO 
Art. 1º. Em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil Título VIII, 
Capítulo II e Título IX e as Leis Federais 8.080/90, 8.142/90 e 11.445/07, fica instituído o 
Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, órgão permanente, controlador, deliberativo e normativo do Sistema Único de Saúde 
e do Serviço de Saneamento Básico de âmbito municipal, que tem por competência formular 
estratégias e controlar a execução da política de saúde e de saneamento do município, 
inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros.
CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 
Art. 2º. O Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico terá funções, deliberativas, 
normativas, fiscalizadoras e consultivas, objetivando basicamente o estabelecimento, 
acompanhamento, controle e avaliação da política municipal de saúde e saneamento básico, 
de acordo com a Lei Orgânica do Município e a Constituição Federal, a saber: 
I - Atuar na formulação e no controle da execução da Política Municipal de Saúde e 
Saneamento Básico, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros, e nas estratégias 
para sua aplicação aos setores público e privado; 
II - Deliberar sobre os modelos de atenção a saúde da população e de gestão do Sistema Único 
de Saúde e do Serviço de Saneamento Básico; 
III - Estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração de planos de saúde do Sistema 
Único de Saúde, no âmbito municipal, em função dos princípios que o regem e de acordo 
com as características epidemiológicas, das organizações dos serviços em cada instância 
administrativa e em consonância com as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de 
Saúde. 
IV - definir e controlar as prioridades para a elaboração de contratos entre o setor público e 
entidades privadas de prestação de serviços de saúde e de saneamento básico; 
V - Propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos 
recursos humanos do Sistema Único de Saúde e dos responsáveis pelo serviço de saneamento 
básico. 
VI - Aprovar a proposta setorial da saúde, no Orçamento Municipal. 
VII - Criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais e outras que julgar necessárias, 
inclusive Grupos de Trabalho, integradas pelas secretarias e órgãos competentes e por 
entidades representativas da sociedade civil.
VIII - Deliberar sobre propostas de normas básicas municipais para operacionalização do 
Sistema Único de Saúde e dos serviços públicos de saneamento. 
IX - Estabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros municipais quanto a política de recursos 
humanos para a saúde e saneamento; 
X - Definir diretrizes e fiscalizar a movimentação e aplicação dos recursos financeiros 
destinados aos serviços públicos de saneamento e ao Sistema Único de Saúde, no âmbito 
municipal, oriundos das transferências do orçamento da União e da Seguridade Social, do 
orçamento estadual, 15% do orçamento municipal, como decorrência do que dispõe o artigo 
30, VII, da Constituição Federal e a Emenda Constitucional Nº 29/2000 
XI - Aprovar a organização e as normas de funcionamento das Conferências Municipais 
de Saúde e Saneamento, reunidas ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, e convocá-las, 
extraordinariamente, na forma prevista pelo parágrafo 1 e 5 do Art. 1º da Lei 8142/90; 
XII - Aprovar os critérios e o repasse de recursos do Fundo Municipal de Saúde para a 
Secretaria Municipal de Saúde e a outras instituições e respectivo cronograma e acompanhar 
sua execução; 
XIII - Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático com os poderes constituídos, 
Ministério Público, Câmara de Vereadores e mídia, bem como com setores relevantes não 
representados no Conselho; 
XIV - Articular-se com outros conselhos setoriais com o propósito de cooperação mútua e de 
estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento do sistema de participação e 
Controle Social; 
XV - Acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporação científica e tecnológica nas 
áreas de saúde e saneamento, visando à observação de padrões éticos compatíveis com o 
desenvolvimento sócio-cultural do município; 
XVI - Cooperar na melhoria da qualidade da formação dos trabalhadores da saúde e 
saneamento; 
XVII - Divulgar suas ações através dos diversos mecanismos de comunicação social; 
XVIII - Manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competência. 
CAPÍTULO III 
DA CONSTITUIÇÃO 
Art. 3º. O Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico,  terá a seguinte constituição: 
a) segmentos organizados de usuários do Sistema Único de Saúde; 
b) prestadores de serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 
c) trabalhadores da Saúde; 
d) representantes do governo municipal;
e) titulares dos serviços de saneamento;
f) representantes dos órgãos públicos de saneamento;
g) representantes dos usuários dos serviços de saneamento;
h) representantes de entidades técnicas, sociedade civis organizadas e dos órgãos de defesa 
do consumidor, todos relacionados ao setor de saneamento. 
Parágrafo Único: A representação dos usuários será paritária em relação ao conjunto dos 
demais segmentos. 
Art. 4º. O Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico terá uma Mesa Diretora 
como órgão operacional de execução e implementação de suas decisões sobre o Sistema 
Único de Saúde do Município e a Prestação do Serviço Público de Saneamento, eleita na 
forma do art. 6º desta Lei. 
CAPÍTULO IV 
DA COMPOSIÇÃO 
Art. 5º. O Conselho Municipal de Saúde e de Controle Social Do Saneamento Básico, terá a 
seguinte composição: 
I - de forma paritária e quadripartite, escolhidos por voto direto dos delegados de cada 
segmento na Conferência Municipal de Saúde, as representações no conselho serão assim 
distribuídos: 
• I - O número de conselheiros será indicado pelos Plenários dos Conselhos de 
Saúde e das Conferências de Saúde, devendo ser definido em Lei. 
• II - Mantendo ainda o que propôs a Resolução nº 33/92 do CNS e consoante 
as recomendações da 10ª e da 11ª Conferências Nacionais de Saúde, as vagas deverão ser 
distribuídas da seguinte forma: 
• a) 50% de entidades de usuários; 
• b) 25% de entidades dos trabalhadores de saúde; 
• c) 25% de representação de governo, de prestadores de serviços privados 
conveniados, ou sem fins lucrativos. 
II - a representação paritária de que trata este artigo, será realizada de forma direta junto 
aos delegados representantes dos segmentos, que participarão da Conferência Municipal de 
Saúde; 
III – Cada segmento representado do conselho terá um suplente, eleito na Conferência 
Municipal de Saúde. 
VI - Um mesmo segmento poderá ocupar no máximo duas vagas no Conselho Municipal de 
Saúde e de Saneamento Básico;
IV - a presidência do Conselho Municipal de Saúde e Saneamento Básico será atribuída ao 
conselheiro eleito pela plenária do Conselho. 
V – Além dos conselheiros indicados pelos Plenários dos Conselhos de Saúde e das 
Conferências de Saúde, integrarão o Conselho:
• 1 (um) representante dos titulares dos serviços de saneamento;
• No mínimo 1 (um) representante de órgão governamental relacionado ao setor 
de saneamento básico;
• No mínimo 1 (um) representante de prestadores de serviços públicos de 
saneamento básico.
• No mínimo 3 (três) representantes dos usuários dos serviços de saneamento 
básico;
• No mínimo 1 (um) representante de entidades técnicas, organizações da 
sociedade civil e de defesa do consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.
Parágrafo Único: Serão admitidos mais conselheiros representantes das pessoas citadas neste 
inciso, desde que feito prévio requerimento aprovado pela plenária do conselho por maioria 
simples.
Art. 6º. A Mesa Diretora, referida no artigo 4º desta Lei será eleita diretamente pela Plenária do 
Conselho e será composta de: 
• Presidente; 
• Vice-Presidente; 
• Secretário e, 
• Vice-Secretário; 
Art. 7º. O Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico, reger-se-á pelas seguintes 
disposições, no que se refere a seus membros: 
I – serão indicados pelos seus respectivos segmentos e serão substituídos pelos mesmos 
mediante solicitação ao Prefeito Municipal através da Mesa Diretora do Conselho; 
II - terão seu mandato extinto, caso faltem, sem prévia justificação, a 3 (três) reuniões 
consecutivas ou 6 (seis) intercaladas, num período de 12 (doze) meses; 
III - terão mandato de 2 (dois) anos, cabendo prorrogação ou recondução; 
IV - cada entidade participante terá um suplente, conforme disposto no item III do Art. 5º desta 
Lei. 
Parágrafo único. O exercício do mandato de membro do Conselho Municipal de Saúde e de 
Saneamento Básico não será remunerado e será considerado de alta relevância pública. 
Art. 8º. Para melhor desempenho de suas funções, o Conselho Municipal de Saúde e de 
Saneamento Básico poderá recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios: 
I – consideram-se colaboradores do Conselho Municipal, as instituições formadoras de 
recursos humanos para a saúde e saneamento e as entidades representativas de profissionais 
e usuários de saúde e saneamento, independentemente de sua condição de membros; 
II – poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória especialização na área de saúde 
e saneamento, para assessorar o Conselho em assuntos específicos; 
III – poderão ser criadas comissões internas entre as instituições, entidades e membros do 
Conselho, para promover estudos e emitir pareceres a respeito de temas específicos. 
CAPÍTULO V 
DO FUNCIONAMENTO E CONVOCAÇÃO 
Art. 9º. O Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico funcionará segundo o que 
disciplina o seu regimento interno e terá as seguintes normas gerais: 
I - o órgão de deliberação máxima será a Plenária do Conselho; 
II - a Plenária do Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente, 
quando convocada pelo Presidente ou pela maioria simples de seus membros; 
III - o Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico reunir-se-á extraordinariamente 
para tratar de matérias especiais ou urgentes, quando houver: 
a) Convocação formal da Mesa Diretora; 
b) Convocação formal de metade, mais um de seus membros titulares. 
IV - cada membro do Conselho terá direito a um único voto na Plenária do Conselho; 
V - as Plenárias do Conselho serão instaladas com a presença da maioria simples dos 
membros que deliberarão pela maioria dos votos presentes; 
VI - as decisões do Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico serão 
consubstanciadas em resolução, moção ou recomendação. 
VII - a Mesa Diretora do Conselho poderá deliberar “ad referendum” da Plenária do Conselho. 
Art. 10º. O Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico convocará a cada dois 
anos, uma Conferência Municipal de Saúde e Saneamento Básico para avaliar a política 
municipal de saúde e saneamento, propor diretrizes de ação para o Sistema Único de Saúde 
e para a prestação de serviço de saneamento básico e efetuar a eleição dos representantes 
do conselho. 
CAPÍTULO VI 
DAS DIRETRIZES BÁSICAS DA ATUAÇÃO 
Art. 11º. O Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico observará no exercício de 
suas atribuições, as seguintes diretrizes básicas e prioritárias: 
I - a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem a promoção da saúde, redução do risco de doenças e de outros 
agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção, 
recuperação e reabilitação. 
II – integralidade de serviços de saúde, buscando promoção da saúde em toda a rede 
municipal, diminuindo as taxas de mortalidade infantil e aumentando a expectativa de vida. 
III  - zelar pela efetiva prestação do serviço público de saneamento básico, prezando pela sua 
eficiência e máxima abrangência em âmbito municipal.
Art. 12º. O Conselho Municipal de Saúde e de Saneamento Básico promoverá como órgão 
colegiado deliberativo e representativo, debates estimulando a participação comunitária, 
visando prioritariamente, a melhoria de serviços de saúde e saneamento básico no Município. 
Art. 13º. As disposições desta lei, quando necessário, serão regulamentadas pelo Poder 
Executivo, desde que homologadas pelo Poder Legislativo. 
Art. 14º. Esta Lei, que revoga a Lei 074/2011, demais disposições em contrário, entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr., em 17 de novembro de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal De tuneiraS DO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 413/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora CLEUZA GODOY DA SILVA, portadora do CPF. nº. 019.180.279-43, 
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 01/03/2010 a 01/03/2015, 
a ser gozada no período de 16/11/2016 a 16/02/2017, conforme Lei nº. 060 de 
27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus 
vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 21 de novembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
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 LEI Nº 2311 de 21 de novembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de desembolso,na programação financeira, nas Diretrizes 
Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 1.612.006,00 (um milhão, seiscentos e doze mil e seis reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............:  06S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 512)                                                                                                                                      R$ 4.000,00
Órgão...............:  10 S. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog – Integral e Família
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 934)                                                                                           R$ 24.014,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 101)                                                                                           R$ 250.896,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)                                                                                          R$ 190.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 495)                                                                                R$ 100.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 496)                                                                                  R$ 7.538,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 303)                                                                                                                                     R$ 7.802,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 107)                                                                                                                                   R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)                                                                                                                                    R$ 7.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)                                                                                                                                    R$ 21.610,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.01Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 104)                                                                                             R$ 75.314,00
Órgão...............: 01 Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS  - PESSOAL CIVIL  (FR 000)                                                                                                                                    R$2.000,00
Órgão...............:  02    Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária:02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                                                            R$ 18.700,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 000)                                                                                            R$ 72.282,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras,Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                                                                           R$ 11.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                                                                          R$  74.800,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                                                                          R$  30.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                                                                     R$2.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                                                                          R$ 187.500,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBICO (FR 000 )                                                                                R$ 60.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                  R$ 23.900,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                                                                                  R$ 11.900,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                                                                          R$ 11.600,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                                                                                    R$ 1.000,00
Órgão...............:  11 S.M. Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA(FR 000)                                                                                             R$ 16.000,00
Órgão...............:  12 S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutençãodo Departamento da Agricultura e Pecuária
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                                                                             R$ 79.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                               R$ 1.750,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 000)                                                                                                                                    R$ 10.000,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAJURÍDICA(FR 000)                                                                                R$ 110.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.91.97.00.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL DO RPPS (FR 000)                                                                       R$ 22.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                                                                           R$ 138.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                             R$ 15.400,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                                                                 R$ 15.000,00
TOTAL                                                                                                                                                                                                                 R$ 1.612.006,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  05    Secretaria de Administração
Unidade Orçamentária: 05.03 Gestão
28.846.0000.0002 Contribuição para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 512)                                                                                                R$ 4.000,00
Órgão...............:  10 S. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog – Integral e Família
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE(FR 934)                                                                                                     R$ 14.282,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 934)                                                                                    R$ 3.400,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  (FR 934)                                                                                       R$ 5.000,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇO DE CONSULTORIA(FR 934)                                                                                                                                    R$ 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 934)                                                                                                                                          R$ 332,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2008 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 102)                                                                                          R$ 120.799,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 102)                                                                                                                                    R$ 38.919,00
3.1.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 102)                                                                                                                                    R$ 35.360,00
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 101)                                                         R$ 500,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.365.0007.2010 Manutenção do Ensino Infantil – Creche
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 102)                                                                                          R$ 243.552,00
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 101)                                                     R$ 1.166,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 101)                                                                R$ 600,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 495)                                                                                                                                   R$ 60.000,00
3.3.90.34.00.00.00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 495)                                                           R$ 40.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2019 Apoio ao APAE
3.3.90.39.00.00.00 3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 496)                                                  R$ 7.538,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  (FR 303)                                                                                             R$ 4.802,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde

3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕESPATRONAIS  (FR 303)                                                                                                                                   R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 107)                                                                                                 R$ 10.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)                                                                                                                                  R$ 13.500,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2144 Manutenção do Ensino Fundamental – Transporte Escolar
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)                                                                                                                                      R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS(FR 103)                                                                                                                                      R$ 3.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 103)                                                                                                     R$ 2.410,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.1.90.05.00.00.00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDOR OU DO MILITAR (FR 103)                                                          R$ 700,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.367.0007.2014 Subsidiar a APAE
3.3.50.43.00.00.00SUBENÇÕES SOCIAIS(FR 103)                                                                                                                                                R$ 4.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 104)                                                                                                                                    R$ 48.882,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 104)                                                                                                     R$ 9.750,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                                                                      R$2.383,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 104)                                                                                                  R$ 5.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.3165 Reforma em Escolas – Pré escola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES(FR 104)                                                                                                                                         R$ 3.299,00

Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.366.0007.2013 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104)                                                                                              R$ 6.000,00
Órgão...............: 01 Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção do Gabinete
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                      R$1.000,00
3.3.70.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO(FR 000)                                                                                                                                                         R$5.700,00
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS DO SERVIDORDO MILITAR (FR 000)                                                                    R$2.480,00
Órgão...............:  02    Procuradoria Geral do Município
Unidade Orçamentária:02.01 Procuradoria
04.122.0002.2002 Manutenção da Procuradoria
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                                                                         R$ 756,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                                                                                   R$ 1.846,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                     R$ 2.000,00
Órgão...............: 03    Secretaria de Controle Interno
Unidade Orçamentária: 03.01 Controle Interno
04.124.0002.2003 Manutenção do Controle Interno 
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                      R$1.000,00
Órgão...............: 04    Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade Orçamentária: 04.01 Planejamento
04.121.0003.2004 Manutenção do Planejamento
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                      R$1.600,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                    R$  1.144,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.1.90.05.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOSDO SERVIDORDO MILITAR (FR 000)                                                                R$ 669,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)                                                                                  R$ 42.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                     R$ 3.760,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
Unidade Orçamentária: 05.02 Finanças
28.843.0000.0001 Amortização e Encargos da Dívida
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (FR 000)                                                                                                         R$ 50.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretariade Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZAÇÃO (FR 000)                                                          R$ 10.996,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3162 Travessia Elevada e Rampa de Acesso para Cadeirantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                                                                       R$ 11.061,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3156 Construção da Sede da Câmara de Vereadores
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                                                                     R$ 425.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto. Obras ,Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                                                                                                       R$ 25.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                                                                                                                       R$ 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                                                                                    R$ 10.000,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORT E OUTRAS (FR 000)                                                                      R$ 8.879,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA(FR 000)                                                                      R$ 2.552,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000)                                                                                                    R$ 1.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)                                                                                  R$ 10.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 000)                                                                                                     R$ 216,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                     R$ 5.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 2.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 1.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 2.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                                                                                R$ 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                                                                      R$ 3.000,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DESPORT E OUTRAS (FR 000)                                                                      R$ 4620,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAFÍSICA(FR 000)                                                                                          R$ 1.080,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA(FR 000)                                                                                  R$ 15.000,00
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 000)                                                                                                     R$ 216,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA    (FR 000)                                                                     R$ 496,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.01 Departamento de Saúde
10.301.0010.2018 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO(FR 000)                                                                                                     R$ 2.795,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                   R$ 12.250,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                                                                                       R$ 5.000,00
Órgão...............:  10 Sec. Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAFÍSICA     (FR 000)                                                                                     R$ 4.328,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                                                                      R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(FR 000)                                                                                                     R$ 8.840,00
Órgão...............:  11 S.M. Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Depto. Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO(FR 000)                                                                                                                                       R$ 2.000,00
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                     R$ 2.000,00
Órgão...............:  12  S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto. Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento da Agricultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000)                                                                                                    R$ 1.148,00
Órgão...............:  12    S. M. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 12.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2058 Man. Ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projetos Cidade Limpa Cidade Joia
3.1.91.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS (FR 000)                                                                                                                                   R$ 10.000,00
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                               R$ 4.000,00
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL(FR 000)                                                                                             R$ 25.000,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009Manutenção do Ensino Fundamental - PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA(FR 000)                                                                    R$ 84.746,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.361.0007.2009 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL(FR 000)                                                                                                                                       R$ 5.250,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2011 Manutenção do Ensino Infantil -Creche PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA(FR 000)                                                                    R$ 25.548,00
Órgão...............:  07    S. M. de Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01 Educação
12.365.0007.2012 Manutenção do Ensino Infantil – Pré Escola
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA(  000)                                                                    R$ 52.856,00
TOTAL           R$ 1.612.006,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal De tuneiraS DO OeSte
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº 412/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 
057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve, 
 E S O L V E:
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro 
de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 SONIA CRISTINA DOS SANTOS AGENTE COMUNITARIO 2015/2016 21/11/2016 À 20/12/2016
002 CRISTIANE BENEDITA SECCO AGENTE COMUNITARIO 2015/2016 21/11/2016 á 20/12/2016
003 SUELI DE LIMA COSTA RECEPCIONISTA SECRET. JAM 2015/2016 18/11/2016 À 17/12/2016
004 SUELLEN PEDROSO DE ALMEIDA AGENTE COMUNITARIO 2015/2016 16/11/2016 À 15/12/2016
005 JULIANA FERREIRA DE SOUZA AGENTE COMUNI 2014/2015 17/12/2016 À 16/12/2016 
006 CLAUDETE REGINA ZANONIO DE SÁ AUX. DE ENFERMAGEM 2014/2015 16/11/2016 À 15/12/2016
007 ELIZA TOSHICO SAKURADA SAKAI FARMACEUTICO 2015/2016 08/11/2016 à 17/12/2016
008 ELIZA TOSHICO SAKURADA SAKAI BIOQUIMICO 2015/2016 08/11/2016 À 17/12/2016
009 SUELI DE SOUZA MACHADO SERVENTE ESCOLAR 2015/2016 09/11/2016 À 08/12/2016
010 CLEUZA PEREIRA MAGALHÃES GARI 2015/2016 07/11/2016 À 06/12/2016
011 ADEMIR DE LIMA  VIGIA 2014/2015 10/11/2016 À 09/12/2016
012 JOAO ROBERTO BATISTA AUX.ADM.SERV.GERAIS INT. 2013/2014 07/11/2016 À 06/12/2016
013 RENATA BRITO CINESIO SERVENTE ESCOLAR 2014/2015 01/11/2016 À 30/11/2016
014 FRANCISCO LEANDRO DOS SANTOS OPERADOR DE MAQUINAS 2012/2013 03/11/2016 À 02/12/2016
015 ANTONIO VIEIRA DUARTE CONDUTOR DE VEICULO 2011/2012 03/11/2016 À 02/12/2016
016 PEDRINO DA SILVA SOARES OPERADOR DE MAQUINAS 2015/2016 24/10/2016 À 02/12/2016
017 EDER ZANATA AUX.SERV.GERAIS DE MANUTENÇÃO 2013/2014 24/10/2016 À 22/11/2016
018 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VIGIA 2015/2016 21/11/2016 À 20/12/2016
019 VERA LUCIA DE LIMA SUBTIL GARI 2014/2015 21/11/2016 À 20/12/2016
020  EDUARDO PACHECO DE ARAUJO CONDUTOR DE VEÍCULO 2015/2016 05/12/2016 À 03/01/2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 21 de novembro  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal
 

MuniciPiO De PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 255/2016
Aprova o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II”, 
localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, , no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004 e Lei 
Complementar nº 149, de 09 de novembro de 2005, e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 6177/2012, transferido para a 
empresa “J. A. EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA - EPP”, através do processo 
protocolado sob nº.10.308/2015, com sede na Avenida Governador Parigot de Souza 
nº. 1919, nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
23.428.316/0001-84, a aprovação do projeto do loteamento residencial denominado 
“PARQUE RESIDENCIAL ITÁLIA II”, situado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde 
será implantado o referido loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº 
15.785, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 15.785, do Cartório de Registro 
de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama; denominado lote de terras nº.,15-T, 
da subdivisão do lote nº.15, da Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e 
vinte  e um mil metros quadrados); no qual será implantado o loteamento, encontra-
se situado na Área de Expansão Urbana da cidade de Umuarama, conforme  Lei 
Complementar Municipal nº 421, de 31 de outubro de 2016.
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do loteamento, as plantas 
e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da Secretaria de Planejamento 
Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CAU A 64478-1, bem como 
juntada cópia da RRT nº 4226112;
CONSIDERANDO o “Termo de Responsabilidade” apresentado pelo loteador, 
assumindo  a responsabilidade e garantia perante o Município de Umuarama – Pr., 
pela solidez das obras de pavimentação asfaltica , rede de galeria de águas pluviais, 
por um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, 
a partir da sua efetiva conclusão.
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano;
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado 
pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº.40869, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP.
IV – Certidão Negativa de Débito nº.20.159/2016, emitida pela Secretaria Municipal 
da Fazenda. 
V – Declaração da Sanepar, informando que não possui a viabilidade para 
implantação da rede de esgoto sanitário no referido loteamento. 
CONSIDERANDO finalmente o documento assinado pelo Senhor Secretario de 
Planejamento Urbano, informando que após procedida a análise técnica do processo 
em questão, foi constatado que foram atendidas todas as exigências técnicas e que 
os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com 
a legislação em vigor.    
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento residencial denominado “PARQUE RESIDENCIAL 
ITÁLIA II”, constituído pelo lote de terras nº.15-T, da subdivisão do lote nº.15, da 
Gleba 12 Jaborandi, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área de 121.000,00 m² (cento e vinte um mil metros quadrados); no qual 
será implantado o loteamento , encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da 
cidade de Umuarama, instituída pela Lei Complementar Municipal  nº 421, de 31 de 
outubro de 2016; contendo 11 (onze) quadras e  demais áreas assim distribuídas:
I – 11 (onze) quadras, divididas em 337 (trezentos e trinta e sete) datas, que perfazem 
a área total de 62.894,70 m2 (sessenta e dois mil oitocentos e noventa e quatro 
vírgula setenta metros quadrados) e mais 01 (uma) data denominada (Data nº. 05 
Quadra nº.06), destinada a Equipamento Comunitário, com área de 3.341,80 m2 (três 
mil trezentos e quarenta e um virgula oitenta metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Prolongamento da Avenida Projetada “C”, 
Prolongamento da Avenida Projetada “E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”, 
Prolongamento da Rua Projetada “47”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire e 
Rotatória, com área total de 30.697,57 m² (trinta mil seiscentos e noventa e sete 
vírgula cinqüenta e sete metros quadrados);
III - Área Verde, com 14.413,50 m2 (quatorze mil quatrocentos e treze vírgula 
cinqüenta metros quadrados)
IV – Área de Preservação Permanente (A.P. P), com 9.652,43 m2  (nove mil 

seiscentos e cinqüenta e dois vírgula quarenta e três metros quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Municipal 
nº 127 de 22 de dezembro de 2004, alterada pelas Leis nº 140, de 08 de julho de 2005; 
Lei nº 142, de 12 de julho de 2005 e Lei nº 149, de 09 de novembro de 2005, que tratam 
da doação dos percentuais de 35% (trinta e cinco por cento), sendo no mínimo 5%  
(cinco por cento), da área útil das quadras destinadas a equipamentos comunitários, 
respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Prolongamento da Avenida Projetada “C”, 
Prolongamento da Avenida Projetada “E”, Prolongamento da Rua Projetada “34”, 
Prolongamento da Rua Projetada “47”, Alargamento da Avenida Junqueira Freire e 
Rotatória,  com área total de 30.697,57 m² (trinta mil seiscentos e noventa e sete 
vírgula cinqüenta e sete metros quadrados);
II – Equipamento Comunitário (Data nº.05 Quadra nº.06), com área de 3.341,80 m2 
(três mil trezentos e quarenta e um virgula oitenta metros quadrados);
§ 1º. Para complementação do percentual de 35% exigidos em Lei Complementar, o 
loteador doa ao município de Umuarama – Pr. a seguinte área:  
III –  Área Verde, com 14.413,50 m2 (quatorze mil quatrocentos e treze virgula 
cinqüenta metros quadrados).
§ 2º. No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do 
município, sem qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas especificadas 
nos incisos “I”, “II” e “III”, deste artigo.
§ 3º. O lote constante do inciso “II”  deste artigo destina-se à construção de prédios 
públicos e/ou implantação de equipamentos públicos para fins de educação, cultura, 
lazer, saúde e similares.
Art. 3º. Para fins de garantia das obras de infra estrutura, especificado no art. 51 da Lei 
Complementar nº.127 de 22 de dezembro de 2004 e no art. 12 da Lei Complementar 
nº 235 de 16 de setembro de 2009, a loteadora caucionará  por escritura pública e 
com garantia hipotecária ao Município de Umuarama,  os seguintes imóveis:  
Arborização
Data nº. 07 da Quadra nº. 05
Pavimentação asfáltica
Datas nºs.06,07,08,09,10 e 11 da  Quadra nº.01
Datas nºs.08 e 09 da  Quadra nº.08
Datas nºs.01 e 23 da  Quadra nº.09
Datas nºs.01, 23, 24 e 46 da  Quadra nº.07
Data nº.01  da  Quadra nº.03
Rede de Energia Elétrica e Iluminação Pública
Datas nºs 01,24,27 e 50 da Quadra nº.06.
Sinalização Viária
Data nº.06 da Quadra nº.05
Rede de Água Potável
Data nº.25 da Quadra nº.01
Rede de Galeria de Águas Pluviais
Datas nºs 01,02,03,04 e 05 da Quadra nº.01.
Art. 4º. As despesas com escrituras públicas das áreas caucionadas e  demais 
registros e averbações, correrão por conta da empresa loteadora.
Art. 5º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do Município 
de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora.
Art. 6º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar 
nº.127/2004; a aprovação do projeto do referido loteamento não implica na 
responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências referentes 
a dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação a 
área loteada, nem para quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não 
obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 7º. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal nº 127, de 22 de 
dezembro de 2004, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro 
do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da 
Comarca de Umuarama.
Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
ENGº JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

Prefeitura MuniciPal De uMuaraMa
Estado do Paraná,

Prefeitura MuniciPal De uMuaraMa
Estado do Paraná,
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 205/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato para mais 04 (quatro) meses, perfazendo as novas datas para até o dia 06 
de abril de 2017 e 09 de abril de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/11/2016

Termo Aditivo 012 ao Contrato 223/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato para mais 04 (quatro) meses, ficando as datas para 18 de abril de 2017 e 29 
de abril de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/11/2016

Termo Aditivo 012 ao Contrato 232/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato para mais 04 (quatro) meses, ficando as datas para 25 de março de 2017 e 
03 de maio de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 341/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor mensal do contrato de R$ 93.819,00 (noventa 
e três mil e oitocentos e dezenove reais), para o valor de R$ 79.000,00 (setenta e 
nove mil reais), referente as competências de setembro a dezembro de  2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/10/2016
Umuarama, 18 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal De uMuaraMa
Estado do Paraná,
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 205/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato para mais 04 (quatro) meses, perfazendo as novas datas para até o dia 06 de 
abril de 2017 e 09 de abril de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/11/2016

Termo Aditivo 012 ao Contrato 223/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato para mais 04 (quatro) meses, ficando as datas para 18 de abril de 2017 e 29 de 
abril de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/11/2016

Termo Aditivo 012 ao Contrato 232/2012
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato para mais 04 (quatro) meses, ficando as datas para 25 de março de 2017 e 03 
de maio de 2017, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 341/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EICON CONTROLES INTELIGENTES DE NEGÓCIOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica alterado o valor mensal do contrato de R$ 93.819,00 (noventa e 
três mil e oitocentos e dezenove reais), para o valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil 
reais), referente as competências de setembro a dezembro de  2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/10/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 056/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para mais 01 
(um mês), perfazendo a nova data em 11 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 320/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até o dia 
31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2016
Umuarama, 21 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal De uMuaraMa
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº 014/2016
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial 
– nº 014/2016 – ACESF. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial nº 014/2016 - ACESF, que trata da contratação de empresa para 
fornecimento de aparelhos de ar condicionado, para atender as necessidades da 
ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários,  deste Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 18 de novembro de 2.016.
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente

Prefeitura MuniciPal De uMuaraMa
Estado do Paraná,
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.674/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora VALVERLEIA INES DE ANDRADE 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Promover por conhecimento VALVERLEIA INES DE ANDRADE SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.043.852-6 -SSP-PR, inscrita no CPF 
sob n° 022.973.789-71, admitida em 21 de outubro de 2009, para exercer a função 
de emprego público de Enfermeira, pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no 
artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso III do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 5178/2016, a contar de 15 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 2.270/2016
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MAYKO 
CAMARA FASSINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007 e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MAYKO 
CAMARA FASSINA, matrícula nº 967501, portador da cédula de identidade RG nº 
8.920.089-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 050.907.189-97, ocupante do cargo de 
carreira de Servente de Obras, nomeado em 07.05.2012 pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 07 de maio de 2014 a 06 de maio de 2016 passando da 
referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 07 de maio de 2.016.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de outubro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 2.552/2016
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora MICHELE 
DEYSE PIETCHAKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Altera a contar de 31 de outubro de 2016, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora MICHELE DEYSE PIETCHAKI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 9.446.731-4-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 063.062.309-04, nomeada em 04 de 
julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com base no artigo 
106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo 
n.º 9557/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 093, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2016 Lei nº 
1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município;
Considerando a Lei 1.884, de 21 de novembro de 2016, que dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 
Lei nº 1654/2013, altera o Anexo de Metas da LDO 2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar em 
dotações do orçamento corrente;
D E C R E T A:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 775.127,37 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 66.602,50
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . ... . . . . R$ 763,60   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 1.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 3.344,63
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água. . . .  . . . .  . . . .  . . . ... R$ 1.146.069,74     

14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 217.745,50 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional................... . . .  . . .  . . ..... . .  . . . ... R$ 141.956,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 103,40
Total    R$ 2.334.932,74
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 775.127,37 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 66.602,50
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . ... . . . . R$ 763,60   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 1.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 3.344,63
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água. . . .  . . . .  . . . .  . . . ... R$ 1.146.069,74     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 217.745,50 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional................... . . .  . . .  . . ..... . .  . . . ... R$ 141.956,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 103,40
Total        
R$ 2.334.932,74
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de até R$ 
113.000,00 (cento e treze mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos 
a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ.................................................R$  83.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ. ................................................R$ 10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento 
2.141 – Consorcio Cismae- Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ ................................................R$ 20.000,00
Total                                                                                                                 R$ 113.000,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no Art. 3o será por excesso de arrecadação no valor de R$ 113.000,00 referente 
estimativa de excesso de arrecadação de setembro a dezembro.
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná,
LEI Nº 1.883, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Retifica o art. 4o da Lei 1.877/2016
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1o Fica retificado o art. 4o da Lei no 1.877, de 14 de outubro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Agua Rural 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.......................................................................R$: 10.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes.......................................R$: 10.000,00
Leia-se: 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Agua Rural 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................................R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica............................R$: 10.000,00
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

LEI Nº 1.886, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
03.00 – Assessoria Jurídica 
03.01 – Gabinete do Procurador 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0003     Assessoramento Jurídico 
2.005000 – Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 297.320,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humanos 
28         Encargos Especiais 
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0007     Previdência Social ao Servidor Publico 
0.001000 – Contribuição ao Pasep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 447.840,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humanos 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0004     Administração de Pessoal 
2.006000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos. . . . . . . R$: 281.305,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
04         Administração 
129       Administração de Receitas         
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 543.590,00 
06.00 – Departamento de Finanças 
06.02 – Divisão de Contabilidade 
04         Administração 
123       Administração Financeira 
0010     Serviços Financeiros 
2.011000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade. . . . . . . . . . .R$: 751.230,00 
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
843       Serviços da Divida Interna
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.475.800,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 314.298,73
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos. . . . . . .R$: 2.717.104,40
08.00 – Departamento Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio
08.02 – Divisão de Indústria e Comércio 
22         Indústria e Comércio 
661       Promoção Industrial 
0015     Indústria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio. . . . . . R$: 24.615,00 
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.469.110,62
10.00 – Departamento de Educação 
10.02 – Divisão de Assistência ao Educando 
12         Educação 
306       Alimentação e Nutrição 
0031     Merenda Escolar 
2.023000 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 589.699,89
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.027000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.227.808,55
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.028000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 40%. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 979.858,26
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.1430000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.105.375,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 193.767,95
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social. . . . . . . . . . . . .R$: 521.300,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
122       Administração Geral 
0003     Assessoramento Jurídico 
2.005000 – Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 297.320,00
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0007     Previdência Social ao Servidor Publico 
0.001000 – Contribuição ao Pasep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 447.840,00
122       Administração Geral 
0004     Administração de Pessoal 
2.006000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos. . . . . . . R$: 281.305,00
129       Administração de Receitas         
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 543.590,00 
123       Administração Financeira 
0010     Serviços Financeiros 
2.011000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade. . . . . . . . . . .R$: 751.230,00 
843       Serviços da Divida Interna
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.475.800,00
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 314.298,73
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos. . . . . . .R$: 2.717.104,40
661       Promoção Industrial 
0015     Indústria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio. . . . . . R$: 24.615,00 
 361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.469.110,62
306       Alimentação e Nutrição 
0031     Merenda Escolar 
2.023000 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 589.699,89
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.027000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.227.808,55
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.028000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 40%. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 979.858,26
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.1430000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.105.375,00
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 193.767,95
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social. . . . . . . . . . . . .R$: 521.300,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 1.216.342,05 (um milhão duzentos e dezesseis mil e trezentos quarenta dois reais e cinco centavos), destinados 
a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, operações especiais e nos elementos a seguir discriminados:
03.00 – Assessoria Jurídica 
03.01 – Gabinete do Procurador 
04         Administração 
122       Administração Geral 

0003     Assessoramento Jurídico 
2.005000 – Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (18) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . .R$: 4.000,00
3.1.90.13.00.00 (19) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 61.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humanos 
28         Encargos Especiais 
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0007     Previdência Social ao Servidor Publico 
0.001000 – Contribuição ao Pasep
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.47.00.00 (24) Obrigações Tributárias e Contributivas. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 80.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humanos 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0004     Administração de Pessoal 
2.006000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (20) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . .R$: 8.500,00
3.1.90.13.00.00 (21) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
04         Administração 
129       Administração de Receitas         
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (54) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 33.000,00
3.1.90.13.00.00 (55) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 3.500,00
3.1.91.13.00.00 (56) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.91.00.00 (79) Sentenças Judiciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 55.000,00
3.3.90.93.00.00 (80) Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 33.157,05 
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (97) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.3.90.11.00.00 (144) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 180.185,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.027000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%
Fonte: 101 - Fundeb - 60% 
3.1.90.11.00.00 (206) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 479.000,00
3.1.90.13.00.00 (208) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 16.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.1430000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%
Fonte: 101 - Fundeb - 60% 
3.1.90.11.00.00 (216) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 205.000,00
TOTAL R$: 1.216.342,05  
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.02 – Divisão de Contabilidade 
04         Administração 
123       Administração Financeira 
0010     Serviços Financeiros 
2.011000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (62) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 30.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
843       Serviços da Divida Interna
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.6.90.71.00.00 (77) Principal da Divida Contratual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 30.000,00
08.00 – Departamento Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio
08.02 – Divisão de Indústria e Comércio 
22         Indústria e Comércio 
661       Promoção Industrial 
0015     Indústria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (134) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 42.350,00
3.1.90.13.00.00 (135) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 9.075,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (142) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 36.300,00
3.3.90.32.00.00 (150) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . . R$: 6.050,00
3.3.90.36.00.00 (154) Ouros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.050,00
3.3.90.39.00.00 (157) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . R$: 6.500,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.02 – Divisão de Assistência ao Educando 
12         Educação 
306       Alimentação e Nutrição 
0031     Merenda Escolar 
2.023000 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (196) Material, Bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita. . R$: 59.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.027000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.1.90.11.00.00 (207) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . .R$: 180.185,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.028000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 40%
Fonte: 102 - Fundeb - 40% 
3.1.90.11.00.00 (210) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 700.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.32.00.00 (319) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . .  .R$: 30.832,05
3.3.90.33.00.00 (320) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 (321) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (347) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 60.000,00
TOTAL R$: 1.216.342,05 
  Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-Pr, em 21 de Novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná,

prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná,
DECRETO N.º 105/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$92.870,00 (Noventa e dois mil, oitocentos e setenta reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.038- Ação Estratégica de Agentes Comunitários de Saúde 
100 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 60.000,00
102 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 10.500,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde - SUS 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
468 – 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.570,00
Fonte – 01123 -  FEAS PPAS – ESTADUAL 
540 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.005,00
541 – 3.1.90.13.00.00 -  Obrigações Patronais 3.795,00
Fonte – 33123 -  FEAS PPAS – ESTADUAL – EXERC. ANTERIOR 
  SOMA ............................................................................... 92.870,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$92.870,00 (Noventa e dois mil, oitocentos e setenta reais), proveniente do produto da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
77 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 45.000,00
87 – 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.500,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde - SUS 
001.10.301.1300.2.037- Ação Estratégica de Saúde da Família 
95 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 5.000,00
Fonte – 31495 -  Atenção Básica em Saúde - SUS 
15 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001.08.244.1200.2.024- Manutenção das Ações do CRAS 
469 – 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 570,00
471 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 3.000,00
Fonte – 01123 -  FEAS PPAS – ESTADUAL 
543 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 13.900,00
580 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 4.900,00
Fonte – 33123 -  FEAS PPAS – ESTADUAL – EXERCIO ANTERIOR 
  SOMA ............................................................................... 92.870,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 21 de novembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de brasilÂndia do sul – pr
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 042/2016
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 033/2016 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO PARA 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS DA SAÚDE, PERTENCENTES AOS GRUPOS A- INFECTANTES/ B- QUÍMICOS/ E- 
PERFUROCORTANTES conforme a resolução CONAMA nº 358/05 resolução nº 306/04 da ANVISA.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
VALOR: R$ 20.640,00 (VINTE MIL SEISCENTOS E  QUARENTA REAIS).
ABERTURA: Às10hrs: 00min. (dez horas) do dia 05/12/2016.
Brasilândia do Sul – PR, 21 de Novembro de 2016.
Gislaine Sincoski
Pregoeira

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
                              O VEREADOR EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA, 
Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, convoca os senhores 
vereadores para duas sessões extraordinárias, a ser realizada nos dias 23 e 24 de 
novembro de 2016, sendo as 08h no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do 
Sul, para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, 
constante da seguinte matéria: 
 

 
1 – Projeto de Lei 014/2016 
 
SUMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
ANISTIA FISCAL NOS CASOS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul 
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo. 
Para receber segunda discussão e votação a Redação Final 
 

 
Sala das Sessões, 21 de novembro de 2016. 

  
 
 
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente da Câmara 

 
 

 
prefeitura Municipal de cidade gaúcha

Estado do Paraná,
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PROCESSO DE 
DISPENSA POR INEXIGIBILIDADE N.º 001/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES E SEPARADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 
DE CIDADE GAÚCHA - PR.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ASSOCIAÇÃO 
DE CATADORES E SEPARADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CIDADE GAÚCHA - PR, pessoa jurídica de 
direito privado, de defesa de direitos e inclusões sociais, com finalidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob n.º 20.502.488/0001-62, com sede e foro em Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, sito a Rua Dona Nicha, 
n.º 1340, neste momento representada por seu Diretor Presidente Sr. LUIZ CÉLIO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.344.135-3 SSP-PR e no CPF/MF sob nº 609.680.109-97,  
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade dos serviços especializados de COLETA, TRANSPORTE 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 7 (sétima) do contrato original sob n.º 
057/2015, que vem adicionar o valor de R$ 8.411,34 (oito mil quatrocentos e onze reais e trinta e quatro centavos) 
no valor mensal contratual, totalizando o valor mensal de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). Até o 
fim da contratação, fica o Valor Global Contratual reajustado em R$ 404.184,62 (quatrocentos e quatro mil cento 
e oitenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), estando nele incluídas todas as despesas necessárias a sua 
perfeita execução.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 15 de 
Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LUIZ CÉLIO FRANCISCO DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná,
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PROCESSO DE DISPENSA 
POR INEXIGIBILIDADE N.º 001/2015, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES E SEPARADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CIDADE 
GAÚCHA - PR.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ASSOCIAÇÃO 
DE CATADORES E SEPARADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CIDADE GAÚCHA - PR, pessoa jurídica de 
direito privado, de defesa de direitos e inclusões sociais, com finalidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob n.º 20.502.488/0001-62, com sede e foro em Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, sito a Rua Dona Nicha, 
n.º 1340, neste momento representada por seu Diretor Presidente Sr. LUIZ CÉLIO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.344.135-3 SSP-PR e no CPF/MF sob nº 609.680.109-97,  
residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade dos serviços especializados de COLETA, TRANSPORTE 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS, resolvem pelo 
presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 057/2015 
que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se este período até a data de 15 de Abril de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 15 de 
Abril de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 14 de Abril de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
LUIZ CÉLIO FRANCISCO DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná,
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até às 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 05/12/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 05/12/2016 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto a aquisição futura e parcelada de materiais 
de consumo, limpeza e higienização com recursos do MDS destinados a Escola Especial Ana Nery – APAE do 
Município Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2016 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ACÚSTICA ORLANDI – INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS LTDA - EPP, para a prestação de serviços de calibração do Audiômetro e Imitanciômetro 
e medição de ruído no interior da cabina acústica, utilizados no  CISA, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 040/2016, anexo. Em 
21 de novembro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2016 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa COPOBRAS S/A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS, para aquisição de copos térmicos em EPS 180 ml, a serem utilizados para servir café aos usuários 
do CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 041/2016, anexo. Em 
21 de novembro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2016 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA - ME, 
para a confecção de receituários tipo B, para serem utilizados no CISA, CISA II e CAPS, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 042/2016, anexo. Em 
21 de novembro de 2016. 
  FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente
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prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná,
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 162/2016/PMTO/GAB
Súmula: Dispõe sobre o Regulamento para eleição de Diretores e Vice-Diretores das Instituições 
Educacionais da Rede Municipal de Educação para o triênio 2017/2019.
Art.1º Fica aprovado o Regulamento ao disposto no art. 64, parágrafo primeiro da Lei Ordinária 
033/2013, com nova redação dada pela Lei 045/2013, que dispõe sobre a forma de escolha de 
Diretores e Vice Diretores das Unidades Escolares do município de Tuneiras do Oeste, Paraná. 
Art. 2º O exercício da função de direção nas Instituições Educacionais  e Unidades Escolares é 
reservado aos integrantes do Quadro Próprio do Magistério Público Municipal conforme prevê o art. 
64, da Lei  Ordinária 033/2013.
Art. 3º Para o exercício da função de Direção, o professor (a) deverá além do disposto do art. 64 da 
Lei 033/2013, obedecer aos seguintes requisitos:
I. Possuir habilitação para o exercício da função, no mínimo o curso do magistério ou equivalente;
II. Experiência de, no mínimo, três anos de docência na rede municipal de ensino;
III. Apresentar proposta de trabalho para o exercício da função de diretor;
IV. Não ter respondido ou não estar respondendo a processo administrativo nos últimos dois anos;
V. Não estar de licença sem vencimentos ou a disposição de outros órgãos não pertinentes a 
Educação;
VI. Estar em exercício no referido Estabelecimento de Ensino que se candidatar;
VII. Ter disponibilidade de tempo legal para assumir a função, nos Estabelecimentos de Ensino 
de acordo com a demanda da escola, a ser regulamenta pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura;
VIII. Não ter cumprido pena estabelecida em sentença criminal transitada em julgado nos últimos 2 
(dois) anos;
IX. Não ter sido condenado, nos últimas 3 (três) anos, ao cumprimento de penalidade administrativa 
de suspensão de 45 (quarenta e cinco) dias ou mais, multa, destituição da função, demissão e 
cassação de aposentadoria.    
Art. 4º Compete ao candidato declarar, por escrito, não ter sido condenado penalmente, com sentença 
transitada em julgado e também declarar que não está em acúmulo ilegal de cargo.
Art. 5º A documentação dos candidatos eleitos, apresentada no ato do registro da candidatura, ficará 
arquivada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município durante o mandato.
Art. 6º A jornada de trabalho do diretor e diretor auxiliar atenderá os seguintes requisitos:
a) Na Escola Municipal Profª Maria José da Silva, o diretor terá a jornada de trabalho de 40 horas 
semanais e o diretor auxiliar terá a carga horária de 20 horas semanais;
b)   Na Escola Municipal do Campo Dezenove de Abril – Distrito de Marabá o diretor terá a jornada 
de trabalho de 20 horas semanais.
Art.7 º São candidatos à função de Diretor(a), todos os professores ou especialistas em exercício no 
Estabelecimento de Ensino e ter no mínimo 03 (três) anos de docência no Ensino Fundamental de 
Nove Anos neste Município, atendendo os requisitos dispostos no artigo 3º deste Decreto.
Art. 8º Os professores que preencham as condições estabelecidas no artigo           3º deste Decreto 
e que, por vontade expressa, desejarem participar do processo Eleitoral à função da Direção dos 
Estabelecimentos Municipal de Ensino, deverão inscrever-se na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura.
Art. 9º Os candidatos à função de diretor(a) de Unidades Escolares deverão no ato da inscrição 
preencher um requerimento de inscrição fornecido pela Comissão Central Organizadora e apresentar 
uma declaração de não ter acúmulo ilegal de cargos, ou ter cumprido pena estabelecida em sentença 
criminal ou processo administrativo transitados nos últimos dois anos, também apresentará no ato 
de sua inscrição documentos pessoais: RG, CPF e comprovante que é do Quadro de Carreira do 
Magistério Público Municipal (olerite), também sua proposta de trabalho contendo:
I. Objetivos e metas para melhoria da escola e do ensino em consonância com a  legislação 
educacional e política educacional do município;
II. Estratégias para a preservação do patrimônio público;
III. Estratégias com vistas a uma gestão democrática e participativa voltadas à uma verdadeira 
educação de qualidade;
IV. Ação administrativa.
Art. 10º Havendo mais de 01(uma) candidatura registrada, a Comissão de Seleção, em reunião com 
os candidatos, procederá ao sorteio dos números dos respectivos candidatos.
Art. 11. Cada concorrente terá direito a até 02 (dois) fiscais, dentre os eleitores do Estabelecimento de 
Ensino, antecipadamente credenciados:
I.   O credenciamento dos fiscais será feito com a  Comissão  Organizadora  Central pelo seu 
respectivo candidato, com data  e  hora  estabelecida  no  cronograma,  na Secretaria Municipal de 
Educação  Cultura deste Município.
Art. 12.  A relação nominal dos candidatos, bem como a relação dos votantes, será divulgada 03 ( três) 
dias úteis de antecedência da eleição, por Edital expedido pela 
Comissão Central Organizadora, com visto na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por seu 
titular ou indicado.
Art. 13.  A Eleição para o exercício da função de Direção, será realizada através de votação secreta, 
onde cada membro apto a votar o fará através de manifestação pessoal, escolhendo um nome entre 
os constantes na cédula.
Art. 14.  A Eleição para a função de Direção de que dispõe este Decreto  acontecerá durante a 
segunda quinzena do mês de Novembro, em data a ser determinada por edital de “Convocação do 
Processo Eleitoral”, sempre nas dependências do respectivo estabelecimento de ensino.
Art. 15.  O candidato que obtiver a maioria simples de votos será designado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal, como Diretor atendendo ao disposto  da Lei Ordinária 033/2013, cuja duração do 
mandato dos Diretores das Escolas Municipais  será de três (03) anos, sendo permitida uma reeleição.
Art. 16.  Na vacância das funções de diretor e não havendo vice-diretor eleito, a escolha do novo 
diretor será designado através de ato do Chefe do Poder Executivo Municipal ou Secretario(a) 
Municipal  de Educação e Cultura.
Parágrafo único – O diretor que em efetivo exercício responder processo administrativo e comprovada 
a irregularidade, a qual o processo estiver apurando será destituído do cargo.
Art. 17.  Estão aptos a votar conforme o disposto do art. 64º da Lei 033/2013 as seguintes pessoas:
I. Professores e especialistas referidos no inciso III deste parágrafo;
II. Os demais funcionários estatutários e contratados em exercício no estabelecimento de ensino;
III.     O pai ou mãe ou representante do aluno de qualquer série, regularmente matriculado no 
estabelecimento;
§ 1º O voto será apenas um, independente de ser professor ou funcionário, ou do numero de filhos 
matriculados no estabelecimento.
§ 2º Cada votante indicará, através de manifestação pessoal ou secreta, um nome dentre os referidos 
no inciso III deste parágrafo;
§ 3º O profissional da educação que se encontra em licença especial e licença maternidade não perde 
o seu direito em participar da eleição. 
§ 4º Poderá votar em caso de substituição temporária, o titular do cargo ou seu substituto.
Art. 18.  No ato de votação, o votante deverá apresentar à mesa receptora um documento que 
comprove sua legitimidade (identidade ou outros).
Parágrafo único – Não é permitido voto por procuração.
Art. 19.  Para coordenar o processo Eleitoral para direção de Unidade Escolar, será nomeada uma 
Comissão Central Organizadora, composta por membros da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, sob a presidência do Dirigente Municipal de Educação.
Parágrafo único – Caberá à Comissão de que se refere este artigo, por seu Presidente, convocar 
através do Edital, com antecedência mínima de 20 dias do Processo Eleitoral.
Art. 20.  Para organizar, acompanhar e zelar pela fluência normal do processo  Eleitoral nos 
estabelecimentos de ensino, será nomeada uma Comissão de Seleção e Apuração dos votos 
conforme prevê Lei Ordinária 033/2013.
Art. 21.  Atendidas as disposições do Art. 19 do presente Decreto, a  Comissão de Seleção terá, dentre 
outras, as atribuições de:
I. Planejar, organizar, coordenar e presidir o processo de seleção do(a) candidato(a) da comunidade;
II. Divulgar amplamente as normas e os critérios, os calendários geral e específico da unidade 
escolar relativos ao processo seletivo;
III. Convocar a Assembléia Geral para a exposição das propostas de trabalho dos(as) candidatos(as), 
aos pais, aos profissionais da Educação e aos funcionários da Escola.
IV. Providenciar material de votação, lista de votantes por segmento e urnas;
V.   Credenciar até dois fiscais indicados pelos(as) candidatos(as), identificando-os através de 
crachas;
VI. Lavrar e assinar as atas e todas as reuniões e decisões em livro próprio;
VII.   Receber os pedidos de impugnação por escrito, relativos ao(a) candidato(a) ou ao processo para 
análise junto com a Comissão Central Organizadora, onde emitirão  parecer no máximo em 24 horas, 
após o recebimento do pedido;
VIII. Designar, credenciar, instruir, com a devida antecedência, os componentes das mesas receptoras 
e escrutinadoras;
IX. Acondicionar as cédulas e fichas de votação, bem como a listagem dos votantes em envelope 
lacrado e rubricado por todos os seus membros, enviando à Comissão Central Organizadora, a qual 
arquivará  por um prazo de 1 (um) ano e após procederá a incineração.
X. Divulgar o resultado final do processo de seleção e enviar a ata de escrutinação ao Órgão 
Municipal de Educação em até 24 (vinte e quatro) horas.
§ 1º A Comissão a que se refere o “caput” deste Artigo, será nomeada pelo Dirigente do Órgão 
Municipal de Educação e Cultura e será composta por no mínimo três membros:
I. Representantes dos profissionais da educação;
II. Representantes dos pais;
III. Representantes da Comissão Central Organizadora;
IV.   Representante do Conselho Municipal de Educação.
§ 2º Não poderão fazer parte da Comissão os professores que estejam concorrendo à função da 
Direção.
Art. 22.  O processo de votação será conduzido por mesas receptoras designadas pela Comissão 
de Seleção.
Art. 23.  Poderão permanecer no recinto destinado à mesa receptora apenas os seus membros das 
mesas e os fiscais. 
Art. 24.  Nenhuma autoridade estranha à mesa poderá intervir, sob pretexto algum, em seu regular 
funcionamento exceto os membros da Comissão de Seleção, quando solicitados.
Art. 25. Cada mesa será composta por no mínimo 2 e no máximo 4 membros escolhidos pela 
Comissão de Seleção entre os votantes e com antecedência mínima de três dias úteis.
Parágrafo único – Não podem integrar a mesa os (as) candidatos (as), seus cônjuges e parentes até 
o segundo grau.
Art. 26.  O voto deverá ser dado em cédula única, contendo carimbo identificador da escola, 
devidamente assinado pelo presidente da comissão de seleção e um mesário.
Art. 27.  O secretário da mesa deverá lavrar a ata circunstanciada dos trabalhos realizados, a qual 
deverá ser assinada por todos os mesários. 
Art. 28.  As mesas receptoras, uma vez encerrada a votação e elaborada a respectiva ata, ficam 
automaticamente transformadas em mesas escrutinadoras, para procederem imediatamente a 
contagem dos votos, no mesmo local de votação.
Art. 29.  Os votos, em branco e nulo, não serão computados a nenhum(a) candidato(a), e nem mesmo 
entram no cômputo dos votos válidos.
Art. 30.   Na inexistência de candidatos inscritos para o processo seletivo responderá pela direção o 
profissional, designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 31.  Serão nulos os votos:
I.   Registrado em cédulas que não correspondem ao modelo padrão;
II. Que indique mais de um (a) candidato (a);
III. Que contenham expressões ou qualquer outra manifestação além daquela que exprime o voto;
IV. Dados a candidatos (as) que não estejam aptos (as) a participar do processo conforme determina 
o artigo 3º deste Regulamento. 
Art. 32.  Concluído o processo Eleitoral e a apuração de votos, lavrar-se-á ata circunstanciado do 
evento e proclamado o indicado para o cargo de Diretor, obedecida às disposições deste regulamento.
Art. 33.  Concluídos os trabalhos de escrutinação, lavrada a ata do resultado final de todo o processo, 
e assinada pelos componentes da mesa escrutinadora, todo o material será entregue ao (a) presidente 
da Comissão de Seleção que se reunirá com os demais membros para:
I. Verificar toda a documentação;
II. Decidir sobre eventuais irregularidades;
III. Divulgar o resultado final da votação;
IV. Encaminhar toda a documentação referente à eleição, à Comissão Central Organizadora. 
Art. 34.  No momento de transmissão do cargo ao(a) diretor(a) selecionado(a) pela comunidade, o 
profissional da educação que estiver na direção, deverá apresentar:
I.  Avaliação pedagógica de sua gestão;
II. Balanço do acervo documental;
III. Inventário do material, do equipamento e do patrimônio existente na unidade escolar;
IV. Apresentação de prestação de contas.
Art. 35.  O profissional da educação que esteja na direção da escola, caso seja novamente escolhido 
(a), deve apresentar à comunidade escolar, em Assembléia Geral balanço geral de sua gestão;
Art. 36. Da divulgação dos resultados caberá recurso, sem efeito suspensivo, interposto e arrazoado 
por qualquer votante, inclusive candidato, no prazo de 24 (vinte quatro) horas, Art. 64 da Lei Ordinária 
033/2013
I.  O recurso entregue ao Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura, será remetido ao Chefe 
do Poder Executivo Municipal, que nomeará Comissão de especialistas para julgamento em única 
instancia;
Art. 37.  Das decisões da Comissão de Seleção cabem recursos dirigidos à Comissão Central do 
processo de escolha do diretor.
Art. 38.  É vedado ao (a) candidato (a) e à comunidade cabendo a impugnação do respectivo 
candidato:
I. Exposição de faixas e cartazes dentro e fora da escola, no período da campanha, bem como no 
dia da eleição;
II. Distribuição de brindes promocionais e de brindes de qualquer espécie como objeto de 
propaganda ou de aliciamento de votantes;
III. Atos que impliquem o oferecimento, promessas inviáveis ou vantagens de qualquer natureza;
IV. Manifestação de desapreço ao candidato oponente ou a quem quer que seja;
V. Manifestação pessoal dentro do Estabelecimento de Ensino após o prazo estipulado no 
cronograma.
 VI. Divulgação de campanha em qualquer meio de comunicação sem o parecer favorável da 
Comissão Central Organizadora.
Art. 39.  Será considerado Diretor, o professor e/ou chapa que obtiver o maior número de votos 
válidos.
§ 1º Havendo empate, a decisão ficará sob a responsabilidade do Chefe do Poder Executivo (ou 
Dirigente Municipal de Educação). 
§ 2º A Direção será empossado no mês de janeiro subseqüente ao processo Eleitoral.
Art. 40.  Em caso de vacância da Direção do estabelecimento de ensino, caberá ao Órgão Municipal 
de Educação designar outro professor para complementação do mandato.
Art. 41.  Em caso de candidato único, este deverá obter 50% mais (1) um de votos válidos.
Parágrafo único – Se o número de votos for inferior ao estabelecido no “caput” deste artigo, será 
indicado pelo Poder Executivo ou Dirigente Municipal de Educação.
Art. 42.   Este procedimento eleitoral compreende a utilização dos seguintes anexos:
Anexo I – Relação de Representantes de Alunos não-votantes.
Anexo II – Relação de Professores, Especialistas e Funcionários Votantes;
Anexo III – Cédula de Votação
Anexo IV – Ata de Votação;
Anexo V – Relação das chapas;
Anexo VI – Edital de Convocação;
Anexo VII – Ata de Escrutinação;
Anexo VIII – Designação dos Membros da Comissão de Seleção e Apuração;
Anexo IX – Designação e Credenciamento dos Membros das Mesas Receptoras e Escrutinadoras;
Anexo  X – Credencial de Fiscal;
Anexo XI – Mapa de Apuração com Resultado Final.
Anexo XII – Cronograma.
Art. 43.  Os casos omissos ao presente Regulamento serão resolvidos pelo Órgão Municipal de 
Educação e Cultura.
Art. 44. Na data do pleito, 30 de novembro de 2016, haverá aula normalmente.
Art. 45.  Os candidatos que pretenderem concorrer à eleição não se afastarão do exercício da função.
Art. 46. Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em 
contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 24 de outubro de 2016.
Luiz Antonio Krauss
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 21.533.500,00 23.630.478,57 2.350.848,75 12.077.359,69 92,74 11.553.118,88 2.143.224,26 11.841.862,38 92,61 11.788.616,19

977.000,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00

Ação Legislativa 977.000,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00 0,00 0,00 0,00 977.000,00

159.000,00 182.000,00 26.180,15 93.165,22 0,72 88.834,78 26.180,15 93.165,22 0,73 88.834,78

Ação Judiciária 159.000,00 182.000,00 26.180,15 93.165,22 0,72 88.834,78 26.180,15 93.165,22 0,73 88.834,78

2.953.000,00 3.061.133,82 270.269,04 1.825.055,11 14,01 1.236.078,71 270.875,15 1.821.851,55 14,25 1.239.282,27

Administração Geral 2.340.500,00 2.503.633,82 188.351,25 1.538.632,51 11,82 965.001,31 188.957,36 1.535.428,95 12,01 968.204,87

Administração Financeira 322.500,00 302.500,00 49.150,62 145.445,15 1,12 157.054,85 49.150,62 145.445,15 1,14 157.054,85

Formação de Recursos Humanos 70.000,00 60.000,00 16.109,99 38.240,01 0,29 21.759,99 16.109,99 38.240,01 0,30 21.759,99

Administração de Receitas 220.000,00 195.000,00 16.657,18 102.737,44 0,79 92.262,56 16.657,18 102.737,44 0,80 92.262,56

836.000,00 1.010.318,36 128.866,65 429.927,21 3,30 580.391,15 92.560,65 387.027,21 3,03 623.291,15

Assistência à Criança e ao Adolescente 303.000,00 264.000,00 28.433,31 139.064,49 1,07 124.935,51 28.433,31 139.064,49 1,09 124.935,51

Assistência Comunitária 533.000,00 746.318,36 100.433,34 290.862,72 2,23 455.455,64 64.127,34 247.962,72 1,94 498.355,64

1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00

Previdência Básica 1.900.000,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 1.900.000,00

4.789.000,00 6.177.311,89 964.697,46 4.289.537,10 32,94 1.887.774,79 839.241,72 4.157.745,36 32,52 2.019.566,53

Atenção Básica 4.734.000,00 6.122.311,89 962.918,16 4.251.775,69 32,65 1.870.536,20 837.462,42 4.119.983,95 32,22 2.002.327,94

Vigilância Epidemiológica 55.000,00 55.000,00 1.779,30 37.761,41 0,29 17.238,59 1.779,30 37.761,41 0,30 17.238,59

4.721.500,00 5.170.833,28 538.827,12 3.030.220,12 23,27 2.140.613,16 538.827,12 3.030.220,12 23,70 2.140.613,16

Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental 4.721.500,00 5.170.833,28 538.827,12 3.030.220,12 23,27 2.140.613,16 538.827,12 3.030.220,12 23,70 2.140.613,16

2.330.000,00 2.252.400,00 275.616,85 1.385.464,61 10,64 866.935,39 229.147,99 1.327.862,60 10,38 924.537,40

Infra-Estrutura Urbana 2.330.000,00 2.252.400,00 275.616,85 1.385.464,61 10,64 866.935,39 229.147,99 1.327.862,60 10,38 924.537,40

381.000,00 386.432,30 23.233,34 187.463,28 1,44 198.969,02 23.233,34 187.463,28 1,47 198.969,02

Extensão Rural 381.000,00 386.432,30 23.233,34 187.463,28 1,44 198.969,02 23.233,34 187.463,28 1,47 198.969,02

1.197.000,00 1.263.048,92 63.794,33 549.970,92 4,22 713.078,00 63.794,33 549.970,92 4,30 713.078,00

Transporte Rodoviário 1.197.000,00 1.263.048,92 63.794,33 549.970,92 4,22 713.078,00 63.794,33 549.970,92 4,30 713.078,00

120.000,00 120.000,00 4.524,79 12.697,15 0,10 107.302,85 4.524,79 12.697,15 0,10 107.302,85

Desporto Comunitário 120.000,00 120.000,00 4.524,79 12.697,15 0,10 107.302,85 4.524,79 12.697,15 0,10 107.302,85

780.000,00 780.000,00 54.839,02 273.858,97 2,10 506.141,03 54.839,02 273.858,97 2,14 506.141,03

Serviço da Dívida Interna 780.000,00 780.000,00 54.839,02 273.858,97 2,10 506.141,03 54.839,02 273.858,97 2,14 506.141,03

390.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

Reserva de Contingência 390.000,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.246.500,00 1.428.312,33 191.489,83 945.118,42 7,26 483.193,91 191.489,83 945.118,42 7,39 483.193,91

22.780.000,00 25.058.790,90 2.542.338,58 13.022.478,11 100,00 12.036.312,79 2.334.714,09 12.786.980,80 100,00 12.271.810,10

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.246.500,00 1.428.312,33 191.489,83 945.118,42 100,00 483.193,91 191.489,83 945.118,42 100,00 483.193,91

23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00

Ação Legislativa 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 23.000,00

11.000,00 11.000,00 734,60 1.858,06 0,20 9.141,94 734,60 1.858,06 0,20 9.141,94

Ação Judiciária 11.000,00 11.000,00 734,60 1.858,06 0,20 9.141,94 734,60 1.858,06 0,20 9.141,94

187.500,00 746.312,33 106.743,56 532.511,66 56,34 213.800,67 106.743,56 532.511,66 56,34 213.800,67

Administração Geral 180.000,00 738.812,33 105.886,22 529.021,12 55,97 209.791,21 105.886,22 529.021,12 55,97 209.791,21

Administração Financeira 7.500,00 7.500,00 857,34 3.490,54 0,37 4.009,46 857,34 3.490,54 0,37 4.009,46

9.000,00 9.000,00 777,83 3.037,79 0,32 5.962,21 777,83 3.037,79 0,32 5.962,21

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Assistência Comunitária 7.000,00 7.000,00 777,83 3.037,79 0,32 3.962,21 777,83 3.037,79 0,32 3.962,21

295.000,00 204.000,00 32.586,51 155.947,90 16,50 48.052,10 32.586,51 155.947,90 16,50 48.052,10

Atenção Básica 295.000,00 204.000,00 32.586,51 155.947,90 16,50 48.052,10 32.586,51 155.947,90 16,50 48.052,10

512.000,00 333.000,00 35.943,86 177.676,39 18,80 155.323,61 35.943,86 177.676,39 18,80 155.323,61

Ensino Fundamental 512.000,00 333.000,00 35.943,86 177.676,39 18,80 155.323,61 35.943,86 177.676,39 18,80 155.323,61

125.000,00 57.000,00 8.825,51 42.770,02 4,53 14.229,98 8.825,51 42.770,02 4,53 14.229,98

Infra-Estrutura Urbana 125.000,00 57.000,00 8.825,51 42.770,02 4,53 14.229,98 8.825,51 42.770,02 4,53 14.229,98

21.000,00 11.000,00 1.379,10 6.606,29 0,70 4.393,71 1.379,10 6.606,29 0,70 4.393,71

Extensão Rural 21.000,00 11.000,00 1.379,10 6.606,29 0,70 4.393,71 1.379,10 6.606,29 0,70 4.393,71

63.000,00 34.000,00 4.498,86 24.710,31 2,61 9.289,69 4.498,86 24.710,31 2,61 9.289,69

Transporte Rodoviário 63.000,00 34.000,00 4.498,86 24.710,31 2,61 9.289,69 4.498,86 24.710,31 2,61 9.289,69

TOTAL 1.246.500,00 1.428.312,33 191.489,83 945.118,42 100,00 483.193,91 191.489,83 945.118,42 100,00 483.193,91

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Nov/2016, 10h e 53m.

Judiciária

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Agricultura

Transporte

Legislativa

Judiciária

Legislativa

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Agricultura

Transporte

Administração

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Página: 1 de 1
21/11/2016 18:54

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.164.000,00  1.164.000,00  72,30

 235.000,00  235.000,00  123,25
1.1.1-IPTU  170.000,00  170.000,00  161,72

1.1.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IPTU  2.000,00  2.000,00  51,25
1.1.3-Dívida  Ativa  do IPTU  61.000,00  61.000,00  75,17

1.1.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IPTU  2.000,00  2.000,00  20,41
1.1.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IPTU  -  - 

 486.000,00  486.000,00  53,47
1.2.1-ITBI  486.000,00  486.000,00  53,47

1.2.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITBI  -  - 

 268.000,00  268.000,00  47,36
1.3.1-ISS  266.000,00  266.000,00  47,72

1.3.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ISS  -  - 
13.3-Dívida  Ativa  do ISS  -  - 

1.3.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ISS  2.000,00  2.000,00  - 
1.3.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ISS  -  - 

 175.000,00  175.000,00  94,40
1.4.1-IRRF  175.000,00  175.000,00  94,40

1.4.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas , Juros  de Mora e Outros  Encargos  do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida  Ativa  do ITR  -  - 

1.5.4-Multas , Juros  de Mora, Atual i zação Monetária  e Outros  Encargos  da  Dívida  Ativa  do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções  da  Recei ta  do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.755.000,00  4.755.000,00  77,57

 -  - 
2.1.1-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea b  -  - 

2.1.2-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l inea d  -  - 
2.1.3-Parcela  referente à  CF, art. 159, I , a l ínea e  -  - 

 4.300.000,00  4.300.000,00  71,13
 70.000,00  70.000,00  33,90

 50.000,00  50.000,00  82,90
 60.000,00  60.000,00  119,74

 275.000,00  275.000,00  179,27
 -  - 

 5.919.000,00  5.919.000,00  76,53

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 403.000,00  403.000,00  69,11

 267.000,00  267.000,00  65,25
 4.000,00  4.000,00  142,25

 80.000,00  80.000,00  72,28
 52.000,00  52.000,00  78,40

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 403.000,00  403.000,00  69,11

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.791.000,00  2.791.000,00  69,77

 2.000.000,00  2.000.000,00  60,49
 700.000,00  700.000,00  87,38

 14.000,00  14.000,00  33,90
 10.000,00  10.000,00  82,89

 12.000,00  12.000,00  119,74
 55.000,00  55.000,00  179,27

 2.470.000,00  2.470.000,00  73,35
 2.470.000,00  2.470.000,00  73,35

 -  - 
 -  - 

 -321.000,00  -321.000,00  42,28

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.750.000,00  1.751.098,14  1.245.159,55  71,11  1.245.159,55  71,11

 -  -  -  - 
 1.750.000,00  1.751.098,14  1.245.159,55  71,11  1.245.159,55  71,11

 720.000,00  776.000,00  388.102,19  50,01  388.102,19  50,01
 -  -  -  - 

 720.000,00  776.000,00  388.102,19  50,01  388.102,19  50,01
 2.470.000,00  2.527.098,14  1.633.261,74  64,63  1.633.261,74  64,63

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.479.750,00  1.479.750,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
23.1.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos  -  -  -  - 

 4.680.500,00  4.564.041,15  2.643.891,61  57,93  2.643.891,61  57,93
 2.470.000,00  2.527.098,14  1.633.261,74  64,63  1.633.261,74  64,63

 2.210.500,00  2.036.943,01  1.010.629,87  49,62  1.010.629,87  49,62
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 4.680.500,00  4.564.041,15  2.643.891,61  57,93  2.643.891,61  57,93

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 267.000,00  550.067,07  290.819,73  52,87  290.819,73  52,87
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 267.000,00  550.067,07  290.819,73  52,87  290.819,73  52,87
 4.947.500,00  5.114.108,22  2.934.711,34  57,38  2.934.711,34  57,38

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  225.473,17

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Nov/2016, 10h e 54m.

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.811.677,80

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.586.204,63
49.1-Orçamentário do Exercicio  1.586.204,63

49.2-Restos  a  Pagar  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 
 -  - 

 -  - 

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  25,36

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 
36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -135.733,62
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  2.779.625,23

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -135.733,62

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.132.510,84  76,53

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas  Custeadas  com Recursos  do FUNDEB

24.2-Despesas  Custeadas  com Outros  Recursos  de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.633.261,74

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  68,73
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  21,42

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  9,85

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 
17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

13.1-Com Educação Infanti l
13.2-Com Ens ino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infanti l

14.2-Com Ens ino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Recei ta  de Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -135.733,62

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.745,57
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  8.289,42

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados  ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  14.368,95
10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  98.600,17

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.811.677,80
11.1 - Transferências  de Recursos  do FUNDEB  1.811.677,80

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.947.411,42

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.209.727,46
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  611.679,85

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências  de Convênios  - 

6.2 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  de Convênios  - 
7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  278.496,51

5.1 - Transferências  do Sa lário-Educação  174.212,91
5.2 - Transferências  Diretas  - PDDE  5.690,00

5.3 - Transferências  Diretas  - PNAE  57.824,00
5.4 - Transferências  Diretas  - PNATE  40.769,60

5.5 - Outras  Transferências  do FNDE  - 
5.6 - Apl icação Financeira  dos  Recursos  do FNDE  - 

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  4.530.043,37

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  278.496,51

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.058.400,19
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  23.728,08

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  41.447,61
2.5-Cota-Parte ITR  71.845,22

2.6-Cota-Parte IPVA  493.003,40

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  3.688.424,50

2.1-Cota-Parte FPM  - 
 - 

 126.936,05

 - 
 - 

 - 
 - 

1.4-Recei ta  Resultante do Imposto de Renda Retido na  Fonte - IRRF  165.193,68
 165.196,60

 - 
 - 

 - 
 2,92

1.5-Receita  Resultante do Imposto Terri toria l  Rura l  - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso II I)  - 

 45.853,02

 408,18
 32.577,53

1.2-Recei ta  Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos  - ITBI  259.863,00
 259.863,00

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Recei ta  Resultante do Imposto sobre Serviços  de Qualquer Natureza  - ISS  126.936,05

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da  Consti tuição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  841.618,87

1.1-Receita  Resultante do Imposto sobre a  Propriedade Predia l  e Terri toria l  Urbana - IPTU  289.626,14
 274.917,39

 1.025,08

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.164.000,00  1.164.000,00

 170.000,00  170.000,00

 486.000,00  486.000,00

 266.000,00  266.000,00

 175.000,00  175.000,00

 -  - 

 2.000,00  2.000,00

 61.000,00  61.000,00

 4.000,00  4.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.164.000,00  1.164.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 835.000,00  835.000,00

 835.000,00  835.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 5.000,00  5.000,00

 -  - 

 -  - 

 840.000,00  840.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 4.784.368,00  5.432.792,57  4.090.066,03  75,28  4.083.264,29  75,16

 1.847.530,00  2.236.530,00  1.656.728,60  74,08  1.656.728,60  74,08

 -  -  -  -  -  - 

 2.936.838,00  3.196.262,57  2.433.337,43  76,13  2.426.535,69  75,92

 276.632,00  276.632,00  32.668,62  11,81  27.678,62  10,01

 276.632,00  276.632,00  32.668,62  11,81  27.678,62  10,01

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.061.000,00  5.709.424,57  4.122.734,65  72,21  4.110.942,91  72,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  243.901,51  168.493,65  4,09  168.493,65  4,10
 -  243.414,94  168.007,08  4,08  168.007,08  4,09
 -  -  -  -  -  - 
 -  486,57  486,57  0,01  486,57  0,01
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  243.901,51  168.493,65  4,09  168.493,65  4,10

 5.061.000,00  5.465.523,06  3.954.241,00  95,91  3.942.449,26  95,90

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 5.006.000,00  5.653.938,00  4.084.486,67  99,07  4.072.694,93  99,07

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 55.000,00  55.000,00  37.761,41  0,92  37.761,41  0,92

 -  -  -  -  -  - 

 -  486,57  486,57  0,01  486,57  0,01

 5.061.000,00  5.709.424,57  4.122.734,65  100,00  4.110.942,91  100,00

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Nov/2016, 10h e 58m.

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 468,44

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  3.816.206,43

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito
  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  934.584,04  111,26

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Provenientes dos Estados  183.397,63  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  3.069,10  61,38

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 841.618,87  72,30

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  931.514,94  111,56

  Provenientes da União  748.117,31  89,59

  Cota-Parte IPI-Exportação  -  - 
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  -  - 

    Outras  -  - 

  Cota-Parte FPM  -  - 

  Cota-Parte ITR  -  - 

  Cota-Parte IPVA  -  - 

  Cota-Parte ICMS  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  1.007,79  50,39

  Dívida Ativa dos Impostos  45.853,02  75,17

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  408,18  10,20

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  259.863,00  53,47

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  126.936,05  47,72

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  165.193,68  94,40

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  841.618,87  72,30

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  242.357,15  142,56

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de até 347.000 (trezentos e quarenta e sete mil) pães francês de 
50 gramas, durante o período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período. Será declarada vencedora 
do certame, a empresa que apresentar o menor preço por item.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 06/12/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos,  aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio  de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 21 NOVEMBRO DE 2016
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente 
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

prefeitura Municipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de 
março de 1.997, Notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores 
e as entidades empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de 
transferências de recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
18/11/2016  SIMPLES NACIONAL 10,00
18/11/2016 FPM 79.090,40
18/11/2016 FUNDEB 1.553,34
18/11/2016 ITR 247,11
21/11/2016 SIMPLES NACIONAL 15,00
Esperança Nova em, 21 de novembro de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade
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prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 094, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.885, de 21 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . .R$: 4.001.010,65
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . .R$: 5.609.806,74
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transf. Financ. ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde. .R$: 1.759.312,05 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . .R$: 4.001.010,65
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . .R$: 5.609.806,74
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transf. Financ. ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde. .R$: 1.759.312,05
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 355.000,00 
(Trezentos cinqüenta cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (250) Material, Bem ou Serviços para Distribuição. . . . . . . . . . .R$: 66.785,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transferências Financeiras ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.71.70.39.00 (265) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídicas. . . . . . . . . . . R$: 108.215,00
3.3.72.39.00.00 (267) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídicas. . . . . . . . . . . R$: 180.000,00
TOTAL R$: 355.000,00  
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 355.000,00
TOTAL R$: 355.000,00  
  Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

DECRETO Nº 095, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo 
de Metas da LDO 2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do 
Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 1.886, de 21 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício 
de 2016:
03.00 – Assessoria Jurídica 
03.01 – Gabinete do Procurador 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0003     Assessoramento Jurídico 
2.005000 – Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 297.320,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humanos 
28         Encargos Especiais 
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0007     Previdência Social ao Servidor Publico 
0.001000 – Contribuição ao Pasep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 447.840,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humanos 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0004     Administração de Pessoal 
2.006000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos. . . . . . . R$: 281.305,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
04         Administração 
129       Administração de Receitas         
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 543.590,00 
06.00 – Departamento de Finanças 
06.02 – Divisão de Contabilidade 
04         Administração 
123       Administração Financeira 
0010     Serviços Financeiros 
2.011000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade. . . . . . . . . . .R$: 751.230,00 
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
843       Serviços da Divida Interna
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.475.800,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 314.298,73
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos. . . . . . .R$: 2.717.104,40
08.00 – Departamento Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio
08.02 – Divisão de Indústria e Comércio 
22         Indústria e Comércio 
661       Promoção Industrial 
0015     Indústria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio. . . . . . R$: 24.615,00 
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.469.110,62
10.00 – Departamento de Educação 
10.02 – Divisão de Assistência ao Educando 
12         Educação 
306       Alimentação e Nutrição 
0031     Merenda Escolar 
2.023000 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 589.699,89
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.027000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.227.808,55
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.028000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 40%. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 979.858,26
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.1430000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.105.375,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 193.767,95
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social. . . . . . . . . . . . .R$: 521.300,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da 
LDO 2016:
122       Administração Geral 
0003     Assessoramento Jurídico 
2.005000 – Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 297.320,00
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0007     Previdência Social ao Servidor Publico 
0.001000 – Contribuição ao Pasep. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 447.840,00
122       Administração Geral 
0004     Administração de Pessoal 
2.006000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos. . . . . . . R$: 281.305,00
129       Administração de Receitas         
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização. . R$: 543.590,00 
123       Administração Financeira 
0010     Serviços Financeiros 
2.011000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade. . . . . . . . . . .R$: 751.230,00 
843       Serviços da Divida Interna
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 1.475.800,00
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 314.298,73
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos. . . . . . .R$: 2.717.104,40
661       Promoção Industrial 
0015     Indústria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio. . . . . . R$: 24.615,00 
 361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental. . . . R$: 1.469.110,62
306       Alimentação e Nutrição 
0031     Merenda Escolar 
2.023000 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar. . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 589.699,89
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.027000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%. . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 3.227.808,55
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.028000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 40%. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 979.858,26
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.1430000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%. . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 1.105.375,00
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais. . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 193.767,95
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social. . . . . . . . . . . . .R$: 521.300,00
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor 
de R$: 1.216.342,05 (um milhão duzentos e dezesseis mil e trezentos quarenta dois reais e cinco 
centavos), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades, operações especiais 
e nos elementos a seguir discriminados:
03.00 – Assessoria Jurídica 
03.01 – Gabinete do Procurador 

04         Administração 
122       Administração Geral 
0003     Assessoramento Jurídico 
2.005000 – Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (18) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . .R$: 4.000,00
3.1.90.13.00.00 (19) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 61.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humanos 
28         Encargos Especiais 
331       Proteção e Benefícios ao Trabalhador 
0007     Previdência Social ao Servidor Publico 
0.001000 – Contribuição ao Pasep
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.47.00.00 (24) Obrigações Tributárias e Contributivas. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 80.000,00
05.00 – Departamento de Administração 
05.01 – Divisão de Recursos Humanos 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0004     Administração de Pessoal 
2.006000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Recursos Humanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (20) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . . .R$: 8.500,00
3.1.90.13.00.00 (21) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.01 – Divisão de Tributação e Fiscalização 
04         Administração 
129       Administração de Receitas         
0008     Administração Tributária 
2.010000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Tributação e Fiscalização 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (54) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 33.000,00
3.1.90.13.00.00 (55) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 3.500,00
3.1.91.13.00.00 (56) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 2.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
846       Outros Encargos Especiais 
0006     Administração Geral 
0.003000 – Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.91.00.00 (79) Sentenças Judiciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 55.000,00
3.3.90.93.00.00 (80) Indenizações e Restituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 33.157,05 
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.02 – Divisão de Serviços Urbanos 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0044     Cidade Limpa
2.014000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (97) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 50.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.3.90.11.00.00 (144) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 180.185,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.027000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%
Fonte: 101 - Fundeb - 60% 
3.1.90.11.00.00 (206) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 479.000,00
3.1.90.13.00.00 (208) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 16.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
365       Educação Infantil 
0016     Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
2.1430000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%
Fonte: 101 - Fundeb - 60% 
3.1.90.11.00.00 (216) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 205.000,00
TOTAL R$: 1.216.342,05  
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
06.00 – Departamento de Finanças 
06.02 – Divisão de Contabilidade 
04         Administração 
123       Administração Financeira 
0010     Serviços Financeiros 
2.011000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (62) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . . .R$: 30.000,00
06.00 – Departamento de Finanças 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
28         Encargos Especiais 
843       Serviços da Divida Interna
0012     Serviços da Divida Interna 
0.004000 – Encargos e Amortização da Divida Interna 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
4.6.90.71.00.00 (77) Principal da Divida Contratual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 30.000,00
08.00 – Departamento Agricultura Meio Ambiente Indústria e Comércio
08.02 – Divisão de Indústria e Comércio 
22         Indústria e Comércio 
661       Promoção Industrial 
0015     Indústria e Comércio 
2.018000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (134) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 42.350,00
3.1.90.13.00.00 (135) Obrigações Patronais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 9.075,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.01 – Divisão de Ensino Fundamental 
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.019000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00.00 (142) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 36.300,00
3.3.90.32.00.00 (150) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . . R$: 6.050,00
3.3.90.36.00.00 (154) Ouros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . . . R$: 6.050,00
3.3.90.39.00.00 (157) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . R$: 6.500,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.02 – Divisão de Assistência ao Educando 
12         Educação 
306       Alimentação e Nutrição 
0031     Merenda Escolar 
2.023000 – Manutenção e Encargos da Merenda Escolar 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (196) Material, Bem ou Serviços Para Distribuição Gratuita. . R$: 59.000,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.027000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 60%
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.1.90.11.00.00 (207) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . .R$: 180.185,00
10.00 – Departamento de Educação 
10.03 – Divisão do Fundeb
12         Educação 
361       Ensino Fundamental 
0017     Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental 
2.028000 – Manutenção e Encargos do Fundeb - 40%
Fonte: 102 - Fundeb - 40% 
3.1.90.11.00.00 (210) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . .R$: 700.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.054000 – Concessão a Pessoas de Benefícios Eventuais 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.32.00.00 (319) Material, Bem ou Serviço para Distribuição. . . . . . . . . .  .R$: 30.832,05
3.3.90.33.00.00 (320) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . . . . . . . . . . R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 (321) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
12.00 – Departamento de Ação, Promoção Social e Assuntos Comunitários 
12.04 – Divisão de Ação Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social 
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.11.00.00 (347) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal. . . . . . . . . . . . .R$: 60.000,00
TOTAL R$: 1.216.342,05 
  Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-Pr, em 21 de Novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 092, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Retifica o art. 4o do Decreto 082/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município;
D E C R E T A:
Art. 1o Fica retificado o art. 4o do Decreto nº 082, de 14 de outubro de 2016, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Agua Rural 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações............................R$: 10.000,00
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Materiais Permanentes............R$: 10.000,00
Leia-se: 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento
511         Saneamento Básico Rural        
0037       Saneamento  
2.097 – Manutenção do Sistema de Agua Rural 
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.................................R$: 10.000,00
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica. R$: 10.000,00
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná,

                                         

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná,
LEI Nº 1.885, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2014-2017 Lei nº 1.654/2013, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017 para exercício de 2016:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . .R$: 4.001.010,65
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . .R$: 5.609.806,74
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transf. Financ. ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde. .R$: 1.759.312,05 
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2016:
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavim. - Recapeamento de Vias e Obras Complementares. . .R$: 4.001.010,65
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde. . . . .R$: 5.609.806,74
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transf. Financ. ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde. .R$: 1.759.312,05
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 355.000,00 Trezentos cinqüenta cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades 
e nos elementos a seguir discriminados:
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.031000 – Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.32.00.00 (250) Material, Bem ou Serviços para Distribuição. . . . . . . . . . .R$: 66.785,00
11.00 – Departamento de Saúde 
11.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10         Saúde 
302       Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0021     Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
2.039000 – Transferências Financeiras ao Cisa - Consorcio Intermunicipal de Saúde 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.71.70.39.00 (265) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídicas. . . . . . . . . . . R$: 108.215,00
3.3.72.39.00.00 (267) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídicas. . . . . . . . . . . R$: 180.000,00
TOTAL R$: 355.000,00  
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o  cancelamento da seguinte dotação 
orçamentária:
07.00 – Departamento de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão Obras 
15         Urbanismo 
452       Serviços Urbanos 
0043     Cidade Organizada 
1.002000 – Pavimentação - Recapeamento de Vias e Obras Complementares 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00.00 (91) Obras e Instalações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 355.000,00
TOTAL R$: 355.000,00  
  Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT         
                  

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná,
LEI Nº 1.884, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2016.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2014-2017 Lei nº 1654/2013, altera o Anexo de Metas 
da LDO 2016 Lei nº 1.806/2015, e abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento 
corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2014-2017:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 775.127,37 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 66.602,50
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . ... . . . . R$ 763,60   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 1.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 3.344,63
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água. . . .  . . . .  . . . .  . . . ... R$ 1.146.069,74     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 217.745,50 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional................... . . .  . . .  . . ..... . .  . . . ... R$ 141.956,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 103,40
Total    R$ 2.334.932,74
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da 
LDO 2016:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento                 
2.090  –  Manutenção dos Serviços Administrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 775.127,37 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
122         Administração Geral        
0037       Saneamento
2140  –   Consórcio Cismae – Administração.......  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . R$ 66.602,50
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Rural        
0037       Saneamento  
2.097  –  Manutenção do Sistema de Água Rural  . .  . . .  . . . . . .  . . . . . ... . . . . R$ 763,60   
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Basico Urbano        
0037       Saneamento  
1.059  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Água. . . .  . . . . . .  . . . . R$ 1.220,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
1.060  –  Ampliação, Reforma e Reap. Do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . . R$ 3.344,63
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091  –  Operação e Manutenção do Sistema de Água. . . .  . . . .  . . . .  . . . ... R$ 1.146.069,74     
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 217.745,50 
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
511         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.141  – Consórcio Cismae – Operacional................... . . .  . . .  . . ..... . .  . . . ... R$ 141.956,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
99           Reserva de Contingência     
999         Reserva de Contingência        
9999       Reserva de Contingência  
9999   -  Reserva de Contingência   .................................. . . .  . . . . . .  . . .  . . . R$ 103,40
Total    R$ 2.334.932,74
Art. 3o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício 
o valor de até R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento  
2.091 – Operação e Manutenção do Sistema de Água
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ.................................................R$  83.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento
2.092   – Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários – Livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ. ................................................R$ 10.000,00
14.000 – SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
14.001 – SAMAE 
17           Saneamento     
512         Saneamento Básico Urbano        
0037       Saneamento 
2.141 – Consorcio Cismae- Operacional
Fonte: 1.0076 – Recursos Ordinários - Livres
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiro – PJ ................................................R$ 20.000,00
Total                                                                                                                 R$ 113.000,00
Art. 4o A cobertura do crédito previsto no Art. 3o será por excesso de arrecadação no valor de R$ 
113.000,00 referente estimativa de excesso de arrecadação de setembro a dezembro.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 22.280.000,00  22.280.000,00  2.369.261,01  10,63  14.899.824,71  66,88  7.380.175,29

 22.280.000,00  22.280.000,00  2.120.813,86  9,52  13.306.922,12  59,73  8.973.077,88

 1.570.500,00  1.570.500,00  127.870,12  8,14  932.493,03  59,38  638.006,97

IMPOSTOS  1.097.000,00  1.097.000,00  112.420,41  10,25  794.349,88  72,41  302.650,12

TAXAS  189.000,00  189.000,00  15.449,71  8,17  138.143,15  73,09  50.856,85

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  284.500,00  284.500,00  -  -  -  -  284.500,00

 770.000,00  770.000,00  29.813,52  3,87  287.510,67  37,34  482.489,33

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  270.000,00  270.000,00  29.813,52  11,04  287.510,67  106,49  -17.510,67

 593.000,00  593.000,00  43.284,66  7,30  212.510,14  35,84  380.489,86

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  18.000,00  18.000,00  371,55  2,06  1.072,40  5,96  16.927,60

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  405.000,00  405.000,00  42.913,11  10,60  211.437,74  52,21  193.562,26

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS  170.000,00  170.000,00  -  -  -  -  170.000,00

 795.500,00  795.500,00  -  -  2.200,00  0,28  793.300,00

 17.160.000,00  17.160.000,00  1.903.322,55  11,09  11.804.032,67  68,79  5.355.967,33

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  17.008.500,00  17.008.500,00  1.872.713,23  11,01  11.554.986,08  67,94  5.453.513,92

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  151.500,00  151.500,00  30.609,32  20,20  249.046,59  164,39  -97.546,59

 1.391.000,00  1.391.000,00  16.523,01  1,19  68.175,61  4,90  1.322.824,39

MULTAS E JUROS DE MORA  18.000,00  18.000,00  1.033,79  5,74  2.004,46  11,14  15.995,54

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  161.000,00  161.000,00  5.517,48  3,43  7.066,26  4,39  153.933,74

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  252.000,00  252.000,00  9.851,23  3,91  47.896,40  19,01  204.103,60

RECEITAS DIVERSAS  960.000,00  960.000,00  120,51  0,01  11.208,49  1,17  948.791,51

 -  -  248.447,15  -  1.592.902,59  -  -1.592.902,59

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  248.447,15  -  1.592.902,59  -  -1.592.902,59

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  248.447,15  -  1.592.902,59  -  -1.592.902,59

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.369.261,01  10,40  14.899.824,71  65,41  7.880.175,29

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.369.261,01  10,40  14.899.824,71  65,41  7.880.175,29

- - - - - - -

 22.780.000,00  22.780.000,00  2.369.261,01  10,40  14.899.824,71  65,41  7.880.175,29

-  - - -  1.619.790,90 - -

-  - - -  1.619.790,90 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 21.533.500,00  23.630.478,57  2.350.848,75  12.077.359,69  11.553.118,88  2.143.224,26  11.841.862,38  11.788.616,19  11.650.116,82

 18.095.568,00  18.892.130,99  1.966.370,72  10.320.574,73  8.571.556,26  1.982.882,24  10.310.569,43  8.581.561,56  10.175.590,87

 9.090.730,00  9.404.827,78  952.758,55  4.800.828,30  4.603.999,48  952.758,55  4.800.828,30  4.603.999,48  4.788.683,37

 20.000,00  20.000,00  846,67  6.158,75  13.841,25  846,67  6.158,75  13.841,25  6.158,75

 8.984.838,00  9.467.303,21  1.012.765,50  5.513.587,68  3.953.715,53  1.029.277,02  5.503.582,38  3.963.720,83  5.380.748,75

 3.042.932,00  4.383.347,58  384.478,03  1.756.784,96  2.626.562,62  160.342,02  1.531.292,95  2.852.054,63  1.474.525,95

 2.282.432,00  3.622.847,58  330.485,68  1.489.084,74  2.133.762,84  106.349,67  1.263.592,73  2.359.254,85  1.206.825,73

 500,00  500,00  -  -  500,00  -  -  500,00  - 

 760.000,00  760.000,00  53.992,35  267.700,22  492.299,78  53.992,35  267.700,22  492.299,78  267.700,22

 390.000,00  350.000,00  -  -  350.000,00  -  -  350.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 1.246.500,00  1.428.312,33  191.489,83  945.118,42  483.193,91  191.489,83  945.118,42  483.193,91  850.326,26

 22.780.000,00  25.058.790,90  2.542.338,58  13.022.478,11  12.036.312,79  2.334.714,09  12.786.980,80  12.271.810,10  12.500.443,08

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 22.780.000,00  25.058.790,90  2.542.338,58  13.022.478,11  12.036.312,79  2.334.714,09  12.786.980,80  12.271.810,10  12.500.443,08

- - - - - -  2.112.843,91 - -

 22.780.000,00  25.058.790,90  2.542.338,58  13.022.478,11  12.036.312,79  2.334.714,09  14.899.824,71  12.271.810,10  12.500.443,08

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.246.500,00  1.428.312,33  191.489,83  945.118,42  483.193,91  191.489,83  945.118,42  483.193,91  850.326,26

 886.500,00  754.500,00  93.433,77  460.927,07  293.572,93  93.433,77  460.927,07  293.572,93  414.673,58

 360.000,00  673.812,33  98.056,06  484.191,35  189.620,98  98.056,06  484.191,35  189.620,98  435.652,68

 1.246.500,00  1.428.312,33  191.489,83  945.118,42  483.193,91  191.489,83  945.118,42  483.193,91  850.326,26

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Nov/2016, 10h e 51m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

DESPESAS LIQUIDADAS

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

                               DECRETO Nº. 256/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 320.000,00
(trezentos e vinte mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,
igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

                                    PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.

Prefeito Municipal
MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
UNIDADE: 02.002. - CONTROLADORIA INTERNA GERAL DO MUNICÍPIO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Controle Interno 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

01000 10.000,00R$        

10.000,00R$        

ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS
UNIDADE: 04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Assuntos

Jurídicos
3.1.90.05.00.00

OUTROS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS DO
SERVIDOR OU DO MILITAR

01000 1.000,00R$          

1.000,00R$          

ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 15.000,00R$        

15.000,00R$        

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
S.M.F - Manutenção da Diretoria de

Arrecadação e Fiscalização
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

00510 10.000,00R$        

10.000,00R$        

ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Obras 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

01000 35.000,00R$        

35.000,00R$        

ÓRGÃO: 09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
UNIDADE: 09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.U

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Planejamento

Urbano
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 1.000,00R$          

1.000,00R$          

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.05.00.00
OUTROS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS DO
SERVIDOR OU DO MILITAR

01000 5.000,00R$          

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 20.000,00R$        

25.000,00R$        

ÓRGÃO: 11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
UNIDADE: 11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.R

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Serviços

Rodoviários
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 01000 5.000,00R$          

5.000,00R$          

ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Fomento Agropecuário 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

01000 15.000,00R$        

15.000,00R$        

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

20.608.0008.2171

TOTAL GERAL

15.452.0006.2077

TOTAL GERAL

15.452.0006.2077

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.2207

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.121.0002.2206

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.129.0002.2017

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.451.0005.2099

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2009

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2012

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.124.0002.2007

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

TOTAL GERAL

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 256 DE 21/11/2016

ÓRGÃO: 14. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 14.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.90.05.00.00
OUTROS BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS DO
SERVIDOR OU DO MILITAR

01000 1.000,00R$          

Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

01000 60.000,00R$        

61.000,00R$        

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 60074 20.000,00R$        

20.000,00R$        

ÓRGÃO: 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
UNIDADE: 16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Subvenções da Rede de Assistência a Criança 3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01000 52.000,00R$        

52.000,00R$        

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização e Encargos de Financiamentos 3.2.90.21.00.00
JUROS SOBRE A DÍVIDA
POR CONTRATO

01000 50.000,00R$        

Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP,

FGTS, INSS, FPMU e Outros
4.6.90.71.00.00

PRINCIPAL DA DÍVIDA
CONTRATUAL RESGATADO

01000 20.000,00R$        

70.000,00R$        

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.843.0000.3123

28.843.0000.3124

TOTAL GERAL

08.122.0002.2160

08.122.0002.2160

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.243.0013.2184

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.244.0012.2173

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

TOTAL GERAL 320.000,00                                

ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
UNIDADE: 02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01000 5.000,00R$          

Manutenção do Controle Interno 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

01000 5.000,00R$          

10.000,00R$        

ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA DA PROCURADORIA DE ASS.JURÍDICOS
UNIDADE: 04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.A.J

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria de Assuntos
Jurídicos

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01000 1.000,00R$          

1.000,00R$          

ÓRGÃO: 05. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 05.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração
3.3.90.36.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

01000 15.000,00R$        

15.000,00R$        

ÓRGÃO: 06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE: 06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

01000 46.000,00R$        

S.M.F - Manutenção da Diretoria de

Arrecadação e Fiscalização
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

00510 10.000,00R$        

56.000,00R$        

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Serviços Públicos 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

01000 30.000,00R$        

30.000,00R$        

ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.M

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Manutenção e Resstruturação dos Parques

Naturais Municipais
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

01000 188.000,00R$      

188.000,00R$      

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vinculo
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

60074 20.000,00R$        

20.000,00R$        

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 256 DE 21/11/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA
04.122.0002.2003

04.124.0002.2007

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2009

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

04.122.0002.2012

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

NATUREZA DA DESPESA

04.123.0002.2019

04.129.0002.2017

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

15.452.0006.2077

08.244.0012.2173

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 320.000,00                                

TOTAL GERAL

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

18.541.0011.2210

TOTAL GERAL

FUNCIONAL 

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO 60/2016
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 13/2016
O prefeito Municipal, Luiz Antonio Krauss no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores; Considerando o teor da Ata da Licitação Tomada de Preço constantes do processo, firmadas pela licitante presente, 
pela Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n.º 5/2016; Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de 
interposição de Recursos ao referido processo licitatório, resolve:
I – Homologar  e Adjudicar o presente processo licitatório, que tem como objetivo:
PAVIMENTAÇÃO, MEIO FIO E SARJETA (DRENAGEM SUPERFICIAL) E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR,, a seguinte empresa:
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA ME – CNPJ: 16.514.870/0001-19
LOTE 1 – DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE
TRECHO: Rua Ismael Manoel De Oliveira
ENTRE: R. Tuneiras e R. Enoke dos Santos
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³              21,00                 5,72                      120,12 
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³              13,47               12,92                      174,03 
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                5,77               17,66                      101,90 
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                         -                                -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m              14,00               88,53                   1.239,42 
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                      -                                -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                      -                                -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                      -                                -   
  CAIXAS POÇOS                        -                                -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                2,00             407,48                      814,96 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                2,00             831,30                   1.662,60 
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud              929,58                              -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                      -                                -   
2 TERRAPLANAGEM                        -                                -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            243,28                 5,95                   1.447,52 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            316,27                 6,05                   1.913,43 
3 BASE / SUB-BASE                        -                                -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²         1.216,42                 1,45                   1.763,81 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³            139,12               59,26                   8.244,25 
4 REVESTIMENTO                        -                                -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²         1.070,12                 1,63                   1.744,30 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²         1.070,12                 1,63                   1.744,30 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton            104,87             249,16                 26.129,41 
5 MEIO-FIO / SARJETA                        -                                -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            292,59               24,83                   7.265,01 
6 URBANISMO DO PASSEIO                        -                                -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            351,11               40,82                 14.332,31 
6.2 Plantio de Grama m²            292,59                 8,95                   2.618,68 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                        -                                -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20               21,97                      619,55 
        TOTAL  71.935,60 

TRECHO: Rua Enok Dos Santos
ENTRE: R. Ismael M. Oliveira e R. da Saudade
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³            126,00                 5,72                      720,72 
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³              80,81               12,92                   1.044,07 
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³              34,63               17,66                      611,57 
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                         -                                -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m              84,00               88,53                   7.436,52 
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                      -                                -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                      -                                -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                      -                                -   
  CAIXAS POÇOS                        -                                -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud              407,48                              -   
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                4,00             831,30                   3.325,20 
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                2,00             929,58                   1.859,16 
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                      -                                -   
2 TERRAPLANAGEM                        -                                -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            133,44                 5,95                      793,97 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            173,47                 6,05                   1.049,49 
3 BASE / SUB-BASE                        -                                -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²            667,21                 1,45                      967,45 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³              75,86               59,26                   4.495,46 
4 REVESTIMENTO                        -                                -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²            583,56                 1,63                      951,20 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²            583,56                 1,63                      951,20 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              57,19             249,16                 14.249,46 
5 MEIO-FIO / SARJETA                        -                                -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            167,30               24,83                   4.154,06 
6 URBANISMO DO PASSEIO                        -                                -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            200,76               40,82                   8.195,02 
6.2 Plantio de Grama m²            167,30                 8,95                   1.497,34 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                        -                                -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20               21,97                      619,55 
        TOTAL  52.921,44 

TRECHO: Rua da Saudade 
ENTRE: R. Enoke dos Santos e R. Curta
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³              21,00                 5,72                      120,12 
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³              13,47               12,92                      174,03 
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                5,77               17,66                      101,90 
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                         -                                -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m              14,00               88,53                   1.239,42 
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                      -                                -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                      -                                -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                      -                                -   
  CAIXAS POÇOS                        -                                -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                2,00             407,48                      814,96 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                2,00             831,30                   1.662,60 
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud              929,58                              -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                      -                                -   
2 TERRAPLANAGEM                        -                                -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            269,60                 5,95                   1.604,12 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            350,48                 6,05                   2.120,40 
3 BASE / SUB-BASE                        -                                -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²         1.348,00                 1,45                   1.954,60 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³            155,08               59,26                   9.190,04 
4 REVESTIMENTO                        -                                -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²         1.192,93                 1,63                   1.944,48 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²         1.192,93                 1,63                   1.944,48 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton            116,91             249,16                 29.129,30 
5 MEIO-FIO / SARJETA                        -                                -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            310,14               24,83                   7.700,78 
6 URBANISMO DO PASSEIO                        -                                -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            372,17               40,82                 15.191,98 
6.2 Plantio de Grama m²            310,14                 8,95                   2.775,75 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                        -                                -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20               21,97                      619,55 
        TOTAL  78.288,51 
                 
TRECHO: Rua Curta
ENTRE: R. da Saudade e R. Nossa S. Aparecida
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                  5,72                              -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                12,92                              -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                17,66                              -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                         -                                -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                88,53                              -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                      -                                -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                      -                                -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                      -                                -   
  CAIXAS POÇOS                        -                                -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                4,00             407,48                   1.629,92 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud              831,30                              -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud              929,58                              -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                      -                                -   
2 TERRAPLANAGEM                        -                                -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            210,73                 5,95                   1.253,84 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            273,95                 6,05                   1.657,40 
3 BASE / SUB-BASE                        -                                -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²         1.053,65                 1,45                   1.527,79 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³            120,56               59,26                   7.144,39 
4 REVESTIMENTO                        -                                -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²            927,37                 1,63                   1.511,61 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²            927,37                 1,63                   1.511,61 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              90,88             249,16                 22.643,66 
5 MEIO-FIO / SARJETA                        -                                -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            252,56               24,83                   6.271,06 
6 URBANISMO DO PASSEIO                        -                                -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            303,07               40,82                 12.371,32 
6.2 Plantio de Grama m²            252,56                 8,95                   2.260,41 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                        -                                -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20               21,97                      619,55 
        TOTAL 60.402,56 

TRECHO: Rua Nossa Senhora Aparecida
ENTRE: R. 01 e Rua Curta
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                  5,72                              -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                12,92                              -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                17,66                              -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                         -                                -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                88,53                              -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                      -                                -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                      -                                -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                      -                                -   
  CAIXAS POÇOS                        -                                -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                2,00             407,48                      814,96 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud              831,30                              -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud              929,58                              -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                      -                                -   
2 TERRAPLANAGEM                        -                                -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            154,40                 5,95                      918,68 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            200,72                 6,05                   1.214,36 
3 BASE / SUB-BASE                        -                                -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²            772,00                 1,45                   1.119,40 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³              87,82               59,26                   5.204,21 
4 REVESTIMENTO                        -                                -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²            675,50                 1,63                   1.101,07 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²            675,50                 1,63                   1.101,07 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              66,20             249,16                 16.494,39 
5 MEIO-FIO / SARJETA                        -                                -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            193,00               24,83                   4.792,19 
6 URBANISMO DO PASSEIO                        -                                -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            231,60               40,82                   9.453,91 
6.2 Plantio de Grama m²            193,00                 8,95                   1.727,35 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                        -                                -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              14,10               21,97                      309,78 
        TOTAL 44.251,37 
TRECHO: Rua Enok dos Santos
ENTRE: R. Nossa Senhora Aparecida e R. 7 de Setembro
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³              10,50                 5,72                        60,06 
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                6,73               12,92                        86,95 
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                2,89               17,66                        51,04 
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                         -                                -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                7,00               88,53                      619,71 
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                      -                                -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                      -                                -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                      -                                -   
  CAIXAS POÇOS                        -                                -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud              407,48                              -   
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                2,00             831,30                   1.662,60 
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                1,00             929,58                      929,58 
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                      -                                -   
2 TERRAPLANAGEM                        -                                -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            180,22                 5,95                   1.072,31 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            234,29                 6,05                   1.417,45 
3 BASE / SUB-BASE                        -                                -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²            901,11                 1,45                   1.306,61 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³            102,35               59,26                   6.065,26 
4 REVESTIMENTO                        -                                -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²            787,33                 1,63                   1.283,35 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²            787,33                 1,63                   1.283,35 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              77,16             249,16                 19.225,19 
5 MEIO-FIO / SARJETA                        -                                -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            227,56               24,83                   5.650,31 
6 URBANISMO DO PASSEIO                        -                                -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            273,07               40,82                 11.146,72 
6.2 Plantio de Grama m²            227,56                 8,95                   2.036,66 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                        -                                -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20               21,97                      619,55 
        TOTAL 54.516,70 
7.2 Placa de obra m²                2,50  357,82        894,55 
  VALOR TOTAL HOMOLOGADO LOTE 01               363.210,73 

LOTE 2 – DISTRITO DE MARABÁ
TRECHO: Rua São Mateus
ENTRE: R. Aldeia e Rua São Cristóvão
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud              10,00                            407,48                                       
4.074,80 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            801,53                                5,95                                       4.769,10 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³         1.041,98                                6,05                                       
6.303,98 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²         4.007,63                                1,45                                       5.811,06 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³            458,87                              59,26                                     27.192,64 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²         3.529,74                                1,63                                       5.753,48 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²         3.529,74                                1,63                                       5.753,48 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton            345,91                            249,16                                     
86.186,94 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            955,78                              24,83                                     
23.732,02 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²         1.146,94                              40,82                                     
46.818,09 
6.2 Plantio de Grama m²            955,78                                8,95                                       8.554,23 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              84,60                              21,97                                       
1.858,66 
        TOTAL 226.808,48 

TRECHO: Rua Aldeia
ENTRE: R. São Mateus e Av. Ivai
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                4,00                            407,48                                       
1.629,92 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            133,75                                5,95                                          795,81 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            173,88                                6,05                                       
1.051,97 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²            668,75                                1,45                                          969,69 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³              75,94                              59,26                                       4.500,20 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²            584,15                                1,63                                          952,16 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²            584,15                                1,63                                          952,16 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              57,25                            249,16                                     
14.264,41 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            169,20                              24,83                                       
4.201,24 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            203,04                              40,82                                       
8.288,09 
6.2 Plantio de Grama m²            169,20                                8,95                                       1.514,34 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20                              21,97                                          
619,55 
        TOTAL 39.739,54 
TRECHO: Rua Japura 
ENTRE: R. São mateus e Av. Ivai
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   

  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                2,00                            407,48                                          
814,96 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            133,48                                5,95                                          794,21 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            173,53                                6,05                                       
1.049,86 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²            667,41                                1,45                                          967,74 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³              75,79                              59,26                                       4.491,32 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²            582,99                                1,63                                          950,27 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²            582,99                                1,63                                          950,27 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              57,13                            249,16                                     
14.234,51 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            168,84                              24,83                                       
4.192,30 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            202,61                              40,82                                       
8.270,54 
6.2 Plantio de Grama m²            168,84                                8,95                                       1.511,12 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20                              21,97                                          
619,55 
      TOTAL 38.846,65 
TRECHO: Rua Jaracatia
ENTRE: R. São Mateus e Av. Ivai
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                2,00                            407,48                                          
814,96 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            133,19                                5,95                                          792,48 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            173,15                                6,05                                       
1.047,56 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²            665,96                                1,45                                          965,64 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³              75,63                              59,26                                       4.481,83 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²            581,77                                1,63                                          948,29 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²            581,77                                1,63                                          948,29 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              57,01                            249,16                                     
14.204,61 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            168,38                              24,83                                       
4.180,88 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            202,06                              40,82                                       
8.248,09 
6.2 Plantio de Grama m²            168,38                                8,95                                       1.507,00 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20                              21,97  619,55 
        TOTAL 38.759,18 

TRECHO: Rua São Cristovão
ENTRE: R. São mateus e Av. Ivai
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                4,00                            407,48                                       
1.629,92 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            132,88                                5,95                                          790,64 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            172,74                                6,05                                       
1.045,08 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²            664,39                                1,45                                          963,37 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³              75,46                              59,26                                       4.471,76 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²            580,43                                1,63                                          946,10 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²            580,43                                1,63                                          946,10 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              56,88                            249,16                                     
14.172,22 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            167,92                              24,83                                       
4.169,45 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            201,50                              40,82                                       
8.225,23 
6.2 Plantio de Grama m²            167,92                                8,95                                       1.502,88 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20                              21,97                                          
619,55 
        TOTAL 39.482,30 
7.2 Placa de obra m²                2,50                            357,82                                          894,55 
  VALOR TOTAL HOMOLOGADO LOTE 02  384.530,70 

LOTE 3 – TUNEIRAS DO OESTE
TRECHO: R Paranagua
ENTRE: Rua Apucarana e Rua Jacarezinho
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                2,00                            407,48                                          
814,96 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            327,50                                5,95                                       1.948,63 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            425,76                                6,05                                       
2.575,85 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²         1.637,52                                1,45                                       2.374,40 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³            190,65                              59,26                                     11.297,92 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²         1.466,52                                1,63                                       2.390,43 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²         1.466,52                                1,63                                       2.390,43 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton            143,72                            249,16                                     
35.809,28 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            342,00                              24,83                                       
8.491,86 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            410,40                              40,82                                     
16.752,53 
6.2 Plantio de Grama m²            342,00                                8,95                                       3.060,90 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20                              21,97                                          
619,55 
        TOTAL 88.526,74 
TRECHO: R Paranagua
ENTRE: Rua Arapongas e Rua Rolandia
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor 
Total
     
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                2,00                            407,48                                          
814,96 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            318,25                                5,95                                       1.893,59 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            413,73                                6,05                                       
2.503,07 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²         1.591,26                                1,45                                       2.307,33 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³            168,12                              59,26                                       9.962,79 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²         1.293,26                                1,63                                       2.108,01 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²         1.293,26                                1,63                                       2.108,01 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton            126,74                            249,16                                     
31.578,54 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            596,00                              24,83                                     
14.798,68 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            715,20                              40,82                                     
29.194,46 
6.2 Plantio de Grama m²            596,00                                8,95                                       5.334,20 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              28,20                              21,97                                          
619,55 
        TOTAL 103.223,19 
TRECHO: R Rolandia
ENTRE: Rua Paranagua e Rua Maringa
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor 
Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                4,00                            407,48                                       
1.629,92 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            364,27                                5,95                                       2.167,41 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            473,55                                6,05                                       
2.864,98 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²         1.821,33                                1,45                                       2.640,93 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³            196,73                              59,26                                     11.658,22 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²         1.513,33                                1,63                                       2.466,73 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²         1.513,33                                1,63                                       2.466,73 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton            148,31                            249,16                                     
36.952,92 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            616,00                              24,83                                     
15.295,28 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            739,20                              40,82                                     
30.174,14 
6.2 Plantio de Grama m²            616,00                                8,95                                       5.513,20 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              56,40                              21,97                                       
1.239,11 
        TOTAL 115.069,57 

TRECHO: R. Luzia Gabaron
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                6,00                            407,48                                       
2.444,88 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            232,64                                5,95                                       1.384,21 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            302,43                                6,05                                       
1.829,70 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²         1.163,18                                1,45                                       1.686,61 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³            130,09                              59,26                                       7.709,13 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²         1.000,66                                1,63                                       1.631,08 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²         1.000,66                                1,63                                       1.631,08 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              98,06                            249,16                                     
24.432,63 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            325,04                              24,83                                       
8.070,74 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            390,05                              40,82                                     
15.921,84 
6.2 Plantio de Grama m²                                 8,95                                                  -   
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              54,40                              21,97                                       
1.195,17 
        TOTAL 67.937,07 
TRECHO: R. Prolongamento da Sta. Catarina
ENTRE: BAIRRO O TUNEIRENSE
Ítem Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 DRENAGEM        
1.1 Escavação Mecânica de Valas - 1ª Cat. m³                                 5,72                                                  -   
1.2 Reaterro sem Apiloamento m³                               12,92                                                  -   
1.3 Reaterro com Apiloamento Mecânico m³                               17,66                                                  -   
  GALEIRAS DE ÁGUAS PLUVIAIS                                        -                                                    -   
1.4 Corpo de BSTC 0,40 sem Berço m                               88,53                                                  -   
1.5 Corpo de BSTC 0,60 sem Berço m                                     -                                                    -   
1.6 Corpo de BSTC 0,80 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
1.7 Corpo de BSTC 1,00 armado sem Berço m                                     -                                                    -   
  CAIXAS POÇOS                                       -                                                    -   
1.4 Readequação de Boca de Lobo Simples em Alvenaria ud                6,00                            407,48                                       
2.444,88 
1.5 Boca de Lobo Simples altura até 1,20 m ud                             831,30                                                  -   
1.6 Caixa de Ligação Tubo até 80 ud                             929,58                                                  -   
1.7 Poço de Visita Alvenaria - H até 1,50 m+chaminé ud                                     -                                                    -   
2 TERRAPLANAGEM                                       -                                                    -   
2.1 Remoção de camada superficial m³            119,67                                5,95                                          712,04 
2.2 Escavação, Carga e Transporte - Mat 1ª Cat. DMT 500 a 1000m m³            155,57                                6,05                                          
941,20 
3 BASE / SUB-BASE                                       -                                                    -   
3.1 Regularização e compactação do subleito m²            598,33                                1,45                                          867,58 
3.2 Base de Solo Cimento - 4%, esp=13cm m³              67,38                              59,26                                       3.992,94 
4 REVESTIMENTO                                       -                                                    -   
4.1 Imprimação de base com emulsão RR-1C m²            518,33                                1,63                                          844,88 
4.2 Pintura de ligação com emulsão m²            518,33                                1,63                                          844,88 
4.3 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), e=4cm ton              50,80                            249,16                                     
12.657,33 
5 MEIO-FIO / SARJETA                                       -                                                    -   
5.1 Meio-fio de concreto extrusado 0,042 m³/m m            160,00                              24,83                                       
3.972,80 
6 URBANISMO DO PASSEIO                                       -                                                    -   
6.1 Calçada Concreto e = 7,00 cm c/ rampa PNE 22 und L=1,20m m²            192,00                              40,82                                       
7.837,44 
6.2 Plantio de Grama m²                                 8,95                                                  -   
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO                                       -                                                    -   
7.1 Faixa de Sinalização Horizontal - (0,034 m2/m2) m²              54,40                              21,97                                       
1.195,17 
        TOTAL 36.311,14 
7.2 Placa de obra m²                2,50                            357,82                                          894,55 
  VALOR TOTAL HOMOLOGADO LOTE 03  411.962,26 
Tuneiras do Oeste-Pr, 21 de Novembro de 2016.
Luiz Antonio Krauss 

prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná,
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